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Marmeleiro, 19 de maio de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 801/2023 

Requerimento nº 036/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal 

de ensino do Município de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO: 

 

Conforme já mencionado, a aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a 

demanda do PNAE na rede municipal de educação. As quantidades de cada item são calculadas de acordo 

com o consumo dos alimentos pelos alunos, para as escolas em tempo parcial (1 refeição ao dia), integral 

(3 refeições ao dia) e CMEIS (4 refeições ao dia). 

O principal objetivo da merenda escolar é proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, 

uma refeição balanceada, segura e nutricionalmente adequada, considerando a faixa etária e o estado 

nutricional dos alunos. A merenda escolar tem o intuito de complementar à alimentação, seguindo os 

valores de referência atualizados que são preconizados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE. 

Justificamos a aquisição e a respectiva quantidade dos produtos baseados na demanda de anos 

anteriores e na prévia do cardápio escolar 2023. As quantidades são estimadas para o período de 12 

(doze) meses, e aumento em alguns itens devido o maior número de alunos no ano de 2023.  

 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:   

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 150 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com 

até 10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – 

entrega em embalagem de polietileno leitoso. 

Embalagem de 800 gramas a 1 Kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade.  

14,80 2.220,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios 

de açúcar. Embalagem em saco de polietileno 

atóxico, resistente contendo 5 kg. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

18,99 13.293,00 
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Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do 

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, 

livre de umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

10,50 2.100,00 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: 

longo, fino, tipo 1 integral. O produto não deve 

apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação 

final dietética inadequada (empapamento). 

Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente, 

atóxico. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,49 424,50 

5 1.240 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 

90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 

parasitos ou detritos. Em embalagem de polietileno 

atóxico resistente. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

23,99 29.747,60 

6 250 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente 

e hermeticamente vedada. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão reforçada e resistente, com abas 

superiores e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 

meses a contar a partir da data de entrega. 

Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,40 1.100,00 

7 400 UND 

Biscoito doce tipo maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, 

com dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 

500g. 

Marca: Liane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

6,45 2.580,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De 

primeira qualidade, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla 

proteção, lacrada. Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

5,70 1.710,00 
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equivalente ou de melhor qualidade. 

9 150 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,95 892,50 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. 

Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

6,69 2.676,00 

11 400 UND 

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, 

aveia, trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado 

com farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de 

chia, amido de milho. Embalagem em polietileno 

atóxico, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

lote, validade, quantidade do produto e registro. 

Embalagem de 120g. Validade: mínimo de 6 meses 

após o ato da entrega. 

Marca: Parati, Jasmine, Vitao ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

9,99 3.996,00 

12 200 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros 

aditivos alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,60 520,00 

13 200 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 

gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,07 614,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem 

de 10 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,44 732,00 

15 200 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade – embalagem de 500g, em 

conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,00 1.400,00 

4

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, 

de origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e 

de detritos animais ou vegetais, devidamente 

registrado por órgão específico, em embalagem 

primária plástica resistente, atóxica, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, contendo 1 

kg. Validade: mínimo de 06 meses. 

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de 

melhor qualidade. 

7,99 1.198,50 

17 100 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em 

embalagem própria plástica atóxica, contendo de 

50g. Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor 

qualidade 

3,30 330,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó 

fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 

Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 

composição, data de fabricação e data de validade do 

produto. 

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

7,99 1.757,80 

19 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e 

atóxica, contendo 10g. 

Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,96 444,00 

20 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: 

polpa de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante 

Láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato 

de potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas 

a 1 kg. 

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

13,24 3.972,00 

21 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,40 480,00 

22 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição 

de corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagemde 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,40 480,00 

23 120 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg 

(peso líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade 

que possa diminuir a qualidade do produto. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

32,99 3.958,80 
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data de entrega. 

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

24 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de 

fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. 

Latas limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou 

qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a 

qualidade do produto – embalagem de 840 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Elefante, Dajuda ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

12,90 8.385,00 

25 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, 

branca ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e 

larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios. 

Embalagem plástica resistente ou papel atóxico com 

1 kg. Rótulo com informação nutricional, validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

8,99 3.596,00 

26 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas. Produto livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais 

e vegetais. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, de 1 kg. 

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,90 5.880,00 

27 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com 

acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p 

de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

5,49 1.098,00 

28 100 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula 

de mandioca. Na data da entrega o prazo de validade 

não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. 

Embalagem de 500gramas. Marca: YOKI, 

Pinduca, Amafil, Geriba. 

8,44 844,00 

29 450 PACOTE 

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, 

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. 

(Por porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de 

PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 

Embalagem papel atóxico ou de papel original de 

fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,99 8.545,50 
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30 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor 

e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz 

de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos 

ou féculas, aumentando-lhes o volume e a 

porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de 

sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,59 4.554,00 

31 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, 

embalados em pacotes com 01kg. Grupo I. 

Características: constituído de no mínimo 95% de 

grãos inteiros e íntegros de cor característica, 

maduros, limpos e secos. Embalagem primária: 

pacote plástico, atóxico, transparente, termo soldado, 

resistente, com endereço do fabricante, prazo de 

validade mínima de 6 meses após a data de 

fabricação. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra 

deverá ser correspondente ao produto entregue. 

Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

9,90 9.900,00 

32 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de 

amido, glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade 

que não deve ser inferior a trinta dias a contar a data 

de entrega. 

Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

33 150 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados 

adicionado de lecitina de soja como emulsionante, 

sem adição de soro de leite e sem adição de açucares. 

Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata 

hermeticamente fechada ou em polietileno atóxico 

ou embalagem aluminada. Embalagem de 400g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega.  

Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

16,20 2.430,00 

34 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições 

a lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack 

original de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,44 11.160,00 
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35 18.000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 107.820,00 

36 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida 

em lei, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies e de parasitas, de 

fermentação e mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde, com registro do 

ministério da agricultura. Embalagem plástica 

resistente de 500g. Com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,99 2.697,00 

37 100 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,80 280,00 

38 250 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes 

a mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500 

g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,19 1.547,50 

39 250 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de 

4,80 1.200,00 
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melhor qualidade. 

40 250 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro 

e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,50 1.125,00 

41 250 UND 

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Embalagem 500 

gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,91 1.727,50 

42 300 UND 

Macarrão espaguete sem glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto 

deverá estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas. 

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,59 2.277,00 

43 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 

ranço e de bolores. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem de 500g. 

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente 

ou de melhor qualidade.  

9,00 4.050,00 

44 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em 

conserva sem adição de corantes e com adição de 

conservantes permitidos pela legislação vigente. 

Embalagem (lata) peso líquido de 3,1kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

34,94 10.482,00 

45 400 UND 

Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,03 1.212,00 
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46 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido 

exclusivamente da soja de primeira qualidade, com 

aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de 

ranço e outras características indesejáveis. 

Embalagem transparente de 900ml. 

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,50 12.750,00 

47 360 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Melitta e Bom Jesus ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,90 6.804,00 

48 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado 

com creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de 

leite. Acondicionado em embalagens de no máximo 

200 g que contenham especificados o local de 

origem do produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto 

obtido em estabelecimentos com registro na 

Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de 

produtos de origem animal (SISPOA), expedido pela 

Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, 

Ministério da agricultura. 

8,99 8.990,00 

49 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho 

de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

4,94 2.470,00 

50 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem em 

polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,19 2.476,00 

51 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno 

de 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,89 2.225,30 
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52 600 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo 

com ingredientes, valor nutricional, fabricante, data 

de fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 500 ml. 

Marca: Jandais, Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

8,49 5.094,00 

53 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,59 3.534,30 

54 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, 

d, e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Ades. 

8,59 1.718,00 

PERECÍVEIS 

55 1.000 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar 

danos físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou 

pancadas na casca, apresentando 70% de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo; Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre 

de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

7,94 7.940,00 

56 600 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos 

ou defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

5,42 3.252,00 

57 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

24,99 3.748,50 

58 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, 

textura, aparência, sabor) preservadas, sem podridão, 

sem danos químicos, físicos e biológicos, tamanho 

médio e com grau de maturidade adequado. 

Fornecido em embalagens limpas 

15,00 12.000,00 

59 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de 

comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 

3,95 24.490,00 
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outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

60 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem.  

4,89 8.313,00 

61 300 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

13,94 4.182,00 

62 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvido. Livres de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

16,94 16.940,00 

63 4.350 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, 

in natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do riispoa e anvisa, tendo certificado 

de inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de validade e 

fabricação, quantidade do produto e registro, em 

cada embalagem. 

38,00 165.300,00 

64 4.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

27,99 111.960,00 

65 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, 

sem porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 

1 a 2 kg com certificado de inspeção estadual ou 

federal, acondicionada em embalagem adequada, 

com rótulo indicando data de validade e identificação 

da escola. Com adição de água de no máximo 6%, 

aspecto próprio, não amolecida nem pegajosa, cor 

própria. Deve ser entregue congelada. 

10,90 38.150,00 

66 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 

kg com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade.  

15,79 55.265,00 

67 2.400 KG Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 15,89 38.136,00 
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gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos 

de aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade. 

68 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, 

com coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

4,20 6.720,00 

69 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,89 7.068,00 

70 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à 

saúde que realizam a fermentação láctica sobre o 

leite. Produto pasteurizado, adoçado e com sabor 

morango, coco, pêssego, ou frutas diversas. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem de 1 L. 

7,94 15.880,00 

71 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento 

lácteo, em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,64 2.784,00 

72 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

4,49 20.205,00 

73 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação 

tal que lhes permita suportar transporte, manipulação 

e conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

8,99 48.546,00 

74 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

7,44 8.928,00 

75 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau 

de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

2,97 7.425,00 
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76 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,90 12.420,00 

77 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada 

unidade com inspeção municipal, estadual ou 

federal. Devem estar limpos e sem rachaduras. 

Entregar em embalagens fechadas de isopor, 

apropriadas para o produto. 

9,99 24.975,00 

78 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido 

adequadamente, com casca levemente crocante e 

miolo com textura macia e elástica, em embalagens 

plásticas resistentes, vedadas com 25 a 50 unidades 

em cada embalagem. 

11,55 24.255,00 

79 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com 

grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato. Apresentando cor, 

tamanho e conformação uniformes. Livre de 

machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

6,98 15.356,00 

80 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de 

rachaduras, sujidades paresias e cortes. 

11,90 14.280,00 

81 800 KG 

Queijo tipo colonial fatiado com indicação na 

embalagem do número do registro no Sim - Serviço 

de Inspeção Municipal e rotulagem nutricional 

conforme legislação vigente. 

44,29 35.432,00 

Valor Total 1.053.899,30 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

As marcas pré-aprovadas dos itens 01 ao 54, já foram objeto de análise pela Nutricionista do 

Departamento de Educação e Cultura em outros processos licitatórios. 

 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.053.899,30 (um milhão e cinquenta e três mil e 

oitocentos e noventa e nove reais e trinta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 
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A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

A MARCA DOS ITENS APRESENTADOS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelo Departamento solicitante deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente vencedora 

entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do total a ser 

entregue pela contratada. 

A responsável pelas análises das amostras será a Nutricionista do Departamento de Educação e 

Cultura, na ausência dessa será analisado pela Nutricionista do Departamento de Saúde e pelo Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, a qual emitirá(ão) um parecer da análise das amostras, sendo o 

processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal parecer. 

O resultado da análise será emitido em até 03 (três) dias após a apresentação das amostras, salvo 

deliberação administrativa em contrário. 

Deverá ser enviada a amostra para análise da nutricionista, de todos os itens NÃO PERECÍVEIS ou 

daqueles convocados pelo(a) Pregoeiro(a).  

Para os itens perecíveis, ou seja, dos itens 55 a 81, não é necessário envio de amostras. 

 
5 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

Os produtos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo 

com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, da seguinte forma:  

Os produtos NÃO PERECÍVEIS correspondente aos itens 01 à 54, objeto desta licitação, deverão 

ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e 

Cultura, na sede do almoxarifado deste Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, 

Centro, no Município de Marmeleiro.  

Os produtos PERECÍVEIS correspondente aos itens 55 à 81, objeto desta licitação, deverão ser 

entregues (sem ônus de entrega), conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento 

de Educação e Cultura, de forma parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do 

Município de Marmeleiro).  

A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as 

solicitações do Departamento de Educação e Cultura, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do 

momento do recebimento da Ordem de Compra. 

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração.  

 

6 – ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE AOS 

ITENS 55 A 81, DEVERÃO OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 

 

Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua 

totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do campo 

as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua Emilio 

Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  
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Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS:  

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andrioli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 
 

7 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  

Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  

Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e quantidade do 

material e subsequente aceitação.  

No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será 

lavrado Termo de Recusa, no qual constarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído.  

A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis.  

Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora da Ata incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. 

Condições da entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega 

no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será 

de responsabilidade da Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   
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A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte Anexo: 

 

ANEXO I Pesquisa de Preço 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 

 

1 – OBJETO 

 
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para 

o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do Município de Marmeleiro. 

 

2 – FONTES PESQUISADAS 

 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para 

melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 

 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 

 

Item Quant. Unid. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1 150 KG 14,90 12,99 14,99 9,49 14,80   14,80 2.220,00 

2 700 PACOTE 23,90 23,50 18,99 17,45 16,99 15,30 18,99 13.293,00 

3 200 KG 14,90 10,50 13,99 6,49 5,50   10,50 2.100,00 

4 50 PACOTE 9,80 8,00 8,99 4,99     8,49 424,50 

5 1.240 PACOTE 24,60 24,50 23,99 18,45 18,90 17,49 23,99 29.747,60 

6 250 UND 4,20 4,00 6,19 2,52 4,99 4,60 4,40 1.100,00 

7 400 UND 5,90 7,00 9,99 3,75     6,45 2.580,00 

8 300 UND 5,90 5,50 6,09 3,69     5,70 1.710,00 

9 150 UND 5,90 6,00 6,09 3,69     5,95 892,50 

10 400 UND 6,80 5,50 6,59 5,29 12,98 6,95 6,69 2.676,00 

11 400 UND 7,90 18,50 9,99 9,99   20,00 9,99 3.996,00 

12 200 UND 2,60 5,00 4,29 1,49 1,56   2,60 520,00 

13 200 UND 3,20 4,80 4,19 1,75 1,69 2,94 3,07 614,00 

14 300 UND 2,40 4,50 3,99 1,75 1,69 2,48 2,44 732,00 

15 200 UND 7,90 7,00 7,99 4,79 3,89   7,00 1.400,00 

16 150 KG 10,90 6,00 9,99 3,99     7,99 1.198,50 

17 100 UND 3,30 5,00 4,99   1,69 1,87 3,30 330,00 

18 220 UND 8,80 7,99 7,99 4,39 4,00 4,95 7,99 1.757,80 

18

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

19 150 UND 2,90 4,50 3,99 1,60   2,96 2,96 444,00 

20 300 KG 16,20 15,50 10,99 8,97     13,24 3.972,00 

21 200 UND 2,40 4,20 4,09 1,35 1,00   2,40 480,00 

22 200 UND 2,40 4,30 4,09 1,49 1,00   2,40 480,00 

23 120 UND 33,00 52,00 32,99 24,84   19,88 32,99 3.958,80 

24 650 UND 12,90 18,50 12,99 7,52   12,39 12,90 8.385,00 

25 400 KG 12,90 10,00 8,99 6,54 5,47   8,99 3.596,00 

26 1.200 KG 4,90 6,00 5,19 2,99 2,60   4,90 5.880,00 

27 200 KG 9,60 7,50 5,49 4,77   4,94 5,49 1.098,00 

28 100 KG 7,90 19,50 8,99 6,15     8,44 844,00 

29 450 PACOTE 21,00 22,00 18,99 16,63 18,49   18,99 8.545,50 

30 600 UND 9,90 9,50 7,59 5,14 6,30 4,86 7,59 4.554,00 

31 1.000 KG 9,90 10,00 8,99 6,11 5,41 6,08 9,90 9.900,00 

32 500 UND 12,90 15,00 9,99       12,90 6.450,00 

33 150 UND 16,20 18,50 18,99 14,03 13,89   16,20 2.430,00 

34 1.500 LITRO 6,90 7,99 7,99 5,00     7,44 11.160,00 

35 18.000 LITRO 5,99 7,50 6,59 4,66   5,84 5,99 107.820,00 

36 300 UND 9,90 12,50 8,99 6,90 6,44   8,99 2.697,00 

37 100 UND 2,80 4,50 3,99   1,00 1,44 2,80 280,00 

38 250 UND 7,90 6,30 6,19 3,99 3,89   6,19 1.547,50 

39 250 UND 4,60 5,00 5,69 2,67     4,80 1.200,00 

40 250 UND 4,50 5,00 5,69 2,89 2,84   4,50 1.125,00 

41 250 UND 6,90 7,50 7,19 4,50 3,89 6,92 6,91 1.727,50 

42 300 UND 8,80 7,00 8,19 4,39     7,59 2.277,00 

43 450 UND 9,90 9,00 9,99 6,29 6,99   9,00 4.050,00 

44 300 UND 35,00 52,00 35,99 27,99 29,50 34,88 34,94 10.482,00 

45 400 UND 2,60 4,50 4,79 1,19 1,49 3,46 3,03 1.212,00 

46 1.500 UND 8,99 8,50 8,99 7,67 7,54 5,99 8,50 12.750,00 

47 360 UND 18,90 21,00 18,99 14,50 12,86   18,90 6.804,00 

48 1.000  UND 9,98 9,50 8,99 5,79   6,89 8,99 8.990,00 

49 500 UND 4,90 6,00 4,99   3,05   4,94 2.470,00 

50 400 UND 6,90 7,00 6,19 4,39 5,11   6,19 2.476,00 

51 770 KG 2,80 3,00 2,99 1,48 1,20 1,70 2,89 2.225,30 

52 600 UND 9,90 8,00 8,99 6,40     8,49 5.094,00 

53 770 UND 6,90 6,00 4,59 1,99 1,59   4,59 3.534,30 

54 200 Litros  10,90 15,00 6,29 5,47     8,59 1.718,00 

55 1.000 KG 7,90 8,50 7,99 4,84     7,94 7.940,00 

56 600 KG 3,90 6,00 6,79 4,84     5,42 3.252,00 

57 150 KG 29,90 28,00 24,99 19,25   19,58 24,99 3.748,50 

58 800 KG 15,00 15,00 18,99       15,00 12.000,00 

59 6.200 KG 3,90 4,50 6,99 2,49   3,95 3,95 24.490,00 

60 1.700 KG 4,90 5,90 4,89 3,85   3,93 4,89 8.313,00 

61 300 KG 9,90 15,00 12,99 14,89     13,94 4.182,00 

62 1.000 KG 15,90 20,00 17,99 8,65     16,94 16.940,00 

63 4.350 KG 39,90 38,00 38,99 22,40   27,99 38,00 165.300,00 

64 4.000 KG 29,90 28,00 27,99 14,98   27,99 27,99 111.960,00 

65 3.500 KG 10,90 12,00 14,99 7,45   8,68 10,90 38.150,00 

66 3.500 KG 16,90 15,00 16,59 14,29     15,79 55.265,00 

67 2.400 KG 16,80 23,00 14,99 14,45     15,89 38.136,00 

68 1.600 KG 4,20 6,00 6,29 3,49   3,97 4,20 6.720,00 

69 1.200 KG 6,20 6,50 5,89 2,49   3,99 5,89 7.068,00 
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70 2.000 LITRO 7,90 10,00 7,99 5,12     7,94 15.880,00 

71 600 UND 3,90 5,90 5,29 3,99     4,64 2.784,00 

72 4.500 KG 3,89 6,50 4,99 3,19   4,49 4,49 20.205,00 

73 5.400 KG 9,90 10,00 8,99 7,19   5,95 8,99 48.546,00 

74 1.200 KG 5,90 8,99 9,90 3,69     7,44 8.928,00 

75 2.500 KG 2,60 3,99 5,29 1,99   2,97 2,97 7.425,00 

76 1.800 KG 6,90 8,50 10,99 4,25   4,47 6,90 12.420,00 

77 2.500 DÚZIA 10,60 12,00 9,99 6,19   9,99 9,99 24.975,00 

78 2.100 KG 12,00 12,50 9,99 11,10     11,55 24.255,00 

79 2.200 KG 6,98 8,50 7,99 4,49   5,46 6,98 15.356,00 

80 1.200 KG  11,90 12,50 12,99 8,69   11,86 11,90 14.280,00 

81 800 KG 42,60 55,00 45,99 39,00     44,29 35.432,00 

Valor Total Estimado 1.053.899,30 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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MANG FOODS LICITAÇÕES LTDA 
                TRV Avelino Antõnio dos Santos, nº 26, Centro, 

Mangueirinha-PR 
                             Fone: (46) 3243-1578         Email: 

mangfoods@hotmail.com 
                     CNPJ: 11.399.644/0001-10      Inscrição Estadual: 

90743173-80 
 

 

 
ORÇAMENTO 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 150 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 

10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – entrega 

em embalagem de polietileno leitoso. Embalagem de 

800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade.  

12,99 1948,50 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose 

de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer origem. 

Aparência, cor e cheiros próprios de açúcar. Embalagem 

em saco de polietileno atóxico, resistente contendo 5 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

23,50 16.450,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 

umidade, fermentação ou ranço. Entrega em embalagem 

de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e hermeticamente 

fechado. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

10,50 2100,00 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, 

fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,00 400,00 

5 1240 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos ou 

detritos. Em embalagem de polietileno atóxico 

resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

24,50 30.380,00 
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Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

6 250 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa 

de papelão reforçada e resistente, com abas superiores e 

inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a contar 

a partir da data de entrega. 

Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,000 1000,00 

7 400 UND 

Biscoito doce tipo maisena, Maria ou leite Sem Lactose, 

de primeira qualidade. Fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas e em perfeito estado de conservação. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Embalagem Impermeável, com dupla 

proteção, lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Marca: Liane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,00 2.800,00 

8 150 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira 

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem de 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,50 825,00 

9 150 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com 

dupla proteção, lacrada. Embalagem de 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

6,00 900,00 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 

primária de polietileno. Embalagem de 400g. 

5,50 825,00 
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Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

11 350 UND 

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, 

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com 

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, 

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, validade, 

quantidade do produto e registro. Embalagem de 400g. 

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

Marca: Parati, Jasmine, Vitao ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,50 6475,00 

12 200 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 

alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5,00 1000,00 

13 200 UND 
Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
4,80 960,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 

10 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,50 1350,00 

15 200 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade 

– embalagem de 500g, em conformidade, integra, sem 

furos e rasgos. 

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,00 1400,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de 

origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 

animais ou vegetais, devidamente registrado por órgão 

específico, em embalagem primária plástica resistente, 

atóxica, que garanta a integridade do produto até o 

consumo, contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 

meses. 

6,00 900,00 
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Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de melhor 

qualidade 

17 100 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem 

própria plástica atóxica, contendo de 50g.  
Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

5,00 500,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, 

de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de 

sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de 

polietileno transparente, resistente. Embalagem de 500g, 

apresentando rótulo com composição, data de fabricação 

e data de validade do produto. 

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,99 1757,80 

19 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 

contendo 10g. 

Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,50 675,00 

20 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa 

de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico e 

conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio. 

Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 kg. 

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

15,50 4650,00 

21 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de corantes, 

aromatizantes e outros aditivos alimentares, embalagem 

de 15 gramas. 

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,20 840,00 

22 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagemde 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,30 860,00 

23 120 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3 kg (peso 

líquido) produto preparado com as ervilhas previamente 

debulhadas, envazadas praticamente cruas, reidratadas 

ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico adequado 

antes ou depois de hermeticamente fechados. Latas 

limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou qualquer 

tipo de sujidade que possa diminuir a qualidade do 

produto. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

52,00 6240,00 
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24 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem alterações 

de cor, aroma ou sabor, livre de fermentação, mofos ou 

bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 

possa diminuir a qualidade do produto – embalagem de 

850 gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Elefante, Quero ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

18,50 12.025,00 

25 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 

aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem plástica 

resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com 

informação nutricional, validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

10,00 4000,00 

26 1200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. Entrega 

em embalagem de polietileno atóxico, resistente, de 1 

kg. 

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor qualidade. 

6,00 7200,00 

27 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 

e parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas, com 

umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 

2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de proteína. 

Enriquecido com ferro e ácido fólico – embalagem de 1 

kg. 

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,50 1500,00 

28 100 Kg  

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de 

mandioca. Na data da entrega o prazo de validade não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data de 

fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem de 

500gramas. Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, Geriba 

19,50 1950,00 

29 450 PACOTE 

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 

umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O produto 

deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor 

próprios. O produto deve atender a Resolução nº 344 - 

13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido 

fólico). Valor nutricional aprox. (Por porção de 50G): 

VCAL. – 170 KCAL  4,5G de PROT. – 36G de CHO – 

1,5G de fibra alimentar. Embalagem papel atóxico ou de 

papel original de fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

22,00 9900,00 

30 600 UND 
Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 
9,50 5700,00 
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umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – embalagem 

250 g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. 

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

31 700 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados 

em pacotes com 01kg. Grupo I. Características: 

constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e secos. 

Embalagem primária: pacote plástico, atóxico, 

transparente, termo soldado, resistente, com endereço do 

fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses após a 

data de fabricação. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá 

ser correspondente ao produto entregue. Padrão de 

qualidade igual ou superior a atual descrita. 

10,00 7000,00 

32 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, poli 

fosfato de sódio e enzima lactase, isento de amido, 

glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, contendo 

em sua embalagem descrição das características do 

produto, registro do sistema de inspeção federal (Sif), 

data de fabricação, validade que não deve ser inferior a 

trinta dias a contar a data de entrega. 

Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

15,00 7500,00 

33 150 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de 

soro de leite e sem adição de açucares. Devendo ter boa 

solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 

fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem 

aluminada. Embalagem de 400g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,50 2775,00 

34 1500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 

lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,99 11985,00 
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35 16000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente no 

tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 150o C, 

por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma temperatura 

inferior a 32o C). Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica. Embalagem 

de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,50 120.000,00 

36 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída de 

grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em lei, 

isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, de 

odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde, com 

registro do ministério da agricultura. Embalagem 

plástica resistente de 500g. Com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

12,50 3750,00 

37 100 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

4,50 450,00 

38 240 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

6,30 1512,00 

39 250 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por 

quilo. As massas ao serem postas na água não deverão 

turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a 

5,00 1250,00 
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mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

40 250 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro e 

ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão 

ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o 

mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. 

As massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

5,00 1250,00 

41 250 UND 

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de gorduras 

trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 

parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 

0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, 

não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de 

macarrão. Embalagem 500 gramas. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,50 1875,00 

42 300 UND 

Macarrão espaguete sem glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá 

estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 

Embalagem 500 gramas. 

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,00 2100,00 

43 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 

e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de 

bolores. Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 

acordo com a legislação. Embalagem de 500g. 

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente ou 

de melhor qualidade.  

9,00 4050,00 

44 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva 

sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

52,00 15.600,00 
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peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

45 400 UND 
Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
4,50 180,00 

46 1500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente da 

soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e 

cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente de 

900ml. 

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

8,50 12.750,00 

47 360 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc., 

com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral 

fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p - 

empacotado em embalagem primária laminada, fechada 

a vácuo, e em embalagem secundária de papel. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Melitta e Bom Jesus ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

21,00 7560,00 

48 1000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g que 

contenham especificados o local de origem do produto, 

peso, data de embalagem e data de vencimento. Produto 

conservado sob refrigeração durante a entrega. Produto 

sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com 

registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos de origem animal (SISPOA), 

expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura e 

Abastecimento, Ministério da agricultura. 

9,50 9500,00 

49 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de 

cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

6,00 3000,00 

50 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca 

com forma de grânulos redondos. Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 

500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

7,00 2800,00 
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Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

51 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação uniforme 

e com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de 

cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no 

mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por quilo de 

acordo com a Legislação Federal Específica – 

embalagem em plástico de polietileno de 1 Kg. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,00 2310,00 

52 300 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 500 ml. 

Marca: Jandais, Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

8,00 2400,00 

53 700 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

6,00 4200,00 

54 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, 

e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

Marca: Ades. 

15,00 3000,00 

1. PERECÍVEIS 

55 1000 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente maior 

que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, firme e 

íntegro; acondicionado de forma a evitar danos físicos, 

deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na casca, 

apresentando 70% de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

8,50 8500,00 

56 600 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, 

livres de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. Entregue em embalagem plástica com etiqueta 

de pesagem. 

6,00 3600,00 

57 150 KG 
Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 
28,00 4200,00 

30



MANG FOODS LICITAÇÕES LTDA 
                TRV Avelino Antõnio dos Santos, nº 26, Centro, 

Mangueirinha-PR 
                             Fone: (46) 3243-1578         Email: 

mangfoods@hotmail.com 
                     CNPJ: 11.399.644/0001-10      Inscrição Estadual: 

90743173-80 
 

 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

58 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, com 

características organolépticas (cor, odor, textura, 

aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem danos 

químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e com 

grau de maturidade adequado. Fornecido em 

embalagens limpas 

15,00 12000,00 

59 6200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada banana 

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento em 

embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal que 

lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

4,50 27.900,00 

60 1700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem.  

5,90 10.030,00 

61 300 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

15,00 4500,00 

62 1000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho médio, 

cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, maturação 

média, fresco, compacto e firme, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, isento de sujidades, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. 

Livres de resíduos de fertilizantes. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

20,00 20.000,00 

63 4350 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, sendo 

que, suas características devem estar de acordo com as 

normas do riispoa e anvisa, tendo certificado de 

inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica adequada 

de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, 

38,00 165300,00 
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número do lote, data de validade e fabricação, 

quantidade do produto e registro, em cada embalagem. 

64 4000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

28,00 112.000,00 

65 3500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 

porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da escola. 

Com adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 

não amolecida nem pegajosa, cor própria. Deve ser 

entregue congelada. 

12,00 42.000,00 

66 3500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade.  

15,00 52.500,00 

67 2400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos de 

aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg com 

certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade. 

23,00 55.200,00 

68 1600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

6,00 9600,00 

69 1200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

6,50 7800,00 

70 2000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através 

da adição de microrganismos benéficos à saúde que 

realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto 

pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco, 

pêssego, ou frutas diversas. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

10,00 20000,00 
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peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 1 L. 

71 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado de 

morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, em 

embalagem de 140 a 170 gr. 

5,90 3540,00 

72 4500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

6,50 29250,00 

73 5400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

10,00 54000,00 

74 1200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

8,99 10788,00 

75 2500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

3,99 9975,00 

76 1800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, com 

coloração própria, apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Integro, 

sem manchas e cor uniforme, com etiqueta e peso.  

8,50 15300,00 

77 2500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade 

com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem 

estar limpos e sem rachaduras. Entregar em embalagens 

fechadas de isopor, apropriadas para o produto. 

12,00 30000,00 

78 2100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 

com casca levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes, 

vedadas com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

12,50 26250,00 

79 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com 

ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio, 

cevada, leite, podendo conter amido de milho, água 
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fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, 

farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento 

biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

polietileno atóxica, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

data de validade e fabricação. Embalagem de 500g  

Marca: Jasmine, Vitao. 

80 2200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, 

bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

8,50 18700,00 

81 1200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, típico 

da espécie em perfeito estado de desenvolvimento, 

necessita estar isento de rachaduras, sujidades paresias e 

cortes. 

12,50 15.000,00 

82 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do 

número do registro no Sim - Serviço de Inspeção 

Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação 

vigente. 

55,00 44000,00 

Valor Total 1.168.241,30 

 

 
 
Prazo de validade da proposta: 30 dias  
 
MANGUEIRINHA, 25 De Abril de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
MANG FOODS DISTRIBUIDORA 
CNPJ N°: 11.399.644/0001-10. 
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 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000

-------- Mensagem original --------

Assunto:ENC: Orçamento nova licitação merenda 2023
Data: 25-04-2023 17:38
De: Renato Ferreira <mangfoods@hotmail.com></mangfoods@hotmail.com>
Para: "compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br" <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br></compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>

 
 
 

De: Renato Ferreira <mangfoods@hotmail.com>
Enviado: terça-feira, 25 de abril de 2023 17:37
Para: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Assunto: RE: Orçamento nova licitação merenda 2023
 
A�, 
 
 
Renato
46 98826 6963
 

De: compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:35
Para: Licitacao o�s <licitacao.o�s@gmail.com>; Super Amigão <supermercadoamigao@hotmail.com>; Mangfoods <mangfoods@hotmail.com>; Compras
<compras@aemoeste.com.br>; Gerenciansc12 <gerenciansc12@gmail.com>
Assunto: Orçamento nova licitação merenda 2023
 
Bom dia

Solicito orçamento dos seguintes itens para nova licitação da merenda escolar marmeleiro 2023. A novo termo será para 1 ano. 
Aguardo resposta em até 15 dias corridos.

 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000
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Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 150 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até 

10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – entrega 

em embalagem de polietileno leitoso. Embalagem de 

800 gramas a 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade.  

R$ 14,99  

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de sacarose 

de cana-de-açúcar, livre de fermentação, isento de 

matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer origem. 

Aparência, cor e cheiros próprios de açúcar. Embalagem 

em saco de polietileno atóxico, resistente contendo 5 kg. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

R$ 18,99  

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, livre de 

umidade, fermentação ou ranço. Entrega em embalagem 

de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e hermeticamente 

fechado. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 13,99  

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: longo, 

fino, tipo 1 integral. O produto não deve apresentar 

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar 

intacta, acondicionada em pacotes de 1 Kg, em 

polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 8,99  

5 1240 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 90% 

de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, parasitos ou 

detritos. Em embalagem de polietileno atóxico 

resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

R$ 23,99  

6 250 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente e 

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa 

de papelão reforçada e resistente, com abas superiores e 

inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a contar 

a partir da data de entrega. 

R$ 6,19  
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Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

7 400 UND 

Biscoito doce tipo maisena, Maria ou leite Sem Lactose, 

de primeira qualidade. Fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas e em perfeito estado de conservação. 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Embalagem Impermeável, com dupla 

proteção, lacrado, com peso entre 400g e 500g. 

Marca: Liane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 9,99  

8 150 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De primeira 

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em 

perfeito estado de conservação. Serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

Embalagem de 400g. (ISABELA E CASAREDO 

350G) 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 6,09  

9 150 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com 

dupla proteção, lacrada. Embalagem de 400g. 

(ISABELA E CASAREDO 350G) 

 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 6,09  

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta 

de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de 

conservação, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Dupla embalagem 

primária de polietileno. Embalagem de 400g. 

(ISABELA E CASAREDO 350G) 

 

Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

R$ 6,59  

11 350 UND 

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, aveia, 

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com 

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia, 

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, lote, validade, 

quantidade do produto e registro. Embalagem de 400g. 

R$ 9,99  
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Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega. 

(PARATI NÃO TEM ESTE PRODUTO E A 

EMBALAGEM MINIMA TEM QUE SER 150G) 

 

Marca: Parati, Jasmine, Vitao ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

12 200 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos 

alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 4,29  

13 200 UND 
Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
R$ 4,19  

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem de 

10 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 3,99  

15 200 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de grãos 

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas, 

isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos 

animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade 

– embalagem de 500g, em conformidade, integra, sem 

furos e rasgos. 

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 7,99  

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, de 

origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 

animais ou vegetais, devidamente registrado por órgão 

específico, em embalagem primária plástica resistente, 

atóxica, que garanta a integridade do produto até o 

consumo, contendo 1 kg. Validade: mínimo de 06 

meses. 

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de melhor 

qualidade 

R$ 9,99  

17 100 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem 

própria plástica atóxica, contendo de 50g.  
Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 4,99  

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino, 

de coloração avermelhada, deve estar sem a presença de 

sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de 

polietileno transparente, resistente. Embalagem de 500g, 

apresentando rótulo com composição, data de fabricação 

e data de validade do produto. 

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 7,99  

19 150 UND 
Cravo da índia, embalagem própria plástica e atóxica, 

contendo 10g. 
R$ 3,99  
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Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

20 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: polpa 

de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante Láctico e 

conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio. 

Entregar em embalagem de 500 gramas a 1 kg. (400G A 

1KG) 

 

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 10,99  

21 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de corantes, 

aromatizantes e outros aditivos alimentares, embalagem 

de 15 gramas. 

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 4,09  

22 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagemde 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 4,09  

23 120 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3 kg (peso 

líquido) produto preparado com as ervilhas previamente 

debulhadas, envazadas praticamente cruas, reidratadas 

ou pré-cozidas imersas ou não em líquido de cobertura 

apropriada submetida a processo tecnológico adequado 

antes ou depois de hermeticamente fechados. Latas 

limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou qualquer 

tipo de sujidade que possa diminuir a qualidade do 

produto. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. (MINIMO 2,5KG 

PESO LIQUIDO) 

 

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 32,99  

24 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem alterações 

de cor, aroma ou sabor, livre de fermentação, mofos ou 

bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que 

possa diminuir a qualidade do produto – embalagem de 

850 gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. (MINIMO 840G) 

 

Marca: Elefante, Quero ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 12,99   

25 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca 

ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com 

aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem plástica 

resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com 

informação nutricional, validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 8,99  
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26 1200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de matérias 

primas sãs e limpas. Produto livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos de animais e vegetais. Entrega 

em embalagem de polietileno atóxico, resistente, de 1 

kg. 

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 5,19  

27 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas 

e parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas, com 

umidade máxima de 14%p/p, com acidez máxima de 

2%p/p, com no mínimo de 6%p/p de proteína. 

Enriquecido com ferro e ácido fólico – embalagem de 1 

kg. 

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 5,49  

28 100 Kg  

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de 

mandioca. Na data da entrega o prazo de validade não 

deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data de 

fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem de 

500gramas. Marca: YOKI, Pinduca, Amafil, Geriba 

R$ 8,99  

29 450 PACOTE 

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, sem 

umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O produto 

deverá ter aspecto de pó fino branco, com cheiro e sabor 

próprios. O produto deve atender a Resolução nº 344 - 

13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro e ácido 

fólico). Valor nutricional aprox. (Por porção de 50G): 

VCAL. – 170 KCAL  4,5G de PROT. – 36G de CHO – 

1,5G de fibra alimentar. Embalagem papel atóxico ou de 

papel original de fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 18,99  

30 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor e/ou 

umidade produz desprendimento gasoso capaz de 

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou 

féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. 

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio, 

carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – embalagem 

250 g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses 

a partir da data de entrega. (MINIMO 200G) 

 

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 7,59  

31 700 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados 

em pacotes com 01kg. Grupo I. Características: 

constituído de no mínimo 95% de grãos inteiros e 

íntegros de cor característica, maduros, limpos e secos. 

Embalagem primária: pacote plástico, atóxico, 

transparente, termo soldado, resistente, com endereço do 

fabricante, prazo de validade mínima de 6 meses após a 

data de fabricação. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá 

R$ 8,99  
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ser correspondente ao produto entregue. Padrão de 

qualidade igual ou superior a atual descrita. 

32 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, poli 

fosfato de sódio e enzima lactase, isento de amido, 

glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, contendo 

em sua embalagem descrição das características do 

produto, registro do sistema de inspeção federal (Sif), 

data de fabricação, validade que não deve ser inferior a 

trinta dias a contar a data de entrega. 

Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 9,99  

33 150 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de 

vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados adicionado 

de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de 

soro de leite e sem adição de açucares. Devendo ter boa 

solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente 

fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem 

aluminada. Embalagem de 400g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.  

Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 18,99  

34 1500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a 

lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack original 

de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 7,99  

35 16000 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente no 

tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 150o C, 

por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma temperatura 

inferior a 32o C). Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem Tetra Pack original de fábrica. Embalagem 

de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 6,59  

36 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída de 

grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em lei, 

isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 

espécies e de parasitas, de fermentação e mofo, de 

odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde, com 

registro do ministério da agricultura. Embalagem 

plástica resistente de 500g. Com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 8,99  
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37 100 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

R$ 3,99  

38 240 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a partir 

de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-las 

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 6,19  

39 250 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, 

com o mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por 

quilo. As massas ao serem postas na água não deverão 

turvá-las antes da cocção, não podendo estar 

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá 

haver mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a 

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir 

da data de entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 5,69  

40 250 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro e 

ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão 

ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas 

isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o 

mínimo correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. 

As massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou 

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de 

outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após 

o cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 5,69  

41 250 UND 

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de gorduras 

trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de matérias 

primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas, 

parasitos e larvas, com o mínimo correspondente a 

0,045g de colesterol por quilo. As massas ao serem 

postas na água não deverão turvá-las antes da cocção, 

não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de 

R$ 7,19  
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macarrão. Embalagem 500 gramas. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

42 300 UND 

Macarrão espaguete sem glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá 

estar em conformidade com as leis especificas vigentes. 

Embalagem 500 gramas. 

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 8,19  

43 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 

e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e de 

bolores. Embalagem primária com identificação do 

produto, especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 

acordo com a legislação. Embalagem de 500g. 

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente ou 

de melhor qualidade.  

R$ 9,99  

44 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva 

sem adição de corantes e com adição de conservantes 

permitidos pela legislação vigente. Embalagem (lata) 

peso líquido de 3,1kg. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. (2,5KG 

PESO LIQUIDO) 

 

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 35,99  

45 400 UND 
Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor qualidade. 
R$ 4,79  

46 1500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido exclusivamente da 

soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro, sabor e 

cor característicos, isento de ranço e outras 

características indesejáveis. Embalagem transparente de 

900ml. 

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

R$ 8,99  

47 360 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc., 

com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo mineral 

fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 0,7%p/p - 

empacotado em embalagem primária laminada, fechada 

a vácuo, e em embalagem secundária de papel. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Melitta e Bom Jesus ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 18,99  

48 1000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com 

creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de leite. 

Acondicionado em embalagens de no máximo 200 g que 

R$ 8,99  
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contenham especificados o local de origem do produto, 

peso, data de embalagem e data de vencimento. Produto 

conservado sob refrigeração durante a entrega. Produto 

sem glúten. Produto obtido em estabelecimentos com 

registro na Coordenadoria de Inspeção Industrial e 

Sanitária de produtos de origem animal (SISPOA), 

expedido pela Secretaria Estadual de Agricultura e 

Abastecimento, Ministério da agricultura. (MINIMO 

180G) 

 

49 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de 

cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

R$ 4,99  

50 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca 

com forma de grânulos redondos. Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de 

500g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 6,19  

51 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação uniforme 

e com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de 

cloreto de sódio e com dosagem de sais de iodo de no 

mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo por quilo de 

acordo com a Legislação Federal Específica – 

embalagem em plástico de polietileno de 1 Kg. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 2,99  

52 300 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo com 

ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de 

fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 500 ml. 

Marca: Jandais, Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

R$ 8,99  

53 700 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

R$ 4,59  

54 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, d, 

e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a partir da 

data de entrega. 

Marca: Ades. 

R$ 6,29  

1. PERECÍVEIS 
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55 1000 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente maior 

que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, firme e 

íntegro; acondicionado de forma a evitar danos físicos, 

deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na casca, 

apresentando 70% de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo; Não deve 

apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 

ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

R$ 7,99  

56 600 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, 

firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, 

livres de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície 

externa. Entregue em embalagem plástica com etiqueta 

de pesagem. 

R$ 6,79  

57 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de fertilizantes. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

R$ 24,99  

58 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, com 

características organolépticas (cor, odor, textura, 

aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem danos 

químicos, físicos e biológicos, tamanho médio e com 

grau de maturidade adequado. Fornecido em 

embalagens limpas 

R$ 18,99  

59 6200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada banana 

deverá apresentar 14 a 18 cm de comprimento em 

embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal que 

lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

R$ 6,99  

60 1700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem.  

R$ 4,89  

61 300 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

R$ 12,99  

62 1000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho médio, 

cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, maturação 

média, fresco, compacto e firme, sem ferimentos ou 

defeitos, sem manchas, isento de sujidades, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido. 

R$ 17,99  
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Livres de resíduos de fertilizantes. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

63 4350 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in 

natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, sendo 

que, suas características devem estar de acordo com as 

normas do riispoa e anvisa, tendo certificado de 

inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica adequada 

de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, 

número do lote, data de validade e fabricação, 

quantidade do produto e registro, em cada embalagem. 

R$ 38,99  

64 4000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

R$ 27,99  

65 3500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem 

porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal, 

acondicionada em embalagem adequada, com rótulo 

indicando data de validade e identificação da escola. 

Com adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 

não amolecida nem pegajosa, cor própria. Deve ser 

entregue congelada. 

R$ 14,99  

66 3500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade.  

R$ 16,59  

67 2400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos de 

aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg com 

certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo 

indicando a data de validade. 

R$ 14,99  

68 1600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

R$ 6,29  

69 1200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

R$ 5,89  
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70 2000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através 

da adição de microrganismos benéficos à saúde que 

realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto 

pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco, 

pêssego, ou frutas diversas. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, 

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. 

Embalagem de 1 L. 

R$ 7,99  

71 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado de 

morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo, em 

embalagem de 140 a 170 gr. 

R$ 5,29  

72 4500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

R$ 4,99  

73 5400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação tal 

que lhes permita suportar transporte, manipulação e 

conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem 

ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

R$ 8,99  

74 1200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. Entregue 

em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

R$ 9,90  

75 2500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

R$ 5,29  

76 1800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, com 

coloração própria, apresentando grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Integro, 

sem manchas e cor uniforme, com etiqueta e peso.  

R$ 10,99  

77 2500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada unidade 

com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem 

estar limpos e sem rachaduras. Entregar em embalagens 

fechadas de isopor, apropriadas para o produto. 

R$ 9,99  

78 2100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido adequadamente, 

com casca levemente crocante e miolo com textura 

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes, 

vedadas com 25 a 50 unidades em cada embalagem. 

R$ 9,99  
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79 100 KG 

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com 

ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio, 

cevada, leite, podendo conter amido de milho, água 

fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz, 

farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento 

biológico, o produto deverá apresentar validade de 30 

dias a partir da data de entrega. Embalagem de 

polietileno atóxica, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

data de validade e fabricação. Embalagem de 500g  

Marca: Jasmine, Vitao. 

R$ 18,99  

80 2200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar transporte, 

manipulação e conservação adequada para consumo 

mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e 

conformação uniformes. Livre de machucaduras, 

bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

R$ 7,99  

81 1200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, típico 

da espécie em perfeito estado de desenvolvimento, 

necessita estar isento de rachaduras, sujidades paresias e 

cortes. 

R$ 12,99  

82 800 KG 

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do 

número do registro no Sim - Serviço de Inspeção 

Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação 

vigente. 

R$ 45,99  

Valor Total  
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08/05/2023 11:20 Webmail :: Fwd: Re: Orçamento nova licitação merenda 2023

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=16292&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: Re: Orçamento nova licitação merenda 2023
De compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 - <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 08-05-2023 09:18

 Termo de referencia - orçamento.pdf(~423 KB)

Remover todos os anexos

 
 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000

-------- Mensagem original --------

Assunto:Re: Orçamento nova licitação merenda 2023
Data: 24-04-2023 08:25
De: Otis Distribuição <licitacao.otis@gmail.com></licitacao.otis@gmail.com>
Para: "compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br" <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br></compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom Dia
 
Segue orçamento solicitado.
 

 
Favor, confirmar recebimento.
 
Atenciosamente.
 

Em qui., 20 de abr. de 2023 às 09:35, compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br <compraseducacao@marmeleiro.pr.gov.br> escreveu:
Bom dia

Solicito orçamento dos seguintes itens para nova licitação da merenda escolar marmeleiro 2023. A novo termo será para 1 ano. 
Aguardo resposta em até 15 dias corridos.

 Departamento de Educação
 (46) 3525-8130
 Avenida Macali, 255
 Centro
 Marmeleiro/PR
 85615-000
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ValorTotal
Máximo
Àceitóvel

Unid.

NÃo PERECÍVUS

{\go
KG

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com até

l0 (dez) vitaminas, com granulação extrafina - entrega

em embalagprr-{e polietileno leitoso. Embalagem de

800 gramas { I fg\Vati¿ade a vencer de no mínimo 06
(seis) meses aÞrtl da datade entrega.
Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de

melhor qualidade.

I 150

Àr À\ nr

2 700 PACOTE

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade,

origem vegetal, contendo no mlnimo 98,3Vo de

sacarose de cana-de-açúcar, liwe de fermentaçäo,
isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de qualquer
origem. Aparência, cor e cheiros próprios de açúcar.

Embalagpæ-eq saco de polietileno atóxico, resistente

contenddl5 kg) Validade a vencer de no mlnimo 06
(seis) mes arlir da data de entrega.
Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou equivalente
ou de melhor qualidade.

Nqn

200 KG

Amido de milho: produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a pafür de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matéria teffosa, fungos e parasitos, liwe de

umidade, fefpenteção ou ranço. Entrega em

embalagem A\ kg)em polietileno atóxico, intacto e

hermeticamente )ftcfrado. Validade a vencer de no
mlnimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou de
melhor qualidade.

J

q\\

4 50 PACOTE

Arroz integral - características técnicas: Classe: longo,
fino, tipo I integral. O produto não deve apresentar

mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética
inadequada (empapamento). Embalagem: deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de I Kg, em
polietileno, transparente, atóxico. Validade a vencer de

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

Marca: Dalonn Urbano, Zaeli, chinêso Fazenda ou
equivalente ou de melhor qualidade.

lMGd'

5 1240 PACOTE

Arroz parboilizado tipo l, de primeira qualidade -
entrega em embalagem de 5 kg. Com no mlnimo 90%
de grãos inteiros, isento de maténaterrosa, parasitos ou
detritos. Em embalagem de polietileno atóxico
resistente. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis)

meses a partir da data de entrega.
Marca: Dalon, Sabor Sulo Chinês, Rampinelli ou
equivalente ou de melhor qualidade.

\-^.ù,Q

Aveia em flocos - isenta de mofo, liwe de parasitas e

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens
primaria de 2009, pacote plástico, atóxica, resistente e

hermeticamente vedada. Embalagem secundária: Caixa
de papelão reforçada e resistente, com abas superiores

e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 meses a
contar a partir da data de entrega.
Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou
eouivalente ou de melhor oualidade.

6 250 UND

07.939.649/0001-11
HORTI FOODS DISTRIBUIÐONÀ

DE ALIMENTOS E¡REt'
AV. SATGADO FILHO, 50 - Ci:fi l-i?{)

85660-000 - DO¡S V¡ZINHQ$ - i:AFr,i,:.:Á
\H
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400 UND

ualidade.

7

ñç¡o

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em

perfeito estado de conservação' Serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres

organolépticos anormais, não podendo apresentar

exõesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.

Embalagem impermeável, com dupla proteçäo, lacrada.

Embalagem de 4009.

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou

equivalente ou de melhor qualidadg.-

8 150 UND

ã90

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade,

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e

nem se apresentar quebradiço. Embalagem

imp€nqeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem

dea00e)
Malcal Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou

ou de melhor

9 150 TIND

(..:\Q

Bisõilo saigãAõ-¡ipo Ácua E sAL' Deverá ser

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos

malcozidos, queimados, não podendo apresentar

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço.

Dupla embalagem primária de polietileno. Embalagem

de uf00'g.

Itlqrca:þiana, Isabela e Casaredo ou equivalente ou

de mìffror qualidade.

l0 400 UND

t,qq)

UND

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, em

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e

ãroma característicos. Produto isento de glúten, aveia,

trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado com

farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de chia,

amido de milho. Embalagem em polietileno atóxico,

contendo externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutricional, lote, validade,
quantidade do produto e registro. Embalagem de 4009.

Validade: mínimo de 6 meses após o ato da entrega.

Marca: Parati, Jasminen Vitao ou equivalente ou de

melhor

1l 350

UND

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos

alimentares. Embalagem de l5 a 20 gramas.

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor
12 200

f) l¡ 
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3.1,0
13 200 UND

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30

gramas.

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor
qualidade.

,À\0
t4 300 UND

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em
embalagem própria plástica e atóxica * embalagem de
10 gramas.

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor
qualidade.
Canjica de milho branco, tipo I contendo 80Yo de grflos

inteiros, preparados com matérias primas sãs, limpas,
isentas de matérias terrosas, parasitos e de detritos
animais ou vegetais com no máximo de 15% de

umidade - embalagem de 5009, em conformidade,
integra, sem fi,ros e rasgos.

Marca: Geribao Incas ou equivalente ou de melhor
oualidade. t\n

t5 200 LIND

t6 150 KG

Açricar demerara: açttcar minimamente processado, de

origem vegetal, constituído fundamentalmente por
sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido,
gtanulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do
produto, com ausência de insetos, liwe de fermentação,
isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais, devidamente registrado por órgão
específico, em embalagem primária plástica resistente,
atôxica, que garanta a integridade do produto até o
consumo, contendo 1 kg. Validade: mlnimo de 06
meses.

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de
melhor oualidade \Qqù

'q ào
t7 100 UND

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em embalagem
própria plástica atóxica, contendo de 50g.
Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor
qualidade.

18 220 UND

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum
com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó fino,
de coloração avermelhada, deve estar sem a presença

de sujidade ou matérias estranhas. Embalagem de
polietileno transparente, resistente. Embalagem de

5009, apresentando rótulo com composição, data de
fabricação e data de validade do produto.
Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou de
melhor oualidade. \\r

8,tQb
19 150 UND

Cravo da lndia, embalagem própria plástica e atóxica,
contendo l0g.
Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor
qualidade.

4Gilù
20 300 KG

Doce de frutas, sabores variados - ingredientes: polpa
de fruta, aqûcar, xarope de glicose, acidulante Láctico e

conservadores benzoato de sódio e sorbato de potássio.
Entregar em embalagem de 500 gramas a I kg.
Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de
melhor oualidade.

l,'\ \r
2l 200 UND

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares,
embalagem de l5 gramas.
Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor
qualidade.

f :'.û,I''ï frrir:ti,itiï,lì.f ,,!4 îrlil:i::; iji"l,':ì1,:il :'ý' ; r'ÌrÌ:t,.itj-
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22 200 I-JND

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição de

cor¿mtes, aromatizantes e outros aditivos alimentares,

embalagemde l5 gramas.
Marca: Incas ou equivalente ou de melhor
qualidade. À,1*( ,

,\,\\\

23 120 TIND

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3 kg (peso

líquido) produto preparado com as ervilhas
previamente debulhadas, envazadas praticamente cruas,
reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em llquido
de cobertura apropriada submetida a processo

tecnológico adequado antes ou depois de

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes
amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade que

possa diminuir a qualidade do produto. Validade a
vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de

entrega.
Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de
melhor qualidade.

24 6s0 LTND

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem
alterações de cor, aroma ou sabor, liwe de fermentação,
mofos ou bolores de qualquer tipo. Latas limpas, sem
partes amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de
sujidade que possa diminuir a qualidade do produto -
embalagem de 850 gnmas. Validade a vencer de no
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Marca: Elefante, Quero ou equivalente ou de
melhor qualidade. { ò. slo

25 400 KG

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, branca
ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e larvas, com
aspecto, odor, e sabor próprios. Embalagem plástica
resistente ou papel atóxico com 1 kg. Rótulo com
informação nutricional, validade a vencer de no
mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou
de melhor qualidade. Àùqo

26 1200 KG

Farinha de milho - firbá - fabricada a partir de matérias
primas sãs e limpas. Produto liwe de matéria terrosa,
parasitos, la¡vas e detritos de animais e vegetais.
Enfrega em embalagem de polietileno atóxico,
resistente, de I kg.
Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor
qualidade. I9tr

27 200 KG

q ("O

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou
rançosas, com umidade máxima de l4o/op/p, com
acidezmáxima de2o/op/p, com no mínimo de 6%p/p de
protelna. Enriquecido com ferro e ácido fólico -
embalagem de 1 kg.
Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor
qualidade.

28 100 Kg

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula de
mandioca. Na data da entrega o prazo de validade não
deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data de
fabricação, lote impressa na embalagem. Embalagem
de 5OOgramas. Marca: YOKI, Pinduca, Amafil,
Geriba tso

07.939,6491000,|.11
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29 450 PACOTE

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido pela

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de tena,

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O
produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com
cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a
Resolução no 344 - l3ll2l02 (fortificação de farinhas
com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. (Por
porção de 50G): VCAL. - 170 KCAL 4,5G de PROT.

- 36G de CHO - 1,5G de fibra alimentar. Embalagem
papel atóxico ou de papel original de fábrica.
Embalagem 5 Kg.
Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de melhor
qualidade.

c\ qÇ¡

30 600 UND

Fermento qulmico em pó - produto formado de

substâncias químicas que por influência do calor e/ou

umidade produz desprendimento gasoso capaz de

expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
lhes o volume e a porosidade.

Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio,
carbonato de cálcio e fosfato monocálcico
embalagem 250 g. Validade a vencer de no mínimo 06
(seis) meses a partir da data de entrega.
Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor
qualidade.

féculas,

\qrt

3l 700 KG

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, embalados
em pacotes com 0lkg. Grupo L Características:
constituído de no mínimo 95o/o de grãos inteiros e

íntegros de cor caracterlstica, maduros, limpos e secos.

Embalagem primária: pacote plástico, atóxico,
transpaxente, termo soldado, resistente, com endereço
do fabricante, prazo de validade mlnima de 6 meses

após a data de fabricação. O produto deverá ter registro
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde

e rotulado de acordo com a legislação vigente.
Embalagem secundária: fardo plástico resistente,

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra deverá

ser correspondente ao produto entregue. Padrão de
qualidade izual ou superior aatual descrita.

4ñ,1r

32 500 UND

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio,
poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de amido,
glúten, corantes artificiais e gorduras trans,

acondicionado em embalagem de 2009 a 2509,
contendo em sua embalagem descrição das

características do produto, registro do sistema de

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade que
não deve ser inferior a trinta dias a contff a data de

entrega.
Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou
de melhor qualidade.

4 6 n),Q

JJ 150 UND

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite de

vaca integral e apto para a alimentação humana,

mediante processos tecnológicos adequados adicionado
de lecitina de soja como emulsionante, sem adição de

soro de leite e sem adição de açucares. Devendo ter boa
solubilidade. Embalagem em lata hermeticamente
fechada ou em polietileno atóxico ou embalagem
aluminada. Embalagem de 4009. Validade a vencer de

no mínimo 06 (seis) meses a partir da daø de entrega.
Marca: Piracaniuba. Romano ou equivalente ou de

S$.fi-Í"1..&{lfif "t{'
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melhor qualidade.

34 1500 LITRO

6.9'Ù

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições a
lactose - zero lactose. Embalagem Tetra Pack original
de fábrica de I litro, limpa e intacta.
Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de
melhor qualidade.

35 16000 LITRO

Leite UHT produto de origem animal (vaca), llquido
fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado
(processo de ultrapasteurizaçäo consiste basicamente
no tratamento do leite a uma temperatura de l30o a

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma
temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária
com identificação do produto, especificação dos
ingredientes, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade,
peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação.
Embalagem Tetra Pack original de fábrica. Embalagem
de I Litro.
Marca: Languirun Latvida ou equivalente ou de
melhor qualidade. 6\s

36 300 LIND

Lentilha tipo l, classe graúda, nova, seca, constitulda
de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida em
lei, isento de material terroso, sujidades e misturas de
outras espécies e de parasitas, de fermentação e mofo,
de odores estranhos e de substâncias nocivas à saúde,
com registro do ministério da agricultura. Embalagem
plástica resistente de 5009. Com prazo de validade de
no mlnimo 6 meses a contar da data da entrega.
Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou
equivalente ou de melhor qualidade. aqu

37 100 LTND

Louro em folhas, em embalagem própria plástica
atóxica, contendo de 49 a 59.
Marca: Incas ou equivalente ou de melhor
qualidade. ò.s\\

38 240 UND

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido
com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a
partir de matérias primas sãs e limpas isentas de
matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mlnimo
correspondente a 0,0459 de colesterol por quilo. As
massas ao serem postas na água não deverão turválas
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou
rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de
outros tipos de macarrão. Com rendimento mlnimo
após o cozimento de duas vezes a mais do peso antes
da cocção. Embalagem de 500 g. Validade a vencer de
no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de melhor
qualidade. tqr

39 250

.i.};'i,lì.'.. -nj ".fKr þ,'

TIND

t,i

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com
ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio,
deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e
limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas,
tom o mínimo correspondente a 0,0459 de colesterol
por quilo. As massas ao serem postas na âgua näo
deverão turváJas antes da cocção, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá L' U\):l ç 
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haver mistura de outros tipos de macarrão. Com

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 5009.
Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.
Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor
qualidade.

40 250 LTND

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro e
ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão
ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas
isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com o
mínimo correspondente a 0,0459 de colesterol por
quilo. As massas ao serem postas na água não deverão
turvá-las antes da cocção, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá
haver mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes a

mais do peso antes da cocção. Embalagem de 5009.
Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.
Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de melhor
qualidade. \"ît)

4l 250 UND

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) -
enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de
gorduras fans. e sódio, deverão ser fabricados a partir
de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias
terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo
correspondente a 0,0459 de colesterol por quilo. As
massas äo serem postas na água não deverão turvá-las
antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou
rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de

outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas.
Validade a vencer de no mlnimo 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.
Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de melhor
uualidade. 'LCiù

42 300 UND

Macarrão espaguete sem glúten - macarrão de arroz,
sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto deverá
estar em conformidade com as leis especificas vigentes.
Embalagem 500 gramas.
Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de
melhor qualidade.

r\.\o

43 450 UND

Margarina: com 807o de lipldios em embalagem de
polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro,
sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de ranço e

de bolores. Embalagem primária com identificação do
produto, especificação dos ingredientes, informação
nutricional, marca do fabricante e informações do
mesmo, prazo de validade, peso llquido e rotulagem de
acordo com a legislação. Embalagem de 5009.
Marca: Coamo Famflia, Doriana ou equivalente ou
de melhor qualidade. ß\ c\ù

44 300 UND

Milho verde em conserva: grão de milho em conserva
sem adição de corantes e com adição de conservantes
permitidos pela þislação vigente. Embalagem (lata)
peso líquido O(:,ttj¡ Validade a vencer de no mlnimo
06 (seis) meses àparfir da data de entrega,
Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de
melhor qualidade. 3%0 \
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ût.

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor
qualidade.

46 1500 UND

Oleo ref¡rado de soja - tipo l, obtido exclusivamente
da soja de primeira qualidade, com aspecto, cheiro,
sabor e cor característicos, isento de ranço e outras
caracterlsticas indesejáveis. Embalagem transparente
de 900m1.

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou equivalente
ou de melhor qualidade. \qq

47 360 UND

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com
tolerância de l%o de impurezas como cascas, paus, etc.,
com ausência de larvas, parasitos e substâncias
estranhas, umidade máxima de 6%plp e resíduo
mineral fixo máximo de So/oplp, cafelna mínima de
O,1Yoplp - empacotado em embalagem primária
laminada, fechada a vácuo, e em embalagem
secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo
06 (seis) meses a partir da data de entrega.
Marca: Melitta e Bom Jesus ou equivalente ou de
melhor qualidade. lqp' o

48 1000 LIND

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira
qualidade e com sabor, cor e odor característico. De
textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado com
creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite
pasteurizado desnatado, concentrado proteico Çe\e.
Acondicionado em embalagens de no máximó 200 ß
que contenham especificados o local de orig#do
produto, peso, data de embalagem e data de
vencimento. Produto conservado sob refrigeração
durante a entrega. Produto sem glúten. Produto obtido
em estabelecimentos com registro na Coordenadoria de
Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem
animal (SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de
Agicultura e Abastecimento, Ministério da agricultura. c^q\

49 500 UND
Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho de
cor amarela, fina, liwe de umidade e fragmentos
estranho. Embalagem de 500 e. L,qn

50 400 UND

Sagu, produto preparado a partir do amido de mandioca
com forma de grânulos redondos. Embalagem primária
com identificação do produto, especificação dos
ingredientes, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade,
peso llquido e rotulagem de acordo com a legislação.
Embalagem em polietileno atóxica. Embalagem de
5009. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses
apafür da data de entrega.
Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de
melhor qualidade. Gqo

5l 770 KG

Sal: produto refinado, iodado, com granulação
uniforme e com cristais brancos, com no mlnimo de
98,5yo de cloreto de sódio e com dosagem de sais de
iodo de no mínimo 10mg e máximo de l5mg de iodo
por quilo de acordo com a Legislação Federal
Específica - embalagem em plástico de polietileno de I
Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.
Marca: Garça ou equivalente ou de melhor
qgalidade. .1,,\ì

$/$Un+ .{HND
Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem

com identificação do produto, rótulo com

A
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ingredientes, valor nutricional, fabricante, data de

fabricação, validade e registro no ministério da

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a

contar da data da enfega. Embalagem de 500 ml.
Marca: Jandais, Del valle ou equivalente ou de
melhor qualidade.

53 700 UND

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez
mlnima de 4,0o/o - emb. 750 ml. Validade a vencer de

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega.

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor
qualidade. G qa\

54 200 Litros

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa
vida com ll - 0% lactose e 0olo colesterol e fonte de
proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a,b2,b6,b12, c, d,

e, ácido fólico. Validade mlnima de 6 meses a partir da
data de entrega.
Marca: Ades. ¿09CI

1. PERECiVEIS

'I gc

55 1000 KG

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente
maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira,
firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar danos
ffsicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na
casca, apresentando 70% de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o consumo;
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem fisica,
mecânica ou biológica; liwe de reslduos de
fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com
etiqueta de pesagem.

56 600 KG

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme,
teffa, cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou
defeitos, liwes de terra ou corpos estranhos aderentes a
superflcie externa. Entregue em embalagem plástica
com etiqueta de oesagem.

'bqþ

57 150 KG

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar
fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua

aparência e qualidade, liwe de resíduos de fertilizantes.
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de
þesagem. ñ,qq\

58 800 KG

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade,

com características organolépticas (cor, odor, texhra,
aparência, sabor) preservadas, sem podridão, sem

danos químicos, fisicos e biológicos, tamanho médio e

com grau de maturidade adequado. Fornecido em
embalagens limpas Å5\\

qqù

59 6200 KG

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada
banana deverá apresentar 14 a l8 cm de comprimento
em embalagem de 2 a 3 kg, com grau de maturação tal
que lhes permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e

imediato, com cor e conformação uniformes, sem

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, femrgem
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Entregue em embalagem plástica com
etiqueta de pesagem.

,.1700',::, r;. ì, ?
KG Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com

coloração própria, liwes de danos mecânicos, \qoji;., î,.i
i.{ íj 'lÌ r.. ",

'\Ji.i,. ;t !)
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fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas

condições de conservação e maturação. Unidades de

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com
etiqueta de pesagem.

6l 300 KG

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com
coloração própria, liwes de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas
condições de conservação e maturação. Unidades de
tamanho médio. Entregue em embalagem plástica com
etiqueta de pesagem. 9an

62 1000 KG

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho
médio, cada caqui deverá ter peso enhe 100 e 120 gr,
maturação média, fresco, compacto e firme, sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de
sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo ser
bem desenvolvido. Livres de resíduos de fertilizantes.
Entregue em embalagem plástica com etiqueta de

þesasem. {nqc )

63 4350 KG

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, in
natrtra, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem
cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja,
elástica, firme e com odor caracterlstico, liwe de
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva,
sendo que, suas caracterlsticas devem estar de acordo
com as nonnas do riispoa e anvisa, tendo certificado de
inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em
embalagem de polietileno transparente atóxica
adequada de 7 a2 kg, estando a peça inteira, contendo
externamente os dados de identificação e procedência,
número do lote, data de validade e fabricação,
quantidade do produto e registro, em cada embalagem. 3qS\C

64 4000 KG

Carne bovina moída fresca, in natura, não
industrializada, de segunda, com aponervose de no
máximo dez por cento, com certificado de inspeção
estadual ou federal, acondicionada em embalagem
adequada de I a 2 kg, com rótulo indicando a data de
validade e identificacão por escola. ùqs1 \

65 3500 KG

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, sem
porção dorsal, sem tempero, em embalagens de I a 2
kg com certificado de inspeção estadual ou federal,
acondicionada em embalagem adequada, com rótulo
indicando dæa de validade e identificação da escola.
Com adição de água de no máximo 6Yo, aspecto
próprio, não amolecida nem pegajosa, cor própria.
Deve ser entregue congelada. Àn c\t

66 3500 KG

Carne de frango tipo peito congelado com adição de
água de no máximo de 6Yo. Aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas. - Embalagem de I a 2 kg
com certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo
indicando a data de validade. {cqr

6'7 2400 KG

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca
gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos de
aproximadamente 5 cm. Embalagem de I a 2 kg com
certificado de inspeção estadual ou federal e rótulo
indicando a data de validade. \\.\S

¡oülht KG
Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, com
coloração própria, liwes de danos mecânicos,
fisiolóeicos, pragas e doencas e estar em oerfeitas ìL07,

HONTI
939.
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condições de conservação e maturação. Tamanho

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade.

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de
pesagem.

(., Qrl

69 1200 KG

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com
coloração uniforme e característica, liwes de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação.
Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens
plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de
pesagem.

70 2000 LITRO

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca através
da adição de microrganismos benéficos à saúde que

realizam a fermentação láctica sobre o leite. Produto
pasteurizado, adoçado e com sabor morango, coco,
pêssego, ou frutas diversas. Embalagem primária com
identificação do produto, especificação dos

ingredientes, informação nutricional, marca do
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade,
peso llquido e rotulagem de acordo com a legislação.
Embalagem de 1 L. Ýqo

1e0
7l 600 UND

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco,
composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado

de morango ou coco, enzima lactase e fermento lácteo,
em embalagem de 140 al70 g.

72 4s00 KG

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de

mafuração adequado à manipulação, transporte e

sonsumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem
lesões de origem flsica ou mecânica oriunda de

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem
plástica com etiqueta de pesagem. 3\q

\\r
73 5400 KG

Maça Fuji ou Gala: lu qualidade, gau de maturação tal
que lhes permita suportar transporte, manipulação e

conservação adequada para consumo mediato e

imediato, com cor e conformação uniformes, sem

manchas, machucaduras, bolores, sujidades, femrgem
ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Entregue em embalagem plástica com
etiqueta de pesagem.

74 1200 KG

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com
coloração própria, liwe de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas
condições de conservação, maturação média. Entregue
em embalagem plástica com etiqueta de pesagem. îgr

75 2500 KG

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau de
maturação que permita suportar a manþlação, o
transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com
etiqueta e peso. l, t"ù

b\o
76 1800 KG

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo,
com coloração própria, apresentando grau de
maturação que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com
etiqtreta e peso.

t7.
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77 2500 DUZIA

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cadaunidade
com inspeção municipal, estadual ou federal. Devem
estar limpos e sem rachaduras. Entregar em
embalagens fechadas de isopor, apropriadas para o
produto.

,\c 6t
78 2100 KG

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência
adequada, crescido adequada crescido adequadamente,
com casca levemente crocante e miolo com textura
macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes,
vedadas com25 a 50 unidades em cada embalasem. {,lt n

79 100 KG

Pão sem glúten e sem lactose elaborado com
ingredientes isentos de glúten, aveia trigo, centeio,
cevada, leite, podendo conter amido de milho, água
fécula de mandioca, farinha de chia, farinha de arroz,
farinha de grão de bico, óleo de soja e fermento
biológico, o produto deverá apresentar validade de 30
dias a partir da data de enfega. Embalagem de
polietileno atóxica, contendo externamente os dados de
identifïcação e procedência, informação nutricional,
data de validade e fabricação. Embalagem de 5009
Marca: Jasmine, Vitao. ñ O-^.,

80 2200 KG

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com grau
de maturação tal que lhes permita suportar transporte,
manipulação e conservação adequada para consumo
mediato e imediato. Apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes. Liwe de machucaduras,
bolores, sujidades ou outros defeitos que possam alterar
sua aparência e qualidade. Entregue em embalagem
plástica com etiqueta de pesagem. G,9\

8l 1200 KG

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade,
compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor,
típico da espécie em perfeito estado de
desenvolvimento, necessita estar isento de rachaduras,
sujidades paresias e cortes. \\qc

82 800 KG

Queijo tipo colonial com indicação na embalagem do
número do regisfro no Sim - Serviço de Inspeção
Municipal e rotulagem nutricional conforme legislação
vigente. t ¡*t"t

Valor Total

èr ,.^\*U ùoo¡ã
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MUNICíP IO DE MARM
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçQS N" O3O/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13812022

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARI\4ELEIRO

CONTRATADA: OSNEI PANCERA
OBJETO: A de de

PRAZO DE EXECUÇ E da assinatura

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de fevereiro de

abaixo

de preços até 16 de agosto de2023,

dos

da ata de registro
2023.

Marmeleiro ,17 de fevereiro de2023

Jair Pilati
de Marmeleiro

9.990,00I 1,10Pancera

50 gramas, com consistência

adequada, crescido adequada crescido adequadamente,

conl casca levemente crooante e miolo oom textura

macia e elástica, em embalagens plásticas resistentes,

Pão francês: unidade de

vedadas com 25 a 50 unidades em cada

900 KG77

9.990,00Total Estimado

li
l{,ttit¡|

jt\,1 ltr{ri I lô l: i

\.\. :: I itt i
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cñp¡: zo.zos.oesloool-ol
Avenida Macali, no 255, Centro
E-mail:

-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
-Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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66ût

MUNICI PIO DE MARM ELEIRO ß

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA

OBJETO: A de de

ESTADO DO PARAN.{

dos abaixo

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 031/2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13812022

99,804,99FazendaPACOTE Embalagem: deve estar intacta, acondicionada

em pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente,

atóiico. Validade a vencer de no mínimo 06

da data demeses a

integral caraoterlstioas Classe:técnicas:Anoz
produto devenaointegral. otipo 1longo, fino,

mofo, noclvas,substâncias preparaçãoapresentar
(empapamento)final dietética inadequada

2004

1.285,005,14Apti

e/ou umidade produz desprendimento gasoso

capaz de expandir massas elaboradas com

faiinhas, amidos ou féculas, aumentandolhes o

volume e a porosidade' Contendo no ingrediente

bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e

fosfato monocáloico embalagem 250 g'

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses

depó produtoemFermento
químicassubstâncias influência calordoque por

da data de

UND29 250

2.895,005,'79Fnzzo

primeira qualidade e com sabor

característico. De textura cremosa'

amido. Elaborado com creme de leite

pasteurizado e/ou manteiga, leite pasteurizado

äesnatado, ooncentrado proteico de leite'

Acondicionado em embalagens de no máximo

200 g que contenham especificados o local de

origem ão produto, peso, daùa de embalagem e

¿atã ¿e vetrcimento' Produto conservado sob

refrigeração durante a entrega. Produto sem

glúten. Produto obtido em estabelecimentos com

iegistro na Coordenadoria de Inspeção Industrial

e Sanitária de produtos de origem animal

(SISPOA), expedido pela Secretaria Estadual de

Àgricultura é Abastecimento, Ministério da

, cor e odor
sem adição de

- produto deão cremoso

UND500

518,001,48Garça

uniforme e com cristais brancos, com no

de 98,5o/o de cloreto de sódio e com dosagem de

sais de iodo de no mlnimo 10mg e máximo de

l5mg de iodo por quilo de acordg com a
Legislação Federal Específica - embalagem em

plá-stico de polietileno de 1 Kg' Validade a

u"no", de no mínimo 06 (seis) meses a partir da

data de

, oom granulagão
mínimo

KG51 350

37;791,00Nova
Itaberaba

14,98

moída fresca, in natura'

industrializada, de segunda' com aponervose de

no máximo dez por cento, com cortifïcado de

inspeção estadual ou federal, acondicionada em

.ttibuiug.rn adeq@

Carne bovina

1.900 KG63

I t.) tltrl
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- Telefone: (46) 3525'8 107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
66 i (

q¡l>.
ESTADO DO PARANÁ,

PRAZO DE EXECU E da assinatura

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 17 de fevereiro de2023.

Marmeleiro, 17 de fevereiro de2023

air Pilati
de Marmeleiro

da ata de registro de Preços até16 de agosto de2023

indicando a data de validade e identificação por

escola.

Valor Total Estimado

CHP¡: 2e.20S.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitacaó@r¡anneleiro.¡2-rLeov.br / licitacaoO2@ntamreþigqpr'.gov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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MUNICIPI ODEMARMELEIRO
ESTADo po pannNÁ

ExrRATo PARA Punr,rcaÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 032/2023

rnncÃo nr,BrnÔnlco N" t3812022

dos abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS I,TDA

OBJETO: A de de

9.594,0018,45Sabor Sulde matéria terrosa, parasitos ou detritos. Em

embalagem de polietileno atóxico resistente'

Validadi a vencer de no mínimo 06 (seis)

meses a da data de

parboilizado tipo I deAnoz pnmelra

qualidade entrega embalagemem 5de ks.
inteiros, isentode grãosmínimo 90%Com no

520 Pacote05

2.256,007,52QueroUnd

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de

fermentação, mofos ou bolores de qualquer

tipo, Latas limpas, sem partes amassadas,

fèmrgem ou qualquer tipo de sujidade que

possa diminuir a qualidade do produto -
êmbalagem de 850 gramas, Validade a vencer

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data

de

Extrato de tomate em intacta, sem

23 300

307,506,15Amafil
fécula de mandioca. Na data da entrega o prazo

de validade não deverá ter sido ultrapassado na

sua metade. Data de fabricação, lote impressa

obtido a partir daFarinha de tapioca, produto

dena

Kg27 50

376,5012,55De Casa

maracujá, produto constituído

acidulante ácido cítrico, aromatizantes

artificiais. Embalagem de I KG. Validade a

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da

de

framboesa,sabores morango,Pó para gelatina:

uva, abacaxi ou
em pó, sal, açúcar,de gelatina comestível

Kg47 30

1.936,004,84Jcr Ceasa

tamanho médio, Peso

aproximadamente maior que 1,30 kg por

unidud", limpo, de primeira, firme e íntegro;

acondicionado de forma a evitar danos fisicos,

deve estar ileso, sem rupturas e ou pancadas na

casca, apresentando 70o/o de maturação tal que

lhe permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; Não deve

apresentar quaisquer lesões de origem fisica,

mecânica ou biológita; liwe de resíduos de

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica

Abacaxi:

decom

Kg55 400

747,502,99Jcr Ceasa

uniforme e com brilho,

turgescentes, intactas,

desenvolvidas, sem ferimentos
livres de terra ou corpos estranhos aderentes a

superfTcie externa. Entregue em embalagem

plástica com etiqqqta de PesageT-

Abo tamanho

uniforme, tenra, cor
firmes e bem

ou defeitos,250 Kg50

I1CeasaAlho:Ke5/ 80

1-01

- Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal

ESTADO DO PARANÁ

flrsiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio,

sem sujidades ou outros defeitos que possam

alterar sua aparência e qualidade, livre de

resíduos de fertilizantes. Entregue em

embalasem plástica com etiqueta de pesagem'

Jcr Ceasa 2,49 7.719,003.100 Kg

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade,

cada banana deverá apresentar 14 a l8 cm de

comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com
grau de maturação tal que lhes permita suportar
transporte, manipulação e conservação

adequada para consumo mediato e imediato,
com cor e conformação uniformes, sem

manchas, machucaduras, bolores, sujidades,

femrgem ou outros defeitos que possam alterar

sua aparência e qualidade. Entregue em

embalagem plástica com etiqueta de

58

Jcr Ceasa 3,85 2.695,0059 700 Kg

inglesà: de primeira qualidade, limpa,
com coloração própria, livres de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estarem em perfeitas condições de conservação

e maturação. Unidades de tamanho médio.

Entregue em embalagem plástica com etiqueta

Batata

de pesagem.

2.233,50Jcr Ceasa 14,89

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade,

com coloração própria, liwes de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estarem em perfeitas condições de conservação

e maturação. Unidades de tamanho médio.

Entregue em embalagem plástica com etiqueta

de pesagem.

60 150 Kg

5.190,00Jcr Ceasa 8,656t 600 Kg

Caqui chocolate: de primeira qualidade,

tamanho médio, cada caqui deverá ter peso

entre 100 e 120 gr, maturação média, fresco,

compacto e firme, sem ferimentos ou defeitos,

sem manchas, isento de sujidades, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvido. Livres de resíduos de

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica

com etiqueta de pesagem.

40.320,00Jcr Ceasa 22,40Kg

Carne bovina desossada (acém, paleta) cortada

em cubos de aproximadamente 5 cm,

certifïcado de inspeção estadual ou federal,

acondicionada em embalagem adequada de I a

2 kg, com rótulo indicando data de validade e

identificação por escola.

62 l.800

7,45 15,645,00CoopavelKg

de frango tipó coxa e sobre coxa de

frango, sem porção dorsal, sem tempero, em

embalagens de I a 2 kg com certificado de

inspeção estadual ou federal, acondicionada em

embalagem adequada, com rótulo indicando
data de validade e identificação da escola' Com
adição de água de no máximo 6010, aspecto

próprio, não amolecida nem pegajosa, cor
própria. Deve ser entregue congelada'

Carne

64 2.100

t4,450,00Miolar

---__>

14,45

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com
pouca gordura (camada inferior a 0,5 cm)

picada em cubos de aproximadamente 5 cm.

Embalagem de 1 a 2 kg com certifioado de

inspecão estadual ou federal e rój{o-inúicãfðõ

66 l.000 Kg

E-rnail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARM ELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

a data de validade.

2.443,003,49Jcr CeasaKg

limpas, com coloração própria, livres de danos

mecânicos, fltsiológicos, pragas e doenças e

estar em perfeitas condições de conservação e

maturação. Tamanho médio, pesando entre 100

e 200 gramas a unidade, Entregue em
decom

cabeça: de primeira qualidade,Cebola

67 700

1.245,002,49Jcr CeasaKg

com coloração uniforme e característica, liwes

de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de

conservação e maturação' Unidade de tamanho

médio. Entregar em embalagens plásticas

devidamente higienizadas, com etiqueta de

Cenoura: sem folhas, não limpas,

68 s00

4.096,00Imagem 5,72

btido a partir do leite de vaca

de microrganismos benéficos

à saúde que realizam a fermentação láctica

sobre o leite. Produto pasteurizado, adoçado e

com sabor morango, coco, pêssego, ou frutas

diversas. Embalagem Primária com

identifioação do produto, especificação dos

ingredientes, informação nutricional, marca do

fabricante e informações do mesmo, prazo de

validade, peso líquido e rotulagem de acordo

delL.com a

Iogurte, produto o

através da adição

Litro69 800

798,003,99Unibaby

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou

coco, composto por leite semidesnatado,

açúcar, preparado de morango ou coco' enzima

lactase e fermento lácteo, em embalagem de

140 a 170

200 Und70

7.018,003,19Jcr Ceasa

Larattja: de primeira, in natura, apresentando

grau de maturação adequado à manipulação,

transporte e consumo, isenta de sujidades,

parasitas e larvas, sem lesões de origem fisica

òu mecânica oriunda de manuseio ou

transporte. Entregue em embalagem plástica

com etiqueta de Pesagem'

2.200 Kg7l

19.413,00Jcr Ceasa 7,19

maturação tal que lhes permita suportar

transporte, manipulação e conservação

adequada para consumo mediato e imediato,

com cor e conformação uniformes, sem

manchas, machucaduras, bolores, sujidades,

femrgem ou outros defeitos que possam alterar

sua aparência e qualidade. Entregue em
decom

Maça Fuj 10u l¡ grau de

2.700 Kg72

1.845,003,69Jcr CeasaKg
mecânicos, fisiológicos, pragas' doenças e

conservação, maturação média. Entregue em

tamanhoManga: boa
coloração própria, liwe decom

decondiçõesestarem

decom

limpas,
danos

em perfeitas73 s00

1.990,00Jcr Ceasa 1,99Kg
grau de maturação que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

adequadas para o consumo' com

natura, apresentando

condigões
eausência de

1.00074

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal

E¡nail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
ESTADo oo peRnNÁ,

PRAZO DE EVI da

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de fevereito de2023.

Marmeleiro, 17 de fevereiro de 2023.

Jair Pilati
de Marmeleiro

da ata de registro de preços até, 16 de agosto de 2023

Integro, sem manchas e cor uniforme, com
etiqueta e þeso.

4,25 3.825,00Jcr Ceasa900 Kg

Melão: de primeira, in natura, bem formado,
limpo, com coloração própria, apresentando
grau de maturação que permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação em

condições adequadas para o consumo, com
ausência de sujidades, parasitas e lan¡as.

Integro, sem manchas e cor uniforme, com
etiqueta e peso.

75

6,19 6,190,00Carminatti

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos,
grandes e frescos. Pesando aproximadamente
50 gr cada unidade com inspeção municipal,
estadual ou federal. Devem estar limpos e sem

rachaduras. Entregar em embalagens fechadas

de isopor. apropriadas para o produto.

76 1.000 Dúzia

10,16 2.032,00CoopavelKg

Salsicha de carne bovina / suína tipo hot-dog
com no máximo de 2o/o de amido. Com aspecto

característico, cor própria sem manchas
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor
próprio, com adição de água ou gelo no

máximo de l0%. Com registro no SIF-
embalasem de lke.

78 200

4,49 3.367,50Jcr Ceasa750 Kg

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo'
Com grau de maturação tal que lhes permita
suportar transporte, manipulação e conservação

adequada para consumo mediato e imediato.

Apresentando cor, tamanho e conformação
uniformes. Liwe de machucaduras, bolores,

sujidades ou outros defeitos que possam alterar

sua aparência e qualidade. Entregue em

embalagem plástica com etiqueta de pesagem.

79

8,69 4.345,00Jcr Ceasa80 500 Kg

Mamão tipo formosa, fresco de ótima
qualidade, compacto, ftrme, coloração,

uniforme, aroma, cor, típico da espécie em
perfeito estado de desenvolvimento, necessita
estar isento de rachaduras, sujidades paresias e

cortes.

39,00 11.700,00Milþar
Queijo tipo colonial com indicação na

embalagem do número do registro no Sim -
Serviço de Inspeção Municipal e rotulagem
nutricional conforme legislação vigente.

81 300 Kg

175.317,50Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: ti-cjgcac@:¡asncl-ejra.¡21:gor.,billulaø"002-@.¡ran:ælcilç'.p!So.v. bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARM ELEIRO
EsrADo no PaRnNÁ,

ExrRATo PARA runr,rclçÃo
ATA DE RDGISTRO DE PREÇOS N" 033/2023

pnEcÃo nr,nrnÔ¡llco N" 13812022

dos abaixo

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: NSC COMERCIO DE ALMENTOS LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE E VIG da

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de fevereiro de2023.

Marmeleiro ,17 de fevereiro de2023.

air Pilati
de Marmeleiro

daatade registro de Preços até 16 de agosto de2023

37.280,004,66Terra
Viva

@em animal (vaca), líquido

fluido, homõgêneo, de cor branoa opaoa, esterilizado

(processo de ultrapasteutizaçáo consiste basicamente

;o tratamento do leite a uma temperatura de l30o a

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária

com identificação do produto, especificação dos

ingredientes, informação nutricional, marca do

faõricante e informações do mesmo' prazo de

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a

legislação. Embalãgem Tetra Pack original de fábrica'

1 Litro

8.000 LITRO34

696,50Koller 1,99
a acidezvinho comfermentado deVinagre branco

,Ùyo emb. ml750 Validade vencera dede 4mlnima
da dedataamesesmínimo 06no

UND53 350

37Valor Total Estimado

\:,ifliti
I i,')

\\ '¡itr)r
ll riIlurtiitr

CttP¡: 20.20S.605/000I-0I
Ãuen¡¿a fufa.ufi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'6 I 5-000

e¡nail: llsrts_cræ@Esr¡relçjr.i;Le@p;gesþr.-Telefone: (46) 3525'E107 / 8105
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MUNtcíplODEMARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

CONTRATANTD:

ExrRATo PARA runr,rcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 034/2023

pnncÃo nr,nrnÔNrco N" 13812022

n¿uNtcÍplo DE MARMELEIRo
CONTRATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EVI assinatura da ata de

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de fevereiro de 2023.
Marmeleiro, 17

Jair Pilati
de Marmeleiro

registro de preços

9,49 2.657,20BelaKG

até l0 (dez) vitaminas, com granulação extrafina -
entrega em embalagem de polietileno leitoso'

Embalagem de 800 gramas a 1 I(g, Validade a

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data

Achocolatado em Pó, instantâneo,

de

enriquecido com

0l 280

6,49 649,00DoZeKG

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e

parasitos, livre cle umidade, fermentação ou ranço'

Èntrega em embalagem de 1 kg em polietileno

atóxiCo, intacto e hermeticamente fechado. Validade

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da

amiláceo extraído doAmido de milho: produto

data de

03 100

1.403,0014,03RomanoLIND

Leite ern pó integral obtido por desidratação do leite

de vaca integral e apto para a alimentação humana,

mediante processos tecnológicos adequados

adicionado de lecitina de soja como emulsionante,

sem adição de soro de leite e sem adição de

açucares. Devendo ter boa solubilidade' Embalagem

em lata hermeticamente fechada ou em polietileno

atóxico ou embalagem aluminada. Embalagem de

4009. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis)

da data demeses a

32 100

2.070,006,90BelaIJND

classe graúda, nova' seca,

constituída de grãos inteiros e sadios, com a

umidade permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e misturas de outras espécies e de

parasitas, de fermentação e mofo, de odores

estranhos e de substâncias nocivas à saúde, com

registro do ministério da agricultura, Embalagem

plástica resistente de 5009' Com prazo de validade

Lentilha tipo 1,

de no mínimo 6 meses a contar da data da

35 300

658,50Urbano 4,39UND
sem glúten - sem

deverá estar em

sem glúten - macarrão de aÍoz,
lactose, sem ovos. O Produto
conformidade com as leis

espaguete

500

4t 150

547,005,47Purity

Leite a base de

longa vida com I
fonte de proteínas

da data demeses a

I 0% elactose colesterol0% e

cálcio, ztn.co a,vitaminas b2,

c ácido vfólico alidade demínima 6d, e,,b l2b6,

original.

100 Litros54

7V Estimadofotalalor
até 16 de agosto de2023.

óNp¡: zo.zos.eo5looo 1 -o I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

e-mait: l¡cjÍE¡a@na:rusls-il,Ln':ecy-ht /.Jic-ilsc¡-s02@ll]0Io]9'!9lln.p¿Ssvj2l - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPI ODEM ELEIROARM
691' 

a

CONTRATANTE: MI.INICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: OTIS DISTRIBUIÇAO LTDA

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 035/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13812022

de de dos

ESTADO DO PARANÁ

abaixo
OBJETO: A

CNPJ:
Avenida

6.107,5017,45Alto
Alegre

Açúcar, tipo cristal, branco, de pnmelra

qualidade, ðrigem vegetal, contendo no mínimo

6g3yo de sacãrose de cana-de-açúcar, livre de

fermentação, isento de matéria terrosa, parasitos,

detritos de qualquer origem. Aparência, cor e

cheiros próprios de açúcar. Embalagem em saco

de polieìileno atóxico, resistente contendo 5 kg'

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses

data de

PACOTE02 350

252,002,52Naturalle

Aveia
noclvas Acondicionadae substânciasparasitas

em isenta mofo,de delivre

embalagensem depnmarla
e hermeticamenteatóxica, resistenteplástico

deEmbalagemvedada. secundária Caixa

200s, pacote

com abasresistente,papelão reforçada e
dePrazoinferiores lacradas.esuperiores

0 ameses acontar dapartir dedatavalidade I

100 UND06

L125,003,75Piccinini

Biscoito doce tiPo maisena,

Lactose, de Primeira qualidade.

de matérias Primas sãs e

estado de conservação, Serão

organolépticos anormais, não podendo apresentar

excesso de dtseza e nem se apresentar

quebradiço. Embalagem Impermeável,. :om
dupla proteção, lacrado, com peso entre 4009 e

ou

limpaspartir
rejeitadosperfeito

biscoitos e

Fabricado a

eem

de caracteresmal cozidos, queimados
UND07 300

369,003,69Piccinini

delacrada.

ou DeLEITE.tipo MAISENABiscoito doce
de matériasa partirqualidade, fabricadoprlmelra

sas limpas,e isenta matériasde terrosas,primas
parasitos eme perfeito deestado conservação'

mal cozidosbiscoitosrejeitadosSerão
organolépticoscaracteresqueimados e de

apresentar deexcessonao podendoanornals,
apresentar quebradiço.SEnemdureza

impermeável, duplacom proteção,Embalagem

UND08 100

369,003,69Piccinini

qualidade, fabricado a partir de matérias primas

rar e limpas, isenta de matérias terrosas'

parasitos e em perfeito estado de conservação'
'ierão rejeitados biscoitos mal cozidos'

queimados e de caracteres organolépticos

uio.rnuir, não podendo apresentar excesso. de

dureza e nem se apresentar quebradiço'

Embalagem impermeável, com dupla protoção'

doce

delacrada.

B tipo MARIA.

I.IND09 100

2.1165 9AEBUND10 400

E¡nail:
Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 5-000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MuNtcíplo DE MARMELEIRO
ESTADo po pRR¡NÁ,

primas sãs efabricado a Partir de matérias

limpas, deisenta parasitos ematérias terrosas,

perfeito estadoem oonservação, seraode
queimados, naobiscoitos malcozidos,rejeitados

apresentar deexcesso nem seóvreza epodendo
Dupla embalagemapresentar quebradiço

dede lietileno

2s97,009,99Jasmine

glúten, aveia, trigo, oenteio, cevada, podendo ser

Iabricado com farinha de affoz, fécula de

mandioca, farinha de chia, amido de milho'

Embalagem em polietileno atóxico, contendo

externamente os dados de identificação e

procedência, informação nutrioional, .lote,
validade, quantidade do produto e registro'

Embalagern de 4009. Validade: mínimo de 6

o ato dameses

sabor,
B glúten, pnmerrade qualidade,sem

corde conservaçã0,perfeito estadoem
textura aromae isento decaracterísticos. Produto

UND11 300

958,004,79Incas

5009, em conformidade, integra, sem furos e

contendo de80%tipo Ide milhoCanj lca
preparados matériascom primasgrãos inteiros,

eparasitos vegetais comanlmals oude detritos
sas, matérias terrosasdelimpas, isentas

máximo 1de de5% umidade embalagem deno
UND15 200

l.345,508,97Difrutti

ingredientes:
de glicose,
benzoato de

sódio e sorbato de potássio' Entregar em

alde 500

deDoce variadosfrutas, sabores

de açúcarfruta, xaropepolpa
conservadoresLáctico eacidulante150 KGt9

1.242,0024,84Quero

(peso líquido) produto preparado com as. ervilhas

previamãnte debulhadas, envazadas praticamente

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não

em líquido de cobertura apropriada submetida a

pro..rro tecnológico adequado antes. ou depois

äe hermeticamente fechados, Latas limpas, sem

em acondicionada emlala de3kg

femrgem qualquerou detipopartes amassadas,
possa diminuir a qualidade doquesujidade

no mínimovencer deValidadeproduto. 06

da dedatameses

50 TIND22

1.308,006,54Pinduca

branca ou amarela, isenta de sujidades, parasitos

e larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios'

Embalagem plástica resistente ou papel atóxico

com I Lg. IiOtuto com informação nutricional,

validade á uencer de no mínimo 06 (seis) meses a

mandioca torrada, seca, fina, tipo 1,Farinha

da data de

200 KG24

1.495,002,99Dalla

del

afabricada partir dedeFarinha
primas esas livrelimpas. Produtomatérias de

terrosa,matéria e detritosparasitos, larvas de

anlmals vegetais.e Entrega embalagemem de
KG2S 500

3.326,0016,63Cotriflor

umidade).

btidootipo Itrigo
exclusiva grãodo trigo,de isentopela moagem

sem (toleradoumidade 4% demáximo Ide terra,
produto terdeverá deaspecto póo

ofino com cheiro

200 PACOTE28

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro -
E¡nail:

I 5-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MuNtcípl ODE MARM ELEIRO
696i

CNPJ
Avenida

EsrADo no Pnnnx.Á,

5fábrica.

atender Resolução no 344deveproduto
3lt (fortificação2102 com eferrode farinhas

).fólico alorVácido nutricional aprox, (Por

porção 5oG):de VCAL. KCAL70 54, deG

PROT 36G cHo de,5G alimentarfibrade
original dede papelatóxico ouEmbalagem papel

3,055,006,11Nutripar

de grãos inteiros e íntegros de cor característica'

*uãuror, limpos e secos. Embalagem primária:

pacote plástico, atóxico, transparentg .termo
soldado, resistente, com endereço do fabricante'

prazo devalidade mínima de 6 meses após a data

äe fabricação' O produto deverá ter registro no

Minirtétio'da Agricultura e/ou Ministério da

Saúde e rotulado de acordo com a legislação

vigente. Embalagem secundária: fardo plástico

reiistente, lacradò, oontendo no máximo 30 Kg'

A amostra deverá ser coffespondente ao produto

entregue. Padrão de qualidade igual ou superior a

atual descrita.

eijF pretoao I de qualidade,pnmelraTipo
Grupo I.emembalados 1 kg.com 0pacotes

9 %5no mínimoconstituído deCaracterísticas

KG50030

3.000,005,00Aurorarestrições a lactose - zero lactose' Embalagem

Tetra Pack original de fábrica de I litro, limpa e

intacta.

dietas comLeite UHT semidesnatado Para

LITRO33 600

534,002,67Robertaturvá-las antes da cocção, não podendo estar

fermentadas ou rançosas. Na embalagem não

poderá haver mistura de outros tipos de

macarrão. Com rendimento mínimo após o

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da

cocção. Embalagem de 5009. Validade- a vencer

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de

parafirso: enriquecidoovos tipoMacanão com
fenocom fólico, deisento gordurase ácido

etrans. fabricados partira dedeverão sersódio,
pnmasmatérias de matériaslimpas isentasSAS e

larvas, ocome mínimoparasitosterrosas,
correspondente 0,045 oÞ colesterolde quilo.por

massas seremao nao deverãona águapostasAs
UND20038

1.258,006,29Coamo
Premium

Margarina: 80%com lipídios em

polietileno Apresentação,atóxico. aspecto,de
e estardeverãocor peculiaressabor echeiro

de Embalagembolores.ranço eisentos de
produto,identificação doprimária com

especificação dos ingredientes' informação

nutricional, domarca fabricante informaçõese

mesmo,do líquido evalidade, pesoprazo de
legislação.acomacordorotulagem de

de

UND20042

4.198,5027,99Predilecta

da data de

conserva:verdeMilho em gráo milhode em

conserva adiçãosem adição dee comde corantes
legislação vigente.permitidos pelaconservantes

Embalagem (lata) peso líquido de IJ kg.

Validade vencer (seis) tnESESmínimo 06de no

UND43 150

2,tI
de café seloeUND15046

E-rnail:
Macali, no 255, Centro - Cx.

-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICí E MAR ELEIRO 6s7(PIO D M
ESTADO OO PRR¡t'tÁ,

CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 16 de agosto de2023'
PRAZO DE E
DATA DE ASSINATTTRA DA ATA: 17 de fevereiro de2023'

Marmeleiro, 17 de fevereiro de 2023

arr Pitati
de Marmeleiro

Jesus% de imPurezas como cascas'

paus, etc., com ausência de larvas, parasitos e
'subsíâncias estranhas, umidade máxima de

epl"ptp e resíduo mineral ftxo máximo de S%oplp'

cufåitta mínima de O,7Yoplp - empacotado em

embalagem primária laminada, fechada a vác¡o'

. "* 
,rnbul.gem secundária de papel' Validade a

u.n.., de no-mínimo 06 (seis) meses a partir da

data de

tolerânoia de I

393,007,86Apti

da data de

chocolate, oooo,pudim, saborpara
morangobaunilha, açúcar refinado,Contendo

leite pó,em gordura vegetalde milho,amido

hidrogenada, emcacau e artiflrcial.aromapó, sal

Entrega embalagemem KG polietilenoemde I
fechado.hermeticamenteeatóxico, intacto

vencer node (seis) mesesmínimo 06alidade aV

KG5048

1.920,006,40Maguary

sem conservantes, com identificação do produto'

rótulo com ingredientes, valor nutricional'

fabricante, data dã fabricação, validade e registro

no ministério da agricultura' Validade mínima de

06 (seis) meses' a contar da data da entrega'

de 500 ml.

pasteurizado,de uva:Suco natural concentrado

I.JND30052

39.Total Estimadovalor

õñpr re.zos.oosloool'o I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-rnail:
- Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

- Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICí PIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PRRNN,{

co
co

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 036/2023

pnncÃo ELETRÔNrco N" 13812022

dos

NTRATANTE: MUNICÍPIO NB MARMELEIRO

NTRATADA: MANG FOODS DISTRIBUIDORA LTDA

OBJETO: A de de

1-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal

abaixo

149,001,49Incas
a sem adição de

corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos

de15a20alimentares.
100 UNDt2

t7 00I 75Incasde 30Canela emL]ND13 100

1,7 5 175,00Incasembalagem própria plástica e atóxica - embalagem de
de primeira qualidade, emCanela em rama da

100 LTNDt4

598,503,99
Alto

AlegreKG

meses,

processado, deaçúcar minimamenteAçúcar demerara:
orlgem vegetal, constituído fundamentalmente por

sólido,desacarose cana-de-açúcar com, aspecto

degranulado, odor sabore dopróprioscor amarela,
insetos, deliwe fermentação,ausência deproduto, com

de detritosparasitas eterrosa, dede matéríaisento
vegetais, registradodevidamente órgãoporanlmals ou

plástica resistente,embalagem primáriaespecífico, em
queatóxica, do atéproduto ointegridadegaranta

alidade: demínimo 06Vconsumo, Icontendo kg

15076

439,004,39Incas
TIND

com a mistura de fubá ou farinha

de coloração avermelhada, deve estar

resistente. Embalagem de 5009,

composição, data de fabricação

validade do

urucumColorau

sujidade

(colorífico) Produto
de mandioca. Pó frno,

sem a presença de

Embalagem deou matérias estranhas

polietileno transParente,

apresentando rótulo com

10017

96,001,60Incasembalagem PróPria plástica e atóxica,

contendo I
daCravo

UND18 60

135,001,35IncasUND corantes. aromatizantes e outros aditivos alimentares,
Endro ( - sementes de endro sem

10020

149,00Incas 1,49
corantes, aromatizantes e outros

15

adição de- sementes de erva-doce sem
aditivos alimentares,

Erva-doce
UND2t 100

4,'77 4'77,00Monte
Claro

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas

e parasitos. Não poderão estar úmidas ou rançosas' com

uåidu¿t máxima de l4l|.oplp, com acidez máxima de

2Yoplp, com no mínimo de 6%plp de proteína'

g*iquecido com ferro e ácido fólico - embalagem de I

amilho (biju),

KG26 100

6',7,501,35IncasLouro em folhas, em própria plásticaembalagem

contendo de a50 UND36

957,603,99Isabela

antes da nao

inho enriquecidoMacarrão
com eferro fabricados partraDeverão serácido fólico.
de primasmatérias de matériaslimpas isentasSAS e

mínimocom oe larvas,terrosas, parasitos
oÞ0,045 de lesterolco quilo.por Ascorrespondente

ao postasserem nao turvá-lasdeverãoîa águamassas

I.JND37 240

E-rnail

s-000
-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

75



7ü56

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo peneNÁ,

mistura depoderá haverembalagem naorançosas. Na
rendimento apósmínimomacalTao Comtipos deoutros

cozimentoo peso daantesmals dovezesde duas

Embalagem 500de vencer nodeValidade aûÞcocção
da dedatameses06mínimo

578,002,89Ninfa

ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, deverão

ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas

isentas de matérias tenosas, parasitos e larvas, com o

mínimo correspondente a 0,0459 de colesterol por quilo'

As massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de

outios tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após

o coziminto de duas vezes a mais do peso antes da

cocção. Embalagem de 5009. Validade a vencer de no

Macarrão com ovos tiPo Pene:

meses a da data demínimo 06

com e

39 200 UND

4,50 900,00Isabela

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de gorduras

trans. e sódio, deverão ser fabricados a partir de

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias

terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo

correspondente a 0,0459 de colesterol por quilo' As

-assai ao serem postas na água não deverão turválas

antes da cocção, não podendo estar fermentadas ou

rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de

outros tipos de macarrão. Embalagem 500 gramas'

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir

de anjo) -com tipoovos ninhoMacarrão

da data de

40 UND

178,50Incas 1,19UND de10a15desidratado44 150

'7,67 4.985,50Coamocor característicos, isento de ranço e outras

características indesejáveis. Embalagem transparente de

900m1.

exclusivamente dasoJa tipo Irefinado
soJa pnmerrade com cheiroaspecto, esaborqualidade,

650 I.'ND45

1.317,00Prata 4,39UND

S"gt, pt"d.t" p*parado a partir do amido de mandioca

co* fótma de grânulos redondos. Embalagem primária

com identificação do produto, especificação dos

ingredientes, informação nutricional, marca do

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade,

peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação'
'Embalagem 

em polietileno atóxica, Embalagem de

5009. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a

da data de

50 300

14,29 12.861,00C-ValeKG esverdeada, cheiro e sabor

sujidades, parasitos e larvas.

com certificado de insPeção

indicando a data de validade.

congelado adiçãocom depeitodeCarne frango
no demáximo Aspecto6%, naopróprio,deâgua

amolecida neme própria manchassempegaJosa, cor
ausência depróprio, com

Embalagem Ide 2 kg
federal rótuloeestadual ou

65 900

24Valor Total Estimado

PRAZO DE EXECU EVI da assinatura da ata

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 dE fevereiro de2023.
de registro de Preços

I

Jair Pilati
de Marmeleiro

E-rnail: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 I 05

até16 de agosto de2023

CNPJ: 76.205.665/000
Avenida Macali, n" 25

1-01
5, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

76



 

Fone/Fax: (46) 3540 – 1122- E-mail: licitacao@pranchita.com.br 

Av. Simão Faquinello, 364 - Centro – CEP 85730-000 – Pranchita - PR 

 

 
ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 

 

Às 13h45min. do dia 24 de março de 2023, reuniu-se o Pregoeiro do Município de Pranchita/Pr e os respectivos 

membros da Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 010, de 20/01/2022 para, em atendimento às disposições 

contidas na Lei n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, as 

condições estabelecidas no Edital e anexos que o integram, referente ao processo de licitação modalidade Pregão 

Presencial nº 10/2023, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERPECÍVEIS PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E INFANTIL, conforme as características e quantidades no ANEXO I. Após o credenciamento 

dos preponentes, foram recebidos os envelopes das propostas de preços (Envelope n.º 01) e os documentos de habilitação 

(Envelope n.º 02), os quais foram recebidos e rubricados pelo Pregoeiro, membros da Equipe de Apoio e licitantes 

presentes, em conformidade com às disposições contidas no Edital. A seguir o Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou 

o credenciamento dos interessados, sendo que se apresentaram/credenciaram as seguintes empresas: ADAIR 

ANTONIO DEVITTE JUNIOR E CIA LTDA, ALGERI GRILL LTDA, BUGRE COMERCIAL EIRELI , M A 

BUDZINSKI EIRELI, SUPERMERCADO MARION LTDA, SUPERMERCADO SANCHES. Ato contínuo, 

foram abertos os envelopes de n° 01, contendo as propostas de preços, que foram rubricadas pelos presentes e analisadas 

pelo Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio. Após registro dos preços apresentados pelos respectivos licitantes, os 

proponentes foram convocados para apresentação de lances verbais, de acordo com o disposto nos incisos VIII e IX, do 

Art.4º, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e nos incisos VI e VII, do Art.11, do Decreto n.º 3.555/2000, sendo 

apresentados os lances verbais registrados no histórico segue em anexo à presente, que ao final da sessão, produziram o 

seguinte resultado:  

ADAIR ANTONIO DEVITTE JUNIOR E CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 AÇAFRÃO EM PÓ de até 10 gramas, com 

identificação do produto, marca do AÇAFRÃO EM PÓ 

de até 10 gramas, com identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses 

a partir da data da entrega na unidade requisitante.  

CAMILA   PCT 60,00 1,87 112,20 

1 2 AÇÚCAR TIPO CRISTAL, obtido de cana de açúcar, 

com aspecto, cor, cheir AÇÚCAR TIPO CRISTAL, 

obtido de cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro 

próprios, sabor doce, com teor de sacarose mínimo de 

99%p/p e umidade máxima de 0,3%p/p, sem 

fermentação, isento de sujidades, parasitas, materiais 

terrosos e detritos animais ou vegetais. embalado em 

sacos plásticos íntegros hermeticamente fechados 

contendo em fardos lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, 

data de validade, quantidade do produto. o produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data da entrega na unidade requisitante.  

ALTO 

ALEGRE  

 PCT 180,00 15,30 2.754,00 

1 3 AVEIA EM FLOCOS enriquecida com vitaminas e sais 

minerais, em caixa. R AVEIA EM FLOCOS 

enriquecida com vitaminas e sais minerais, em caixa. 

Rótulo contendo informação nutricional, data 

fabricação, validade e lote. Validade mínima de 6 

meses a partir da data da entrega do produto.  

VITAL   PCT 130,00 4,60 598,00 

1 4 ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, longo, constituídos 

de grãos inteiros, com  ARROZ PARBOLIZADO, tipo 

1, longo, constituídos de grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais 

URBAN

O  

 PCT 320,00 17,49 5.596,80 
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estranhos, embalagem de 5 kg em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não violados, 

resistentes que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. o produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante  

1 6 FARINHA DE MILHO - tipo bijú,, embalada em saco 

plástico resistente, c FARINHA DE MILHO - tipo 

bijú,, embalada em saco plástico resistente, contendo 

500g. No seu rótulo deve conter informação nutricional, 

sobre o glúten, prazo de validade visível e lote  

DALLA  PCT 80,00 4,94 395,20 

1 7 COOKIES INTEGRAIS, sem lactose, sem ovos: o 

produto deve estar de acor COOKIES INTEGRAIS, 

sem lactose, sem ovos: o produto deve estar de acordo 

com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 

29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: 

farinha de trigo integral, farinha de trigo fortificada com 

ferro e ácido fólico, açúcar, óleos vegetais, castanha do 

Pará, sem lactose, sem ovos, sem gordura trans. 

Características: cor, odor, sabor e textura característica. 

Embalagem primaria: saco plástico ou poliéster 

metalizado, atóxico, resistente, rotulado de acordo com 

a legislação vigente, pesando de 120 a 200 gramas. Na 

data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 04 

meses de validade.  

ISABEL

A  

 PCT 20,00 6,89 137,80 

1 8 BOLACHA ÁGUA E SAL SEM LACTOSE: o produto 

deve estar de acordo com a N BOLACHA ÁGUA E 

SAL SEM LACTOSE: o produto deve estar de acordo 

com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 

29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, açúcar, sem colesterol, sem lactose. 

Características: cor, odor, sabor e textura característica. 

Embalagem primária: pacotes com dupla embalagem de 

polipropileno, resistente, atóxica, lacrada, contendo 400 

gramas. Na data da entrega o produto deve dispor de no 

mínimo 08 meses de validade.  

CASARE

DO  

 PCT 20,00 6,95 139,00 

1 9 BISCOITO DOCE SEM GLÚTEN. Ingredientes: 

amido de milho, açúcar, ovos,  BISCOITO DOCE SEM 

GLÚTEN. Ingredientes: amido de milho, açúcar, ovos, 

leite em pó, margarina e sal. contém bicarbonato de 

amônia. Não poderá conter nenhum ingrediente que 

contenha glúten. na embalagem deverá conter as 

seguintes informa- ções: indicação do fabricante, 

ingredientes, data de validade e peso. Embalagem com 

150g.   

CASARE

DO  

 PCT 20,00 6,97 139,40 

1 10 BISCOITO SALGADO SEM GLÚTEN Ingredientes: 

polvilho azedo, leite, gordu BISCOITO SALGADO 

SEM GLÚTEN Ingredientes: polvilho azedo, leite, 

gordura vegetal hidrogenada, queijo, água, ovos, sal e 

aromatizante sabor queijo. Não poderá conter nenhum 

ingrediente que contenha glúten. Na embalagem deverá 

conter as seguintes informações: Indicação do 

fabricante, ingredientes, data de validade e peso. 

Embalagem com 150g.   

CASARE

DO  

 PCT 20,00 6,95 139,00 
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1 11 BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker, 

composição básica: farinha de tr BISCOITO 

SALGADO, tipo cream cracker, composição básica: 

farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, água, sal 

e demais substâncias permitidas, acondicionada em 

pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente 

vedados com no mínimo 400g e embalados em caixa de 

papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante.  

CASARE

DO  

 PCT 450,00 5,78 2.601,00 

1 12 CANELA EM PÓ, embalagem primária: tubo ou saco 

plástico contendo até 2 CANELA EM PÓ, embalagem 

primária: tubo ou saco plástico contendo até 20 gramas. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante.  

CAMILA   UND 130,00 2,94 382,20 

1 13 CANELA EM CASCA, embalagem primária: tubo ou 

saco plástico contendo at CANELA EM CASCA, 

embalagem primária: tubo ou saco plástico contendo até 

20 gramas. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante.  

CAMILA   UND 180,00 2,48 446,40 

1 16 CRAVO DA ÍNDIA, embalagem primária: tubo ou 

saco plástico contendo até CRAVO DA ÍNDIA, 

embalagem primária: tubo ou saco plástico contendo até 

50 gramas. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante.  

CAMILA   PCT 130,00 2,96 384,80 

1 17 FARINHA DE MANDIOCA, média, branca, torrada. 

Embalagem  primária: saco FARINHA DE 

MANDIOCA, média, branca, torrada. Embalagem  

primária: sacos plásticos ou de papel de 1 kg. No seu 

rótulo deve conter informação nutricional, prazo de 

validade visível e lote, Validade mínima do produto 6 

meses.  

AMAFIL   PCT 80,00 6,93 554,40 

1 18 ERVILHA GRÃO INTEIRO EM CONSERVA, imerso 

em água. Acondicionado em lat ERVILHA GRÃO 

INTEIRO EM CONSERVA, imerso em água. 

Acondicionado em lata de folha de flandres, não 

apresentando fermentação, vazamentos, ferrugem, 

amassados e estufamentos, conter dados do 

produto:identificação, 

procedência,ingredientes,informações nutricionais, lote, 

gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade 

mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do 

produto. Embalagem contendo 2 kg. EMBASAMENTO 

LEGAL de acordo com a Legislação vigente/ ANVISA  

FUGINI   UND 30,00 19,88 596,40 

1 19 EXTRATO DE TOMATE/MASSA DE TOMATE. 

Concentrado de pura polpa, simples. EXTRATO DE 

TOMATE/MASSA DE TOMATE. Concentrado de 

pura polpa, simples. Acondicionado em lata de folha 

flandres, não apresentar fermentação, vazamentos, 

ferrugem, amassados e estufamentos, contendo, dados 

do produto: identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) 

FUGINI   UND 30,00 12,39 371,70 
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meses a contar da data de entrega do produto. Lata com 

860 gramas. EMBASAMENTO LEGAL de acordo com 

a Legislação vigente/ ANVISA.  

1 20 FARINHA A BASE DE TRIGO, sem fermento, 

enriquecida com ferro, tipo 1,  FARINHA A BASE DE 

TRIGO, sem fermento, enriquecida com ferro, tipo 1, 

em embalagem atóxica, resistente de 1 kg. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante.  

DALLA  PCT 250,00 4,42 1.105,00 

1 21 FEIJÃO, CLASSE PRETO, tipo 1, embalagem plástica 

de 1 kg. O produto de FEIJÃO, CLASSE PRETO, tipo 

1, embalagem plástica de 1 kg. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 

de entrega na unidade requisitante.  

REI DA 

MESA  

 KG 500,00 6,08 3.040,00 

1 22 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, pote com 100g. No 

seu rótulo deve conter infor FERMENTO EM PÓ 

QUÍMICO, pote com 100g. No seu rótulo deve conter 

informação nutricional, prazo de validade visível e lote. 

Validade mínima do produto 6 meses.  

APTI   UND 60,00 4,86 291,60 

1 23 KIT DOCE - deve conter: 1 pacote de pipoca doce 15 g, 

2 bombons de cho KIT DOCE - deve conter: 1 pacote 

de pipoca doce 15 g, 2 bombons de chocolate 13 g, 2 

pirulitos sabores diversos, 6 balas moles sabores 

sortidos, 1 bala de goma tubo sortidas 32 g e 1 doce de 

leite chup 15 g, 1 geladinho sabores diversos e 1 

paçoca. Estes itens deverão ser embalados em saco para 

presente incolor 15x22cm e amarados com laço 

vermelho. Os itens que irão compor o kit deverão ter no 

mínimo 4 meses de validade.  

DIVERS

OS  

 UND 1.500,00 9,83 14.745,00 

1 24 LOURO EM FOLHAS secas, limpas, de coloração 

pardacenta, com aspecto, c LOURO EM FOLHAS 

secas, limpas, de coloração pardacenta, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio. Embalagem: acondicionado 

em saco plástico transparente, atóxico, resistente e 

hermeticamente vedado. Embalagem de 4 gramas  

CAMILA   UND 40,00 1,44 57,60 

1 25 MACARRÃO CABELO DE ANJO, com ovos, 

embalagem plástica de 500 g. No seu MACARRÃO 

CABELO DE ANJO, com ovos, embalagem plástica de 

500 g. No seu rótulo deve conter informação 

nutricional, prazo de validade visível e lote, Validade 

mínima do produto 6 meses.  

LA 

SORELI  

 PCT 30,00 6,92 207,60 

1 26 MACARRÃO CONCHINHA, com ovos embalagem 

plástica de 500 kg. No seu rótu MACARRÃO 

CONCHINHA, com ovos embalagem plástica de 500 

kg. No seu rótulo deve conter informação nutricional, 

prazo de validade visível e lote, Validade mínima do 

produto 6 meses.  

LA 

SORELI  

 PCT 100,00 6,92 692,00 

1 27 MACARRÃO TIPO “ESPAGUETE”, nº 8, de sêmola 

com ovos, de primeira quali MACARRÃO TIPO 

“ESPAGUETE”, nº 8, de sêmola com ovos, de primeira 

qualidade, 0% gordura trans. Cor amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de trigo especial e ovos, isento 

de qualquer substância estranha ou nociva. 

Acondicionado em embalagem contendo externamente 

os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do registro. Validade 

mínima de 04 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 1 Kg  

LA 

SORELI  

 PCT 100,00 6,91 691,00 
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1 28 MILHO VERDE EM CONSERVA, imerso em água. 

Acondicionado em lata de folh MILHO VERDE EM 

CONSERVA, imerso em água. Acondicionado em lata 

de folha de flandres, não apresentando fermentação, 

vazamentos, ferrugem, amassados e estufamentos, 

conter dados do produto: identificação, procedência, 

ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de 

fabricação e vencimento. Validade mínimo de 6 (seis) 

meses a contar da 

data de entrega do produto. Embalagem contendo 2 kg. 

EMBASAMENTO LEGAL de acordo com a 

Legislação vigente/ ANVISA. 

  

FUGINI   UND 30,00 24,88 746,40 

1 30 ORÉGANO, contendo 100 gramas, com identificação 

do produto, marca do f ORÉGANO, contendo 100 

gramas, com identificação do produto, marca do 

fabricante. No seu rótulo deve conter informação 

nutricional, prazo de validade visível e lote. Validade 

mínima do produto 6 meses.  

CAMILA   PCT 80,00 3,46 276,80 

1 31 SAL REFINADO, iodado, embalagem plástica de 1 kg. 

No seu rótulo deve c SAL REFINADO, iodado, 

embalagem plástica de 1 kg. No seu rótulo deve conter 

informação nutricional, prazo de validade visível e lote, 

Validade mínima do produto 6 meses.  

GARÇA   KG 200,00 1,70 340,00 

1 34 PEITO DE FRANGO, sem osso, congelado, com 

adição de água de no máximo  PEITO DE FRANGO, 

sem osso, congelado, com adição de água de no 

máximo 6%, aspecto próprio não amolecido e nem 

pegajoso, cor própria sem manchas  esverdeadas, cheiro 

e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitas e  

larvas. Embalagem de até 3 kg em saco de polietileno 

transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento do  

consumo. Deverá constar na embalagem  dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, nº 

de lote,  data de validade, quantidade do produto,  nº do 

registro no SIF, SIE ou SIM, com  prazo de validade 

mínimo de 3 meses a  partir da data de entrega..  

SE VALE  KG 1.350,00 14,87 20.074,50 

1 36 LEITE UHT INTEGRAL de 1 litro, zero lactose, 

contendo 2,6 gramas de pr LEITE UHT INTEGRAL de 

1 litro, zero lactose, contendo 2,6 gramas de proteínas 

em cada  200 ml, 0 lactose. No seu rótulo deve conter 

informação nutricional, prazo de validade visível e lote.  

Validade mínima do produto 6 meses  a partir da data 

de entrega  

TERRA 

VIVA  

 LTS 300,00 5,84 1.752,00 

1 38 MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem com, no 

mínimo, 500g, contendo dados  MANTEIGA PURA 

COM SAL. Embalagem com, no mínimo, 500g, 

contendo dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 

deverá ter registro no Ministério da Saúde e/ou 

Agricultura. Deverá ser transportado em carros 

fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas 

corretas (10ºc ou de acordo com o fabricante) e 

adequadas, respeitando a características do produto. De 

modo que as embalagens não se apresente estufadas ou 

alteradas.  

CRIOLO   UND 150,00 25,78 3.867,00 

81



 

Fone/Fax: (46) 3540 – 1122- E-mail: licitacao@pranchita.com.br 

Av. Simão Faquinello, 364 - Centro – CEP 85730-000 – Pranchita - PR 

 

1 39 REQUEIJÃO CREMOSO, acondicionado em copo 

plástico com lacre e tampa co REQUEIJÃO 

CREMOSO, acondicionado em copo plástico com lacre 

e tampa contendo 200g cada - produto sem amido, sem 

gordura vegetal e sem gordura trans, não deverá conter 

glúten, validade superior a 100 dias  

CRIOLO   PTE 225,00 6,89 1.550,25 

 

TOTAL 

 

64.785,05 

BUGRE COMERCIAL EIRELI  

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 5 ARROZ BRANCO, tipo agulhinha, constituído de 

grãos inteiros, com teor  ARROZ BRANCO, tipo 

agulhinha, constituído de grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima 15%, isento de sujidades e materiais 

estranhos, embalagem de 5 kg em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não violados, 

resistentes que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. o produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante  

MOEND

A 

 PCT 30,00 21,70 651,00 

1 37 LEITE UHT INTEGRAL de 1 litro, integral contendo 

no 2,9 G de proteínas LEITE UHT INTEGRAL de 1 

litro, integral contendo no 2,9 G de proteínas em cada 

100 ML. No seu rótulo deve conter informação 

nutricional, prazo de validade visível e lote.  Validade 

mínima do produto 6 meses  a partir da data de entrega  

TERRA 

VIVA 

 LTS 4.000,00 4,88 19.520,00 

 

TOTAL 

 

20.171,00 

M A BUDZINSKI EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 32 CARNE BOVINA TIRAS corte “patinho” congelada 

(tipo strogonoff) proveni CARNE BOVINA TIRAS 

corte “patinho” congelada (tipo strogonoff) proveniente 

de animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, 

devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto próprio não amolecido e nem 

pegajosa, isento de: excesso de gordura, cartilagem e 

aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 

desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substancia contaminante. Acondicionado em 

embalagem de polietileno atóxica, transparente e 

resistente, isenta de sujidades e ou ação de 

microrganismos. Na embalagem deverá conter: a 

identificação do produto, peso, dados e marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo 

de inspeção do órgão competente (SIM/SIP/SIF) e data 

de embalagem. Validade máxima de 05(cinco) meses,a 

contar da data de fabricação do produto. Peso líquido de 

1ou 2 Kg. Obs.: Não poderá ser entregue resfriada  

FRISPAR  KG 1.600,00 27,99 44.784,00 

1 33 CARNE BOVINA MOÍDA carne bovina de primeira, 

corte “acém” congelada pr CARNE BOVINA MOÍDA 

carne bovina de primeira, corte “acém” congelada 

proveniente de animais sadios, abatidos sob inspeção 

FRISPAR  KG 1.600,00 27,99 44.784,00 
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veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-

vivo, odor característico e aspecto próprio não 

amolecido e nem pegajosa, isento de: excesso de 

gordura, cartilagem e aponervose, coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, vestígios de 

descongelamento, odor forte e desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer substancia contaminante. 

Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, isenta de sujidades e ou ação 

de microrganismos. Na embalagem deverá conter: a 

identificação do produto, peso, dados e marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo 

de inspeção do órgão competente (SIM/SIP/SIF) e data 

de embalagem. Validade máxima de 05(cinco) meses,a 

contar da data de fabricação do produto. Peso líquido de 

1 ou 2 Kg. Obs.: Não poderá ser entregue resfriada  

 

TOTAL 

 

89.568,00 

SUPERMERCADO MARION LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 14 CHÁ MATE, caixa com 10 sachês, sabores: erva doce, 

cidreira, hortelã,  CHÁ MATE, caixa com 10 sachês, 

sabores: erva doce, cidreira, hortelã, funcho, camomila. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 06 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante.  

LEAO  UND 300,00 2,95 885,00 

1 35 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, congelada , 

com adição de água de no máxim COXA E 

SOBRECOXA DE FRANGO, congelada , com adição 

de água de no máximo 6%, aspecto próprio não 

amolecido e nem pegajoso, cor própria sem manchas  

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitas e  larvas. Embalagem de até 2 kg 

em saco de polietileno transparente, atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do  consumo. Deverá constar na 

embalagem  dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, nº de lote,  data de validade, 

quantidade do produto,  nº do registro no SIF, SIE ou 

SIM, com  prazo de validade mínimo de 30 dias a  

partir da data de entrega.   

C VALE  KG 2.000,00 8,68 17.360,00 

1 40 ALHO em cabeça, sabor e aroma próprios tamanho e 

coloração uniformes,  ALHO em cabeça, sabor e aroma 

próprios tamanho e coloração uniformes, sem danos 

físicos e mecânico, umidade e presença fungos, 

ausência de sujidades, parasitas, amassões e sinais de 

apodrecimento.  

CANTU  KG 80,00 19,58 1.566,40 

1 41 BANANA CATURRA, em pencas, sabor doce, aspecto 

e cheiros próprios, tam BANANA CATURRA, em 

pencas, sabor doce, aspecto e cheiros próprios, tamanho 

e coloração uniformes, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transportes, 

ausência de sujidades, parasitas, amassões e sinais de 

apodrecimento.  

CANTU  KG 1.800,00 3,95 7.110,00 

1 42 BATATA INGLESA lavada lisa, compacta e firme sem 

lesões de origem físi BATATA INGLESA lavada lisa, 

compacta e firme sem lesões de origem física ou 

CANTU  KG 800,00 3,93 3.144,00 
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mecânica, com tamanho uniforme devendo ser graúda. 

Embalada em sacos plásticos.  

1 43 BETERRABA sem talo, fresca compacta e firme sem 

lesões de origem físic BETERRABA sem talo, fresca 

compacta e firme sem lesões de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com 

tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 

parasitas e larvas. Embalada em sacos de plástico 

resistente.  

CANTU  KG 180,00 3,96 712,80 

1 44 CEBOLA sem rama, fresca compacta e firme sem 

lesões de origem física o CEBOLA sem rama, fresca 

compacta e firme sem lesões de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com 

tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 

parasitas e larvas. Embalada em sacos de plástico 

resistente.  

CANTU  KG 450,00 3,97 1.786,50 

1 45 CENOURA sem talo, fresca compacta e firme sem 

lesões de origem física  CENOURA sem talo, fresca 

compacta e firme sem lesões de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com 

tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 

parasitas e larvas. Embalada em sacos de plástico 

resistente.  

CANTU  KG 400,00 3,99 1.596,00 

1 46 CHUCHU, fresco compacto e firme sem lesões de 

origem física ou mecânic CHUCHU, fresco compacto e 

firme sem lesões de origem física ou mecânica, sem 

perfurações e cortes sem manchas com tamanho e 

coloração uniformes, isenta de sujidades parasitas e 

larvas. Embalada em sacos de plástico resistente.  

CANTU  KG 400,00 4,85 1.940,00 

1 47 LARANJA TIPO PERA, madura, tamanho médio, sem 

amassados, fresca compac LARANJA TIPO PERA, 

madura, tamanho médio, sem amassados, fresca 

compacta e firme sem lesões de origem física ou 

mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com 

tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades 

parasitas e larvas.  

CANTU  KG 800,00 4,49 3.592,00 

1 48 MAÇÃ, tipo fugi, madura, tamanho médio, sem 

amassados, fresca compacta MAÇÃ, tipo fugi, madura, 

tamanho médio, sem amassados, fresca compacta e 

firme sem lesões de origem física ou mecânica, sem 

perfurações e cortes sem manchas com tamanho e 

coloração uniformes, isenta de sujidades parasitas e 

larvas  

CANTU  KG 1.800,00 5,95 10.710,00 

1 49 MAMÃO, tipo formosa, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e MAMÃO, tipo formosa, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, bem desenvolvido e maduro, com polpa 

firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte, acondicionado em caixa 

pesando aproximadamente 2kg cada.  

CANTU  KG 600,00 11,86 7.116,00 

1 50 MELÃO, tipo amarelo, livre de sujidades, parasitas e 

larvas, tamanho e MELÃO, tipo amarelo, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, bem desenvolvido e maduro, com polpa 

firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte, acondicionado em caixa 

pesando aproximadamente 2kg cada.  

CANTU  KG 600,00 4,47 2.682,00 

1 51 MELANCIA, in natura, tamanho médio, casca livre de 

fungos, devem estar MELANCIA, in natura, tamanho 

CANTU  KG 2.500,00 2,97 7.425,00 
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médio, casca livre de fungos, devem estar integras livre 

de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, bem desenvolvida e madura, com polpa 

firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte.  

1 52 OVOS BRANCOS DE GALINHA, tamanho grande, 

frescos, isento de aditivos o OVOS BRANCOS DE 

GALINHA, tamanho grande, frescos, isento de aditivos 

ou substâncias estranhas ao produto que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas 

organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 

agricultura, acomodados em cartelas e embalados em 

caixas contendo 36 unidades cada sendo estas em 

perfeitas condições estruturais e padronizadas e 

lacradas.  

CARMIN

ATTI 

 DZ 540,00 9,99 5.394,60 

1 53 PIMENTÃO VERDE, tamanho e coloração uniforme, 

sem lesões de origem fís PIMENTÃO VERDE, 

tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem 

física ou mecânica, perfurações e cortes, casca livre de 

fungos e larvas.  

CANTU  KG 100,00 8,97 897,00 

1 54 TOMATE, aspecto globoso, cor vermelha, classificada 

como legume, graúd TOMATE, aspecto globoso, cor 

vermelha, classificada como legume, graúda, de polpa 

firme e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, 

livres de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda 

de manuseio ou transporte, acondicionado em sacos 

plásticos, por quilo.  

CANTU  KG 650,00 5,46 3.549,00 

 

TOTAL 

 

77.466,30 

SUPERMERCADO SANCHES 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 15 COLORÍFICO EM PÓ fino homogêneo, obtido de 

frutos maduros de urucum, l COLORÍFICO EM PÓ 

fino homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum, 

limpos, dessecados e moídos, de coloração vermelha, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, isento de 

materiais estranhos e a sua espécie, acondicionado em 

saco plástico transparente e atóxico, hermeticamente 

vedado e resistente, embalado em fardos com plástico 

resistente de até 1 kg. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega 

na unidade requisitante.  

KAMILL

A 

 PCT 100,00 4,95 495,00 

1 29 ÓLEO DE SOJA REFINADO, embalagem tipo pet, não 

amassadas, sem estufame ÓLEO DE SOJA 

REFINADO, embalagem tipo pet, não amassadas, sem 

estufamentos, resistentes, que garantam a integridade 

do produto até o momento do consumo, contendo 900 

ml. A  embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 10 (dez) meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante  

COAMO  UND 700,00 5,99 4.193,00 

 

TOTAL 

 

4.688,00 
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Procedeu-se então a abertura do envelope de n° 02, contendo os documentos de habilitação, que foram 

rubricados e analisados pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e demais licitantes presentes. Verificada a 

regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados VENCEDORES dos 

respectivos itens.  

Concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, nenhum licitante 

se manifestou, na forma estabelecida no instrumento convocatório, o Pregoeiro procedeu a ADJUDICAÇÃO dos itens 

licitados aos licitantes melhores classificados. Em seguida, foram impressos os relatórios referentes ao presente 

julgamento e determinado, pelo Pregoeiro, a emissão do Aviso de Resultado e Adjudicação, contendo a classificação 

supra, o qual será encaminhado para publicação no Diário Oficial Eletrônico desta municipalidade, tudo para fins de 

publicidade e intimação do ato.  

Na sequencia, após solicitação, foi concedida a palavra à nutricionista responsável, sra. Laura Helena Nora, 

presente na sessão, a qual entregou aos licitantes cronograma de entrega hortifrutigranjeiros, carne, leite e demais itens 

licitados, os quais declararam estarem cientes das datas que deverão proceder a entrega dos produtos. 

Por determinação do Pregoeiro, o presente processo será encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal para decisão 

final quanto a homologação deste certame. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15h20min. do dia 

24 de março de 2023, cuja ata foi lavrada, lida e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio, pelos 

representantes das empresas participantes e outros presentes que desejarem ou forem convidados. 

 

 

 

ANTONIO JOEL PADILHA 

Pregoeiro 

 

 

 

VILSON IACHINSKI 

Membro 

 

 

 

NAYARA VICENTE DE CASTRO 

Membro 

 

 

 

LAURA HELENA NORA 

Nutricionista 

 

 

 

 

ADAIR ANTONIO DEVITTE JUNIOR E CIA 

LTDA 

23.870.576/0001-05 

AVENIDA CAPIBARIBE , 605 CENTRO - CEP: 

85730000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Pranchita/PR 

ADAIR ANTONIO DEVITTE JUNIOR  

070.679.359-54 

 

ALGERI GRILL LTDA 

26.674.810/0001-17 

RUA JULIO GIONGO, 175  - CEP: 85730000 - 

BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Pranchita/PR 

DIEGO ALGERI 

008.343.739-80 
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BUGRE COMERCIAL EIRELI  

35.088.051/0001-00 

Rua Marechal Floriano, 1130  - 

CEP: 89900000 - BAIRRO: 

ESTRELA CIDADE/UF: São 

Miguel do Oeste/SC 

Dirlei Jose Paloschi 

796.022.159-68 

 

M A BUDZINSKI EIRELI 

04.278.218/0001-63 

RUA RUI BARBOSA , 688 

CENTRO - CEP: 85730000 - 

BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Pranchita/PR 

MARCOS ANTONIO BUDZINSKI  

049.488.939-00 

 

SUPERMERCADO MARION 

LTDA 

04.116.793/0001-60 

RUA GUARANI, 635 CENTRO - 

CEP: 85730000 - BAIRRO: 

CENTRO CIDADE/UF: 

Pranchita/PR 

CLEVERSON CRISTIANO 

MARION 

066.292.159-31 

 

SUPERMERCADO SANCHES 

46.732.044/0001-07 

AVENIDA IGUAÇU, 468  - CEP: 

85730000 - BAIRRO: DAL'BO 

CIDADE/UF: Pranchita/PR 

ELISANDRO SANCHES 

084.859.229-80 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
  
 O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público:
 1)REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

atendimento das unidades educacionais da rede municipal e ensino do Município de 

Francisco Beltrão – PR., decorrente do Pregão eletrônico nº 21

de 16 de fevereiro de 202

ATA SRP Nº 142/2023 
EMPRESA DETENTOR
CNPJ Nº 41.191.505/0001
Lote Item Código Descrição 

001 4 85088 AMEIXA PRETA, 100G, SECA SEM 
CAROÇO. OBTIDA DA FRUTA 
MADURA, INTEIRA, LIMPA E 
DESIDRATADA. LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MANCHAS OU 
DEFEITOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ÍNTEGRA, SEM 
PERFURAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 6 85090 AMIDO DE MILHO, 1KG, 
PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 
DO MILHO. DEVE SER FABR 
ICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUO OU 
IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO, NÃO 
PODENDO EST
FERMENTADOS OU RANÇOSOS. 
SOB A FORMA DE PÓ, DEVERÃO 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE 
OS DEDOS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTER

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público:

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

ades educacionais da rede municipal e ensino do Município de 

decorrente do Pregão eletrônico nº 217/2022 com vigência 

de 2023 a 14 de agosto de 2023 conforme segue:

EMPRESA DETENTORA: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA
41.191.505/0001-68 

Marca Unidade Quantidade

AMEIXA PRETA, 100G, SECA SEM 
CAROÇO. OBTIDA DA FRUTA 
MADURA, INTEIRA, LIMPA E 
DESIDRATADA. LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MANCHAS OU 
DEFEITOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ÍNTEGRA, SEM 
PERFURAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

BEIJA 
FLOR 

PCT 1.000,00 

AMIDO DE MILHO, 1KG, 
PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 
DO MILHO. DEVE SER FABR 
ICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITAS. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUO OU 
IMPUREZAS, BOLOR OU CHEIRO 
NÃO CARACTERÍSTICO, NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDOS, 
FERMENTADOS OU RANÇOSOS. 
SOB A FORMA DE PÓ, DEVERÃO 
PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIMIDO ENTRE 
OS DEDOS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 

NUTRIVIT
A 

K 600,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público: 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

ades educacionais da rede municipal e ensino do Município de 

/2022 com vigência 

de 2023 conforme segue: 

X DISTRIBUIDORA LTDA 

Quantidade Preço unitário 
R$ 

5,40 

5,50 
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CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 9 85093 BISCOITO AMANTEIGADO SABOR 
CHOCOLATE, 200 GRAMAS A 1KG.  
DE PRIMEIRA Q UALIDADE, O 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRIC
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO, REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 14 85098 CACAU 100% EM PÓ, 500G, CACAU 
EM PÓ PURO 100% LIVRE DE 
AÇÚCARES E SUBS TÂNCIAS 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES 
E PARASITAS, SEM UMIDADE 
EXCESSIVA, ISENTA DE AROMAS 
ARTIFICIAIS, RICO EM FIBRAS E 
NUTRIENTES, MOÍDO, FINO, 
PRONTO PARA CONSUMO 
DISSOLVIDO EM BEBIDAS E
PREPARAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 15 85099 CAFÉ EM PÓ, 500G, TORRADO E 
MOÍDO HOMOGÊNEO, PURO, 
EXTRAFORTE, COM CER TIFICADO 
DE PUREZA ABIC, CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001, APROVADO E 
RECOMENDADO QUANTO A SUA 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 

GENS DANIFICADAS. 

BISCOITO AMANTEIGADO SABOR 
CHOCOLATE, 200 GRAMAS A 1KG.  
DE PRIMEIRA Q UALIDADE, O 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO, REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

RENATA PCT 3.000,00 

100% EM PÓ, 500G, CACAU 
EM PÓ PURO 100% LIVRE DE 
AÇÚCARES E SUBS TÂNCIAS 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE SUJIDADES 
E PARASITAS, SEM UMIDADE 
EXCESSIVA, ISENTA DE AROMAS 
ARTIFICIAIS, RICO EM FIBRAS E 
NUTRIENTES, MOÍDO, FINO, 
PRONTO PARA CONSUMO 
DISSOLVIDO EM BEBIDAS E 
PREPARAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

NUTRING
A 

PCT 300,00 

CAFÉ EM PÓ, 500G, TORRADO E 
MOÍDO HOMOGÊNEO, PURO, 
EXTRAFORTE, COM CER TIFICADO 
DE PUREZA ABIC, CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001, APROVADO E 
RECOMENDADO QUANTO A SUA 

PELE PCT 1.200,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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13,64 

14,80 

12,86 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS 
LABORATORIAIS, PREPARADO 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉ
TERROSAS, PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E/OU 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA LAMINADA, FECHADA 
A VÁCUO, EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA CAIXA EM 
PAPELÃO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 20 85104 CANJIQUINHA DE MILHO 
AMARELA, 1 KG, (QUIRERA), 
FABRICADA A PARTIR DE M 
ATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS, LARVAS E 
OUTROS, DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS, 
IMPUREZAS E BOLOR E/OU 
CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 21 85105 CHÁ MATE, CAIXA 25 
SAQUINHOS, PRODUTO OBTIDO 
ATRAVÉS DE SECAGEM DAS FO 
LHAS E TALOS DA ERVA MATE. 
NOS SABORES, NATURAL, MAÇÃ 
COM CANELA, PÊSSEGO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM CAIXA DE 
PAPEL, CONTENDO 25 
SAQUINHOS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520

QUALIDADE E CARACTERÍSTICAS 
LABORATORIAIS, PREPARADO 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E/OU 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA LAMINADA, FECHADA 
A VÁCUO, EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA CAIXA EM 
PAPELÃO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

CANJIQUINHA DE MILHO 
AMARELA, 1 KG, (QUIRERA), 
FABRICADA A PARTIR DE M 
ATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS, LARVAS E 
OUTROS, DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS, 
IMPUREZAS E BOLOR E/OU 
CHEIRO NÃO CARACTERÍSTICO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

ALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

SILOTI PCT 4.500,00 

CHÁ MATE, CAIXA 25 
SAQUINHOS, PRODUTO OBTIDO 
ATRAVÉS DE SECAGEM DAS FO 
LHAS E TALOS DA ERVA MATE. 
NOS SABORES, NATURAL, MAÇÃ 
COM CANELA, PÊSSEGO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM CAIXA DE 

L, CONTENDO 25 
SAQUINHOS. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 

81 CX 2.000,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 23 85107 COLORÍFICO EM PÓ FINO 
COLORAU, 500G, HOMOGÊNEO, 
OBTIDO DE FRUTOS MAD 
DE ESPÉCIES GENUÍNOS, GRÃOS 
SÃO, LIMPOS, DESSECADOS E 
MOÍDOS, DE COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO DE 
FARINÁCEOS E AMIDOS, 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, RESISTENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 7 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 24 85108 CREME DE LEITE, 200G, 
APRESENTANDO TEOR DE 
MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 20% 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA, SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 
PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA A
ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA.

001 25 85109 ENDRO (CHÁ),10G, SEMENTES DE 
ENDRO, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES, AROMATIZAN TES E 
OUTROS ADITIVOS ALIMENTARES 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 26 85110 ERVA-DOCE (CHÁ), 10G, 
SEMENTES DE ERVA DOCE, SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES, A 
ROMATIZANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  
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DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

COLORÍFICO EM PÓ FINO – 
COLORAU, 500G, HOMOGÊNEO, 
OBTIDO DE FRUTOS MAD UROS 
DE ESPÉCIES GENUÍNOS, GRÃOS 
SÃO, LIMPOS, DESSECADOS E 
MOÍDOS, DE COLORAÇÃO 
VERMELHO INTENSO, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO DE 
FARINÁCEOS E AMIDOS, 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE, ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ICO, RESISTENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 7 MESES A CONTAR 
DA ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

NUTRIVIT
A 

PCT 1.500,00 

CREME DE LEITE, 200G, 
APRESENTANDO TEOR DE 
MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 20% 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 
MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, EMBALADO EM CAIXA 
CARTONADA, SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 
PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELO MAPA. 

LIDER UN 500,00 

ENDRO (CHÁ),10G, SEMENTES DE 
ENDRO, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES, AROMATIZAN TES E 
OUTROS ADITIVOS ALIMENTARES 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

BEIJA 
FLOR 

PCT 400,00 

DOCE (CHÁ), 10G, 
SEMENTES DE ERVA DOCE, SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES, A 
ROMATIZANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 

BEIJA 
FLOR 

PCT 400,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 28 85112 EXTRATO DE TOMATE, 300G, 
ISENTO DE AÇÚCAR, 
CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULT ANTE DA 
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE 
TOMATE POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS E 
SELECIONADOS SEM PELE SEM 
SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, PRODUTO SEM 
ALTERAÇÕES DE COR, AROMA 
OU SABOR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFO
BOLORES DE QUALQUER TIPO, 
SEM QUALQUER TIPO DE 
SUJIDADE QUE POSSA DIMINUIR 
A QUALIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE FLANDRES, COM 
VERNIZ SANITÁRIO, 
RECRAVADAS, INTACTA, LI
SEM FERRUGEM E SEM PARTES 
AMASSADAS, SEM 
ESTOFAMENTOS, SEM 
VAZAMENTO, CORROSÃO 
INTERNA E OUTRAS 
ALTERAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 31 85115 FARINHA DE MILHO, 1KG, FUBÁ 
AMARELO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
MILHO AMARELO, ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS, ODORES ES
BOLOR E UMIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
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ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

EXTRATO DE TOMATE, 300G, 
ISENTO DE AÇÚCAR, 
CONCENTRADO, PRODUTO 
RESULT ANTE DA 
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE 
TOMATE POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS E 
SELECIONADOS SEM PELE SEM 
SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, PRODUTO SEM 
ALTERAÇÕES DE COR, AROMA 
OU SABOR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFOS OU 
BOLORES DE QUALQUER TIPO, 
SEM QUALQUER TIPO DE 
SUJIDADE QUE POSSA DIMINUIR 
A QUALIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE FLANDRES, COM 
VERNIZ SANITÁRIO, 
RECRAVADAS, INTACTA, LIMPA, 
SEM FERRUGEM E SEM PARTES 
AMASSADAS, SEM 
ESTOFAMENTOS, SEM 
VAZAMENTO, CORROSÃO 
INTERNA E OUTRAS 
ALTERAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

BONARE LATA 4.000,00 

FARINHA DE MILHO, 1KG, FUBÁ 
AMARELO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
MILHO AMARELO, ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS. 
PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS, ODORES ESTRANHOS, 
BOLOR E UMIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

SILOTI PCT 4.500,00 
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PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE V
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 34 85118 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, 
250G, DE PRIMEIRA
PRODUTO FORMADO D E 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE 
POR INFLUÊNCIA DO CALOR 
E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO 
CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS 
ELABORADAS COM FARINHAS, 
AMIDOS OU FÉCULAS. 
INGREDIENTES: BICARBONATO 
DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO E FOSFAT
MONOCÁLCICO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO, POTE 
COM TAMPA ROSQUEÁVEL. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 35 85119 FOLHAS DE LOURO, 4G, 
DESIDRATADAS, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES, AROMATIZANT ES, 
CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 41 85125 MACARRÃO TIPO CONCHINHA, 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE FARI NHA DE 
TRIGO E SÊMOLA DE TRIGO, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
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PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, 
250G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
PRODUTO FORMADO D E 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS QUE 
POR INFLUÊNCIA DO CALOR 
E/OU UMIDADE PRODUZ 
DESPRENDIMENTO GASOSO 
CAPAZ DE EXPANDIR MASSAS 
ELABORADAS COM FARINHAS, 
AMIDOS OU FÉCULAS. 
INGREDIENTES: BICARBONATO 
DE SÓDIO, CARBONATO DE 
CÁLCIO E FOSFATO 
MONOCÁLCICO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO, POTE 
COM TAMPA ROSQUEÁVEL. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

TRISANTI PT 500,00 

FOLHAS DE LOURO, 4G, 
DESIDRATADAS, SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES, AROMATIZANT ES, 
CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

BEIJA 
FLOR 

PCT 500,00 

MACARRÃO TIPO CONCHINHA, 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE FARI NHA DE 
TRIGO E SÊMOLA DE TRIGO, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 

PAULISTA PCT 2.000,00 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 6 

6,30 

1,00 

2,94 

93



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 46 85130 MILHO VERDE, 200G LÍQUIDO 
170G DRENADO, EM CONSERVA, 
SEM ALTERAÇÕES DE 
AROMA OU SABOR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFOS OU 
BOLORES DE QUALQUER TIPO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE FLANDRES, COM 
VERNIZ SANITÁRIO, 
RECRAVADAS, INTACTA, LIMPA, 
SEM FERRUGEM E SEM PA
AMASSADAS, SEM 
ESTUFAMENTOS, SEM 
VAZAMENTO, CORROSÃO 
INTERNA E OUTRAS 
ALTERAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

001 55 85139 SAL REFINADO, 1KG, IODADO, 
COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRAN COS.  NO 
MÍNIMO 58,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS 
DE IODO NÃO TÓXICO DE NO 
MÍNIMO 10MG E NO MÁXIMO 
15MG DE IODO POR KG, ISENTO 
DE UMIDADE, ASPECTO 
UNIFORME COR 
CARACTERÍSTICA,
SABOR PRÓPRIOS, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚM
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

003 1 85144 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, 
5KG, LONGO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE CONSTITU ÍDO DE 
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TILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

MILHO VERDE, 200G LÍQUIDO – 
170G DRENADO, EM CONSERVA, 
SEM ALTERAÇÕES DE COR, 
AROMA OU SABOR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, MOFOS OU 
BOLORES DE QUALQUER TIPO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM DE FLANDRES, COM 
VERNIZ SANITÁRIO, 
RECRAVADAS, INTACTA, LIMPA, 
SEM FERRUGEM E SEM PARTES 
AMASSADAS, SEM 
ESTUFAMENTOS, SEM 
VAZAMENTO, CORROSÃO 
INTERNA E OUTRAS 
ALTERAÇÕES. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

BONARE LATA 3.000,00 

REFINADO, 1KG, IODADO, 
COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRAN COS.  NO 
MÍNIMO 58,5% DE CLORETO DE 
SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS 
DE IODO NÃO TÓXICO DE NO 
MÍNIMO 10MG E NO MÁXIMO 
15MG DE IODO POR KG, ISENTO 
DE UMIDADE, ASPECTO 
UNIFORME COR 
CARACTERÍSTICA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

5 
ESTRELAS 

PCT 3.000,00 

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, 
5KG, LONGO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE CONSTITU ÍDO DE 

SABOR 
SUL 

PCT 3.750,00 
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NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS 
INTEIROS, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS OU 
DETRITOS. O PRODUTO NÃO 
DEVE APRESENTAR MOFO, NEM 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃ
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.

ATA SRP Nº 143/2023 
EMPRESA DETENTOR
CNPJ Nº 47.669.925/0001
Lote Item Código  Descrição  

001 1 85085 AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ, 50G, 
PURO, ISENTO DE AMIDO, LIMPO. 
EMBALAGEM T RANSPARENTE 
ATÓXICA COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 3 85087 ALECRIM, 20G, DESIDRATADO 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSE 
RVANTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A LE
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 7 85091 ARROZ SUBGRUPO POLIDO, 5KG, 
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NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS 
INTEIROS, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS OU 
DETRITOS. O PRODUTO NÃO 
DEVE APRESENTAR MOFO, NEM 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

DE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

EMPRESA DETENTORA: MANGS FOODS DISTRIBUIDORA LTDA
47.669.925/0001-93 

Marca Unidade Quantidade

AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ, 50G, 
PURO, ISENTO DE AMIDO, LIMPO. 
EMBALAGEM T RANSPARENTE 
ATÓXICA COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 

ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 175,00

ALECRIM, 20G, DESIDRATADO 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSE 
RVANTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 100,00

ARROZ SUBGRUPO POLIDO, 5KG, RAMPINE PCT 2.500,00

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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BRANCO, LONGO FINO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS OU DETRITOS. O 
PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR MOFO, NEM 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO, C
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 10 85094 BISCOITO SABOR LEITE, 200 
GRAMAS A 1KG. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, O BISCO ITO 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. O 
PRODUTO DEVERÁ A
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 17 85101 CANELA EM PÓ, 25 A 35G, PURA 
(CONDIMENTO), LIVRE DE 
AMIDO, NÃO DEVERÁ   CONTER 
UMIDADE, ODOR 
DESAGRADÁVEL, BOLOR E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
DOSADOR, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
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BRANCO, LONGO FINO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 
90% DE GRÃOS INTEIROS, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS OU DETRITOS. O 
PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR MOFO, NEM 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO, COM 5KG. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

LLI 

BISCOITO SABOR LEITE, 200 
GRAMAS A 1KG. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, O BISCO ITO 
DEVERÁ ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 

GISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

PICCININI K 1.000,00

CANELA EM PÓ, 25 A 35G, PURA 
(CONDIMENTO), LIVRE DE 
AMIDO, NÃO DEVERÁ   CONTER 
UMIDADE, ODOR 
DESAGRADÁVEL, BOLOR E 
SUJIDADES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
DOSADOR, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 

INCAS PCT 300,00
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PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 18 85102 CANELA EM RAMA, 10G 
(CONDIMENTO) NÃO DEVERÁ 
CONTER UMIDADE, ODOR DESAG 
RADÁVEL, BOLOR E SUJIDADES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO V
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 19 85103 CANJICA BRANCA, 500G, TIPO 1, 
CONTENDO NO MÍNIMO 80% DE 
GRÃOS INTEIROS PREPARADOS 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
COM NO MÁXIMO DE 15% DE 
UMIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE
DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 22 85106 COCO RALADO, 100G, 
DESIDRATADO, PURO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRI
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PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

CANELA EM RAMA, 10G 
(CONDIMENTO) NÃO DEVERÁ 
CONTER UMIDADE, ODOR DESAG 
RADÁVEL, BOLOR E SUJIDADES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 400,00

CANJICA BRANCA, 500G, TIPO 1, 
CONTENDO NO MÍNIMO 80% DE 
GRÃOS INTEIROS PREPARADOS 
COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
COM NO MÁXIMO DE 15% DE 
UMIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 

 DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 400,00

COCO RALADO, 100G, 
DESIDRATADO, PURO, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

APTI PCT 250,00

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 10 

400,00 1,69 

400,00 3,89 

250,00 3,79 

97



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 32 85116 FARINHA DE TRIGO, 5KG, 
ESPECIAL, TIPO 1 ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO   FÓLICO. 
COM ASPECTO EM PÓ FINO, COR 
BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO DO PRODUTO. 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE 
CEREAL LIMPO DESGERMINADO 
E SÃOS. PRODUTO LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM SACO DE PAPEL 
RESISTENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTE
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 36 85120 FOLHAS DE SÁLVIA, 20G, SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSERVA 
NTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A LEGI
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 38 85122 LENTILHA, 500G, TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, CONSTITUÍDO 
DE NO MÍNIMO 90 A 98% DE 
GRÃOS INTEIROS, ÍNTEGROS, 
LIMPOS E SECOS, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
MOFO, CARUNCHOS
MORTOS OU VIVOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE 
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NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

FARINHA DE TRIGO, 5KG, 
ESPECIAL, TIPO 1 ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO   FÓLICO. 
COM ASPECTO EM PÓ FINO, COR 
BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO DO PRODUTO. 
PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE 
CEREAL LIMPO DESGERMINADO 
E SÃOS. PRODUTO LIVRE DE 

UJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
NÃO PODENDO SER ÚMIDO, 
FERMENTADO OU RANÇOSO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM SACO DE PAPEL 
RESISTENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

COAMO PCT 1.500,00

FOLHAS DE SÁLVIA, 20G, SEM 
ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSERVA 
NTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 100,00

LENTILHA, 500G, TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, CONSTITUÍDO 
DE NO MÍNIMO 90 A 98% DE 
GRÃOS INTEIROS, ÍNTEGROS, 
LIMPOS E SECOS, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, SUJIDADES, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, 
MOFO, CARUNCHOS, INSETOS 
MORTOS OU VIVOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE 

INCAS PCT 600,00
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PRAGA, E NÃO DEVERÁ CONTER 
MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 39 85123 MACARRAO COM OVOS TIPO 
ESPAGUETE, 500G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. COR AMA RELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E 
OVOS, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA D
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 40 85124 MACARRÃO COM OVOS TIPO 
NINHO (CABELO DE ANJO),500G, 
DE PRIMEIRA QUALID ADE.  COR 
AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL E OVOS, ISENTO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 42 85126 MACARRÃO TIPO LETRINHA, 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE FARIN HA DE 
TRIGO E SÊMOLA DE TRIGO, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
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PRAGA, E NÃO DEVERÁ CONTER 
MISTURA DE OUTRAS 
VARIEDADES E ESPÉCIES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 

TO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

MACARRAO COM OVOS TIPO 
ESPAGUETE, 500G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. COR AMA RELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL E 
OVOS, ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

NINFA PCT 3.500,00

MACARRÃO COM OVOS TIPO 
NINHO (CABELO DE ANJO),500G, 
DE PRIMEIRA QUALID ADE.  COR 
AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL E OVOS, ISENTO 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

ISABELA PCT 1.500,00

MACARRÃO TIPO LETRINHA, 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE FARIN HA DE 
TRIGO E SÊMOLA DE TRIGO, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 

LENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 

ISABELA PCT 1.000,00
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ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 43 85127 MACARRÃO TIPO RIGATONI, 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE FARIN HA DE 
TRIGO E SÊMOLA DE TRIGO, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 44 85128 MARGARINA SEM GORDURA 
TRANS, 500G, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULI ARES AOS 
MESMOS E DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM 
POTES DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO RESISTENTE COM 
LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO 
ENTRE A TAMPA E O POTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 47 85131 NOZ MOSCADA, (CONDIMENTO) 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSE 
RVANTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 
CONTENDO 2 UNIDADES COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITO
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 57 85141 TRIGO PARA KIBE, 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COR, 
SABOR E AROMA CARAC 
TERÍSTICOS DO PRODUTO.  O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
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ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

MACARRÃO TIPO RIGATONI, 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSTO DE FARIN HA DE 
TRIGO E SÊMOLA DE TRIGO, 
ISENTO DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU 
NOCIVA. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 

LENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

NINFA PCT 3.000,00

MARGARINA SEM GORDURA 
TRANS, 500G, ASPECTO, CHEIRO, 
SABOR E COR PECULI ARES AOS 
MESMOS E DEVERÃO ESTAR 
ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POTES DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO RESISTENTE COM 
LACRE DE PAPEL ALUMINIZADO 
ENTRE A TAMPA E O POTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

BECEL UN 2.000,00

NOZ MOSCADA, (CONDIMENTO) 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONSE 
RVANTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 
CONTENDO 2 UNIDADES COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 100,00

TRIGO PARA KIBE, 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, COR, 
SABOR E AROMA CARAC 
TERÍSTICOS DO PRODUTO.  O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

INCAS PCT 800,00
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VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 58 85142 UVA PASSA PRETA, 100G, SEM 
SEMENTE, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇ ÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE V
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 59 85143 VINAGRE DE ALCOOL COLORIDO, 
750 ML, ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO 
MEDIANTE A FE RMENTAÇÃO 
ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS 
DE ÁLCOOL PROCEDENTE 
PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS 
AGRÍCOLAS COM ACIDEZ DE 4,0%. 
ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS 
E MINERAIS ESTRANHOS
DE SUJIDADES, MATERIAL 
TERROSO E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIPROPILENO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃ
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

002 1 85144 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, 
5KG, LONGO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE CONSTITU ÍDO DE 
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VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

AÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

UVA PASSA PRETA, 100G, SEM 
SEMENTE, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇ ÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

CANTU PCT 1.500,00

VINAGRE DE ALCOOL COLORIDO, 
750 ML, ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO 
MEDIANTE A FE RMENTAÇÃO 
ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS 
DE ÁLCOOL PROCEDENTE 
PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS 
AGRÍCOLAS COM ACIDEZ DE 4,0%. 
ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS 
E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, MATERIAL 
TERROSO E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIPROPILENO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

KOLLER UN 2.000,00

ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1, 
5KG, LONGO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE CONSTITU ÍDO DE 

RAMPINE
LLI 

PCT 1.250,00
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NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS 
INTEIROS, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS OU 
DETRITOS. O PRODUTO NÃO 
DEVE APRESENTAR MOFO, NEM 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃ
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

 
ATA SRP Nº 144/202 
EMPRESA DETENTOR
CNPJ Nº 47.641.174/0001
Lote Item Código  Descrição  

001 2 85086 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 5KG, 
BRANCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ORIGEM VEGET AL, 
CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE DE CANA
AÇÚCAR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
DETRITOS DE QUALQUER 
ORIGEM. APARÊNCIA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
CHEIROS PRÓPRIOS DE AÇÚCAR, 
NÃO DEVERÁ EMPEDRAR. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 
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NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS 
INTEIROS, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS OU 
DETRITOS. O PRODUTO NÃO 
DEVE APRESENTAR MOFO, NEM 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

DE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

EMPRESA DETENTORA: OTIS DISTRIBUIÇÃO LTDA 
47.641.174/0001-05 

Marca Unidade Quantidade

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 5KG, 
BRANCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ORIGEM VEGET AL, 
CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
DETRITOS DE QUALQUER 
ORIGEM. APARÊNCIA, 
COLORAÇÃO UNIFORME E 

ROS PRÓPRIOS DE AÇÚCAR, 
NÃO DEVERÁ EMPEDRAR. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

ALTO 
ALEGRE 

PCT 2.000,00
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2.000,00 16,99 
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001 5 85089 AMENDOIM TORRADO E 
GRANULADO, 500 G, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E   
LARVAS, SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 04 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: N
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 8 85092 AVEIA EM FLOCOS FINOS, 500G, 
FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS  E LIMPAS. 
PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMB
ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COMPLETAMENTE ÍNTEGRA, 
LIMPA E INTACTA, COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 11 85095 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, 200 GRAMAS A 1KG. DE 
PRIMEIRA QUA LIDADE, O 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
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AMENDOIM TORRADO E 
GRANULADO, 500 G, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E   
LARVAS, SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 04 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

BEIJA 
FLOR 

PCT 500,00

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 500G, 
FABRICADO A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS  E LIMPAS. 
PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 120 DIAS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COMPLETAMENTE ÍNTEGRA, 
LIMPA E INTACTA, COM 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, EM 
POLIETILENO ATÓXICO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

NATURAL
E 

PCT 150,00

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER, 200 GRAMAS A 1KG. DE 
PRIMEIRA QUA LIDADE, O 
BISCOITO DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. O 

RODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 

 E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 

NINFA K 3.500,00
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3.500,00 12,98 
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EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 12 85096 BISCOITO TIPO ROSCA DE CALDA, 
200 GRAMAS A 1KG. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, O BISCOITO DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. 
NÃO APRESEN
TRAÇOS DE LEITE NOS 
INGREDIENTES. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚME
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 16 85100 CAMOMILA (CHA), 15G, FLORES 
DE CAMOMILA SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES, AROMAT IZANTES, 
CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 27 85111 ESSÊNCIA DE BAUNILHA, 30ML, 
FRASCO COM TAMPA E BICO 
DOSADOR, ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
ANVISA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 29 85113 FARINHA DE AVEIA, 500G, 
FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LI MPAS. 
PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
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EMBALAGENS DANIFICADAS.  

BISCOITO TIPO ROSCA DE CALDA, 
200 GRAMAS A 1KG. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, O BISCOITO DEVERÁ 
ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS NORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR 
BISCOITOS QUEBRADIÇOS, 
TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 5%. 
NÃO APRESENTAR LEITE, OU 
TRAÇOS DE LEITE NOS 
INGREDIENTES. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

PICCININI K 1.800,00

CAMOMILA (CHA), 15G, FLORES 
DE CAMOMILA SEM ADIÇÃO DE 
CORANTES, AROMAT IZANTES, 
CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS ALIMENTARES. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA, COM ROTULAGEM 
ADEQUADA, CONTENDO MARCA, 
PESO, DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS INFORMAÇÕES E 
REQUISITOS DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 400,00

ESSÊNCIA DE BAUNILHA, 30ML, 
FRASCO COM TAMPA E BICO 
DOSADOR, ROTULAGEM DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA 
ANVISA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS UN 100,00

FARINHA DE AVEIA, 500G, 
FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LI MPAS. 
PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 

NATURAL
E 

K 350,00
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TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO/
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 30 85114 FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA, 1KG, FABRICADA A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMA S 
SÃS E LIMPAS. PRODUTO LIVRE 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
DE ANIMAIS E VEGETAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO/ PAPEL CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESM
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 33 85117 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, 1KG, SAFRA 
NOVA, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ASPECTO  BRILHOSO, LISO, 
CONSTITUÍDO DE 90 A 98% DE 
GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA 
COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E FORMATOS 
NATURAIS MADUROS, LIMPOS E 
SECOS. ISENTO DE
TERROSA, PARASITAS, DETRITOS 
DE ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ISENTO DE PEDAÇOS DE GRÃOS 
ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATUROS, MACHUCADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS OU DE 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
QUE PREJUDIQUE SUA 
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TERROSA, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO/ PAPEL 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 

DADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

FARINHA DE MANDIOCA 
TORRADA, 1KG, FABRICADA A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMA S 
SÃS E LIMPAS. PRODUTO LIVRE 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
DE ANIMAIS E VEGETAIS. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO/ PAPEL CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

PINDUCA PCT 2.500,00

FEIJÃO PRETO, TIPO 1, 1KG, SAFRA 
NOVA, GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
ASPECTO  BRILHOSO, LISO, 
CONSTITUÍDO DE 90 A 98% DE 
GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA 
COR CARACTERÍSTICA A 
VARIEDADE CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E FORMATOS 
NATURAIS MADUROS, LIMPOS E 
SECOS. ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, DETRITOS 
DE ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ISENTO DE PEDAÇOS DE GRÃOS 
ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATUROS, MACHUCADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS OU DE 
QUALQUER CARACTERÍSTICA 
QUE PREJUDIQUE SUA 

NUTRIPA
R 

PCT 7.500,00
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APARÊNCIA E QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚM
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 37 85121 LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO, 400G, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL; SEM A 
DIÇÃO DE SORO DE LEITE E SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCARES. ASPECTO: 
EM PÓ UNIFORME SEM GRUMOS, 
COR BRANCO AMARELADO, NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS MACRO OU 
MICROSCOPICAMENTE VISÍVEL. 
COM INSPE
ESTADUAL OU FEDERAL. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 45 85129 MILHO PARA PIPOCA, 500G, TIPO 
1, PREPARADOS COM MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, L IMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MÁXIMO COM NO MÁXIMO DE 
15% DE UMIDADE. ENTREGUE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 48 85132 ÓLEO REFINADO DE SOJA, 900ML, 
TIPO 1, OBTIDO 
EXCLUSIVAMENTE DA SOJA DE  
PRIMEIRA 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 
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APARÊNCIA E QUALIDADE. O 
DEVERÁ APRESENTAR 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO, 400G, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL; SEM A 
DIÇÃO DE SORO DE LEITE E SEM 
ADIÇÃO DE AÇUCARES. ASPECTO: 
EM PÓ UNIFORME SEM GRUMOS, 
COR BRANCO AMARELADO, NÃO 
CONTER SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS MACRO OU 
MICROSCOPICAMENTE VISÍVEL. 
COM INSPEÇÃO MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU FEDERAL. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 

ALAGENS DANIFICADAS.  

PIRACANJ
UBA 

PCT 800,00

MILHO PARA PIPOCA, 500G, TIPO 
1, PREPARADOS COM MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS, L IMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MÁXIMO COM NO MÁXIMO DE 
15% DE UMIDADE. ENTREGUE EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 1.000,00

ÓLEO REFINADO DE SOJA, 900ML, 
TIPO 1, OBTIDO 
EXCLUSIVAMENTE DA SOJA DE  
PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE 

VITALIV UN 7.000,00
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CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

RANÇO E OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTE
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 49 85133 ORÉGANO, 15G, DESIDRATADO, 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONS 
ERVANTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A L
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 50 85134 PAPRICA DEFUMADA, 50G, PURA, 
ISENTO DE AMIDO, LIMPA. 
EMBALAGEM TRANSPA RENTE 
ATÓXICA COM ROTULAGEM 
ADEQUADA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 51 85135 POLVILHO ESPECIAL PARA PÃO 
DE QUEIJO, 1KG COMPOSTO POR 
POLVILHO DE MAN DIOCA E 
AMIDO MODIFICADO DE 
MANDIOCA OBTIDO A PARTIR DE 
RAIZ DE MANDIOCA, 
PARCIALMENTE PRÉ 
GELATINIZADO COM ABSORÇÃO 
A FRIO. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICA

001 52 85136 POLVILHO DOCE, 500G, DE 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
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RANÇO E OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

ORÉGANO, 15G, DESIDRATADO, 
SEM ADIÇÃO DE CORANTES, 
AROMATIZANTES, CONS 
ERVANTES E OUTROS ADITIVOS 
ALIMENTARES. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA COM 
ROTULAGEM ADEQUADA, 
CONTENDO MARCA, PESO, DATA 
DE VALIDADE E DEMAIS 
INFORMAÇÕES E REQUISITOS DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

INCAS PCT 600,00

PAPRICA DEFUMADA, 50G, PURA, 
ISENTO DE AMIDO, LIMPA. 
EMBALAGEM TRANSPA RENTE 
ATÓXICA COM ROTULAGEM 
ADEQUADA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

NUTRIBE
M 

PCT 600,00

POLVILHO ESPECIAL PARA PÃO 
DE QUEIJO, 1KG COMPOSTO POR 
POLVILHO DE MAN DIOCA E 
AMIDO MODIFICADO DE 
MANDIOCA OBTIDO A PARTIR DE 
RAIZ DE MANDIOCA, 
PARCIALMENTE PRÉ 
GELATINIZADO COM ABSORÇÃO 
A FRIO. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO ATÓXICO 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS 

DOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO REGISTRO. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

PODIUM PCT 1.000,00

POLVILHO DOCE, 500G, DE PRATA UN 1.200,00
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PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 53 85137 POLVILHO AZEDO, 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS LARVAS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

001 54 85138 SAGU, 500G, DE FÉCULA DE 
MANDIOCA, COM COLORAÇÃO E 
OUTRAS CARACTERÍSTI CAS 
ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS DO 
PRODUTO, SEM APRESENTAR 
MOFOS OU OUTROS FATORES 
QUE ALTEREM A QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREG
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANT
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

 
Francisco Beltrão, 
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PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

POLVILHO AZEDO, 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS LARVAS. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

PRATA UN 1.200,00

SAGU, 500G, DE FÉCULA DE 
MANDIOCA, COM COLORAÇÃO E 
OUTRAS CARACTERÍSTI CAS 
ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS DO 
PRODUTO, SEM APRESENTAR 
MOFOS OU OUTROS FATORES 
QUE ALTEREM A QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES 
DA VALIDADE, PRAZO DE 
VALIDADE VENCIDO E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

PRATA PCT 2.000,00

Francisco Beltrão, 16 de fevereiro de 2023. 
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Alex Bruno Chies
Sistema de Registro de Preços 
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Alex Bruno ChiesAntonio Carlos Bonetti 
Sistema de Registro de Preços – SRP                      Secretário Municipal de Administração
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de maio de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e Cultura, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de maio de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de maio de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 084/2023 

Data do Processo: 19/05/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 050/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não 

perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação 

Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de 

ensino do Município de Marmeleiro. 

Valor Máximo: R$ 1.053.899,30 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

160 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 97.916,35 

161 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 120 23.354,14 

Obs.: Saldo orçamentário em: 19/05/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

120 – Merenda Escolar 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de maio de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de maio de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelo Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento que consta 

nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela 

Divisão de Contabilidade. No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento 

solicitante deverá consultar o Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros 

antes da solicitação dos produtos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 19 de maio de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 050/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 

Município de Marmeleiro, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** de 2023 às 09h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** de 2023 às 

09h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 
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para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o terceiro 

dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lotes/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lotes/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  
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Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 

cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal. 

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
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efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV), se for o caso. 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

124

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

126

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCEPR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

14.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min 

às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica do Departamento solicitante, ou 

que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:  

➢ Qualidade do produto;  

➢ Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

127

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
http://www.portaltransparência.gov.br/ceis)
http://www.portaltransparência.gov.br/ceis)


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Compatibilidade;  

➢ Durabilidade;  

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, 

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;  

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

▪ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.  

 

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema eletrônico COMPRAS.GOV e comunicando-a via chat. 

 

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico 

para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se 

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a 

decisão acerca da aceitação dos demais itens.  

 

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos 

materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

 

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras.  

 

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema eletrônico COMPRAS.GOV, através da opção “Enviar Anexo” do referido 

sistema.  

 

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 

 

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  
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14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações 

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a 

fim de ser com esta comparada. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 
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Prefeitura Municipal.  

 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

19.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres) e Merenda Escolar. Os recursos orçamentários correrão por conta 

das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

160 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

161 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 120 

 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

 

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  
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21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho do Departamento de Educação e Cultura. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,   

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

22.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

22.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

22.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
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significativos ao objeto da contratação; 

b)  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
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que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

25        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
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25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
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25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, ** de ** de 2023. 

 

 

 

 

  ____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino 

do Município de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao 

Departamento de Educação e Cultura, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências 

técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 150 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com 

até 10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – 

entrega em embalagem de polietileno leitoso. 

Embalagem de 800 gramas a 1 Kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade.  

14,80 2.220,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios 

de açúcar. Embalagem em saco de polietileno 

atóxico, resistente contendo 5 kg. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

18,99 13.293,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do 

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, 

livre de umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

10,50 2.100,00 
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Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: 

longo, fino, tipo 1 integral. O produto não deve 

apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação 

final dietética inadequada (empapamento). 

Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente, 

atóxico. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,49 424,50 

5 1.240 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 

90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 

parasitos ou detritos. Em embalagem de polietileno 

atóxico resistente. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

23,99 29.747,60 

6 250 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente 

e hermeticamente vedada. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão reforçada e resistente, com abas 

superiores e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 

meses a contar a partir da data de entrega. 

Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,40 1.100,00 

7 400 UND 

Biscoito doce tipo maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, 

com dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 

500g. 

Marca: Liane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

6,45 2.580,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De 

primeira qualidade, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla 

proteção, lacrada. Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,70 1.710,00 

9 150 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

5,95 892,50 
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Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. 

Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

6,69 2.676,00 

11 400 UND 

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, 

aveia, trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado 

com farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de 

chia, amido de milho. Embalagem em polietileno 

atóxico, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

lote, validade, quantidade do produto e registro. 

Embalagem de 120g. Validade: mínimo de 6 meses 

após o ato da entrega. 

Marca: Parati, Jasmine, Vitao ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

9,99 3.996,00 

12 200 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros 

aditivos alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,60 520,00 

13 200 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 

gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,07 614,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem 

de 10 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,44 732,00 

15 200 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade – embalagem de 500g, em 

conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,00 1.400,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, 

de origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e 

de detritos animais ou vegetais, devidamente 

registrado por órgão específico, em embalagem 

primária plástica resistente, atóxica, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, contendo 1 

7,99 1.198,50 
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kg. Validade: mínimo de 06 meses. 

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de 

melhor qualidade. 

17 100 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em 

embalagem própria plástica atóxica, contendo de 

50g. Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor 

qualidade 

3,30 330,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó 

fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 

Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 

composição, data de fabricação e data de validade do 

produto. 

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

7,99 1.757,80 

19 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e 

atóxica, contendo 10g. 

Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,96 444,00 

20 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: 

polpa de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante 

Láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato 

de potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas 

a 1 kg. 

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

13,24 3.972,00 

21 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,40 480,00 

22 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição 

de corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagemde 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,40 480,00 

23 120 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg 

(peso líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade 

que possa diminuir a qualidade do produto. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

32,99 3.958,80 

24 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de 

fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. 

Latas limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou 

qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a 

qualidade do produto – embalagem de 840 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

12,90 8.385,00 
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partir da data de entrega. 

Marca: Elefante, Dajuda ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

25 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, 

branca ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e 

larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios. 

Embalagem plástica resistente ou papel atóxico com 

1 kg. Rótulo com informação nutricional, validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

8,99 3.596,00 

26 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas. Produto livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais 

e vegetais. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, de 1 kg. 

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,90 5.880,00 

27 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com 

acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p 

de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

5,49 1.098,00 

28 100 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula 

de mandioca. Na data da entrega o prazo de validade 

não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. 

Embalagem de 500gramas. Marca: YOKI, 

Pinduca, Amafil, Geriba. 

8,44 844,00 

29 450 PACOTE 

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, 

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. 

(Por porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de 

PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 

Embalagem papel atóxico ou de papel original de 

fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,99 8.545,50 

30 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor 

e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz 

de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos 

ou féculas, aumentando-lhes o volume e a 

porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de 

sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,59 4.554,00 
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31 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, 

embalados em pacotes com 01kg. Grupo I. 

Características: constituído de no mínimo 95% de 

grãos inteiros e íntegros de cor característica, 

maduros, limpos e secos. Embalagem primária: 

pacote plástico, atóxico, transparente, termo soldado, 

resistente, com endereço do fabricante, prazo de 

validade mínima de 6 meses após a data de 

fabricação. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra 

deverá ser correspondente ao produto entregue. 

Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

9,90 9.900,00 

32 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de 

amido, glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade 

que não deve ser inferior a trinta dias a contar a data 

de entrega. 

Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

33 150 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados 

adicionado de lecitina de soja como emulsionante, 

sem adição de soro de leite e sem adição de açucares. 

Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata 

hermeticamente fechada ou em polietileno atóxico 

ou embalagem aluminada. Embalagem de 400g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega.  

Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

16,20 2.430,00 

34 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições 

a lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack 

original de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,44 11.160,00 

35 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida 

em lei, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies e de parasitas, de 

fermentação e mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde, com registro do 

ministério da agricultura. Embalagem plástica 

resistente de 500g. Com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,99 2.697,00 
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36 100 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,80 280,00 

37 250 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes 

a mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500 

g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,19 1.547,50 

38 250 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,80 1.200,00 

39 250 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro 

e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,50 1.125,00 

40 250 UND 

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

6,91 1.727,50 
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ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Embalagem 500 

gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

41 300 UND 

Macarrão espaguete sem glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto 

deverá estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas. 

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,59 2.277,00 

42 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 

ranço e de bolores. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem de 500g. 

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente 

ou de melhor qualidade.  

9,00 4.050,00 

43 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em 

conserva sem adição de corantes e com adição de 

conservantes permitidos pela legislação vigente. 

Embalagem (lata) peso líquido de 3,1kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

34,94 10.482,00 

44 400 UND 

Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,03 1.212,00 

45 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido 

exclusivamente da soja de primeira qualidade, com 

aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de 

ranço e outras características indesejáveis. 

Embalagem transparente de 900ml. 

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,50 12.750,00 

46 360 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Melitta e Bom Jesus ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,90 6.804,00 

47 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado 

com creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de 

leite. Acondicionado em embalagens de no máximo 

200 g que contenham especificados o local de 

8,99 8.990,00 
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origem do produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto 

obtido em estabelecimentos com registro na 

Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de 

produtos de origem animal (SISPOA), expedido pela 

Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, 

Ministério da agricultura. 

48 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho 

de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

4,94 2.470,00 

49 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem em 

polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,19 2.476,00 

50 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno 

de 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,89 2.225,30 

51 600 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo 

com ingredientes, valor nutricional, fabricante, data 

de fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 500 ml. 

Marca: Jandais, Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

8,49 5.094,00 

52 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,59 3.534,30 

53 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, 

d, e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Ades. 

8,59 1.718,00 

PERECÍVEIS 
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54 1.000 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar 

danos físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou 

pancadas na casca, apresentando 70% de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo; Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre 

de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

7,94 7.940,00 

55 600 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos 

ou defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

5,42 3.252,00 

56 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

24,99 3.748,50 

57 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, 

textura, aparência, sabor) preservadas, sem podridão, 

sem danos químicos, físicos e biológicos, tamanho 

médio e com grau de maturidade adequado. 

Fornecido em embalagens limpas 

15,00 12.000,00 

58 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de 

comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

3,95 24.490,00 

59 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem.  

4,89 8.313,00 

60 300 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

13,94 4.182,00 

61 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvido. Livres de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

16,94 16.940,00 
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etiqueta de pesagem. 

62 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, 

sem porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 

1 a 2 kg com certificado de inspeção estadual ou 

federal, acondicionada em embalagem adequada, 

com rótulo indicando data de validade e identificação 

da escola. Com adição de água de no máximo 6%, 

aspecto próprio, não amolecida nem pegajosa, cor 

própria. Deve ser entregue congelada. 

10,90 38.150,00 

63 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 

kg com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade.  

15,79 55.265,00 

64 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos 

de aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade. 

15,89 38.136,00 

65 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, 

com coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

4,20 6.720,00 

66 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,89 7.068,00 

67 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à 

saúde que realizam a fermentação láctica sobre o 

leite. Produto pasteurizado, adoçado e com sabor 

morango, coco, pêssego, ou frutas diversas. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem de 1 L. 

7,94 15.880,00 

68 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento 

lácteo, em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,64 2.784,00 

69 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

4,49 20.205,00 

70 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação 

tal que lhes permita suportar transporte, manipulação 

e conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

8,99 48.546,00 
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manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

71 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

7,44 8.928,00 

72 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau 

de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

2,97 7.425,00 

73 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,90 12.420,00 

74 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada 

unidade com inspeção municipal, estadual ou 

federal. Devem estar limpos e sem rachaduras. 

Entregar em embalagens fechadas de isopor, 

apropriadas para o produto. 

9,99 24.975,00 

75 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido 

adequadamente, com casca levemente crocante e 

miolo com textura macia e elástica, em embalagens 

plásticas resistentes, vedadas com 25 a 50 unidades 

em cada embalagem. 

11,55 24.255,00 

76 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com 

grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato. Apresentando cor, 

tamanho e conformação uniformes. Livre de 

machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

6,98 15.356,00 

77 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de 

rachaduras, sujidades paresias e cortes. 

11,90 14.280,00 

78 800 KG 

Queijo tipo colonial fatiado com indicação na 

embalagem do número do registro no Sim - Serviço 

de Inspeção Municipal e rotulagem nutricional 

conforme legislação vigente. 

44,29 35.432,00 

Valor Total 668.819,30 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
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Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

79 13.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 80.865,00 

PERECÍVEIS 

80 3.263 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, 

in natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do riispoa e anvisa, tendo certificado 

de inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de validade e 

fabricação, quantidade do produto e registro, em 

cada embalagem. 

38,00 123.994,00 

81 3.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

27,99 83.970,00 

Valor Total 288.829,00 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

82 4.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

5,99 26.955,00 
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fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

PERECÍVEIS 

83 1.087 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, 

in natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do riispoa e anvisa, tendo certificado 

de inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de validade e 

fabricação, quantidade do produto e registro, em 

cada embalagem. 

38,00 41.306,00 

84 1.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

27,99 27.990,00 

Valor Total 96.251,00 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

As marcas pré-aprovadas dos itens 01 ao 53, 79 e 82, já foram objeto de análise pela 

Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura em outros processos licitatórios. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.053.899,30 (um milhão e cinquenta e três mil e 

oitocentos e noventa e nove reais e trinta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), 

através de comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1., 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADOS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  

 

150

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelo Departamento solicitante deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

 

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela contratada. 

 

2.7. A responsável pelas análises das amostras será a Nutricionista do Departamento de Educação e 

Cultura, na ausência dessa será analisado pela Nutricionista do Departamento de Saúde e pelo Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, a qual emitirá(ão) um parecer da análise das amostras, sendo o 

processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal parecer. 

 

2.7.1. O resultado da análise será emitido em até 03 (três) dias após a apresentação das amostras, 

salvo deliberação administrativa em contrário. 

 

2.8. Deverá ser enviada a amostra para análise da nutricionista, de todos os itens NÃO 

PERECÍVEIS ou daqueles convocados pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

2.9. Para os itens perecíveis, ou seja, dos itens 54 a 78, 80, 81, 83 e 84, não é necessário envio de 

amostras. 

 
3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. Os produtos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, de 

acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, da seguinte forma: 

  

3.1.1. Os produtos NÃO PERECÍVEIS correspondente aos itens 01 à 53, 79 e 82, objeto desta 

licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações do Departamento de 

Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, 

n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

3.1.2. Os produtos PERECÍVEIS correspondente aos itens 54 à 78, 80, 81, 83 e 84, objeto desta 

licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme solicitação e cronograma 

disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma parcelada, nos locais indicados 

(dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

 

3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as 

solicitações do Departamento de Educação e Cultura, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do 

momento do recebimento da Ordem de Compra. 

 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

4 – ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE AOS 

ITENS 54 A 78, 80, 81, 83 e 84, DEVERÃO OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 
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4.1. Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma 

na sua totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 

4.2. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

 

4.3. De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do 

campo as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua 

Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

4.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

4.5. PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andrioli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 
 

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

5.1. O recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  

 

5.1.1.  Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

  

5.1.2.  Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e subsequente aceitação.  

 

5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, 

será lavrado Termo de Recusa, no qual constarão as desconformidades, devendo o produto ser 

substituído.  

 

5.3. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis.  

 

5.4. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora da Ata incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. 

 

5.5. Condições da entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

6.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
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das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para 

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

 

6.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

6.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

7.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade da Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

7.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

  

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 050/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os produtos/materiais, objeto desta 

Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Educação e Cultura, da seguinte forma: Os produtos NÃO PERECÍVEIS 

correspondente aos itens 01 à 53, 79 e 82, objeto desta Ata, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste 

Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro. Os 

produtos PERECÍVEIS correspondente aos itens 54 à 78, 80, 81, 83 e 84, objeto desta Ata, deverão ser 

entregues (sem ônus de entrega), conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento 

de Educação e Cultura, de forma parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do 

Município de Marmeleiro). A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Educação e 

Cultura, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do momento do recebimento da Ordem de Compra. 

Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante 

o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. ENTREGA DOS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE AOS ITENS 54 A 78, 80, 81, 

83 e 84, DEVERÃO OCORRER DA SEGUINTE FORMA: Os produtos, objeto desta Ata de Registro 

de Preços deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua totalidade sem ônus de entrega 

nos locais indicados. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e 

cabe ao fornecedor manter o endereço atualizado. De acordo com as solicitações do Departamento de 
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Educação e Cultura, para as escolas do campo as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado 

desta secretaria localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro. 

Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a contratante 

através de justificativa por escrito para aprovação. PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS: 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andrioli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O recebimento do objeto desta contratação será 

realizado da seguinte forma: Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da 

Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, 

após verificação da qualidade e quantidade do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas 

insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

constarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído.  A Contratada ficará obrigada a trocar, 

a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará 

a detentora da Ata incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. Condições 

da entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente 

contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores 

referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em 

local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante 

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃO: O 

recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de 

responsabilidade da Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura. A fiscalização de que trata 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  A responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 

e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 

do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal 

que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
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site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
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demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

050/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
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Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

163

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br

169



',::..:.1;'..;q;;

170



\

H
IS

T
O

R
IC

O
 D

O
 P

A
R

T
IC

IP
A

N
T

E

N
om

e:
F

ra
nc

ié
li 

de
 O

liv
ei

ra
 M

ai
na

rd
i

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e:

11
10

11
20

22
 a

31
ß

1/
/2

O
22

\r
U

I-
sO

.

F
or

m
aç

ão
 d

e 
P

re
go

e¡
ro

s 
- 

T
eo

ria

C
ar

ga
 H

or
ár

ia
:

20
 h

or
as

N
oi

a 
F

in
al

:

10
0

C
O

N
T

E
Ú

Ð
O

 P
R

O
G

R
A

M
Á

T
IC

O

M
ód

ul
o 

l- 
C

on
ce

ito
s 

F
un

da
m

en
ta

is
.

M
ód

ul
o 

ll 
- 

F
as

es
 d

o 
P

re
4ã

o 
E

le
tr

ôn
ic

o.
'M

ód
ul

o 
lll

 -
 P

re
gã

o 
E

le
tr

ôn
ic

o 
- 

O
pe

ra
çã

o 
pa

rt
e 

1

M
ód

ul
o 

lV
 -

 P
re

gã
o.

E
le

dr
ôn

ic
o 

- 
O

pe
ra

çã
o 

pa
rt

e 
2

' 
:-

C
er

tiñ
ca

do
 
re

gi
st

ad
o 

na
 E

sc
ol

a 
M

rt
ua

l.G
ov

 -
 E

V
.G

 s
ob

 o
 c

ód
ig

o 
u0

o1
60

66
81

9x
o5

¡t

E
st

e 
ce

rt
ifi

ca
do

 
fo

i g
er

ad
o 

em
 1

2J
O

11
2O

22
 à

s 
14

:0
1 

ho
ra

s.

O
 p

re
se

nt
e 

ce
rt

iñ
ca

do
 p

od
e 

te
r 

a 
su

a 
va

lid
ad

e 
co

m
pr

ov
ad

a 
ac

es
sa

nd
o 

o 
Q

R
C

od
e 

à 
es

qu
er

da
, 

ou
, 

c€
ts

o 
de

se
ja

r,
in

fo
rm

an
do

 
o 

co
di

go
 a

ci
m

a 
na

 o
pç

ão
 V

al
id

aç
ão

 d
e 

D
oa

¡n
en

to
s 

no
 e

nd
er

eç
o 

ht
tp

s:
//w

w
w

.e
sc

ol
av

irt
ua

l.q
ov

.b
r.

A
 d

at
a 

de
 e

m
is

sã
o 

po
de

 s
er

 a
nt

er
io

r 
à 

da
ta

 f
in

al
 d

o 
cu

rs
o 

no
s 

ca
so

s 
em

 q
ue

 o
 p

ar
tic

ip
an

te
 a

lc
an

ço
u 

os
 r

eq
ui

si
to

s
m

ín
im

os
 p

ar
a 

ap
ro

va
çã

o 
an

te
ci

pa
da

m
en

te
.

(i 
li 

-i:
; 

? 
-ij

\ Ê
.,t

,;ü
 û

 I 
- 

ç 
t

E
na

p
:;F

-c
it 

ill
ci

ca
t: 

iq
: 
á¡

i¡r
i¡r

nç
ào

 
ir-

:l 
ic

¡

171



#mrfificexd* d* Fcxrfitrrp{rË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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Marmeleiro, 16 de junho de 2023.

Processo Administrativo n.º 084/2023
Pregão Eletrônico n.º 050/2023

Parecer Jurídico n.º 216/2023

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 050/2023, vieram a esta 
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando o registro de preços para eventual e futura 
aquisição de gêneros alimentícios, nos termos do requerimento n.º 036/2023, emanado do 
Departamento de Educação e Cultura.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com 
os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Minuta Contratual.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios.
O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.
A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 

assim prevê:
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
n.º 2.235/11 e 1.567/07.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006 e suas alterações destinando cotas 
exclusivas à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, bem como prevendo 
o tratamento diferenciado e favorecido à estas.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.
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A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei nº 8.666/93. 
De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O § 4º do 
art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no art. 55 
da Lei n.º 8.666/93.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 
presente data, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 084/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/07/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 

Município de Marmeleiro, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

04 de julho de 2023 às 08h30min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 04 de julho de 2023 

às 08h30min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 
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para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da 

rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura, telefone nº (46) 3525-8130. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
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4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o terceiro 

dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 

 

5.5.1 Exclusivo – Lotes/itens exclusivos para a participação de empresas que se enquadrem na 

condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem 

no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.2 Cota Principal – Lotes/itens abertos para a participação de todos os interessados, 

inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de 

Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 

5.5.3 Cota Reservada – Lotes/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de 

“Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua 

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao 

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014.  

 

178

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Nota 01: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-se 

vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as 

cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos 

para o mesmo item. 

 

Nota 02: Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME, EPP E MEI, o licitante 

vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo 

mesmo valor oferecido na cota principal. 

 

5.6 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.7 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.7.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
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6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 04 de julho de 2023 às 08h30min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
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8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
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8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
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efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV), se for o caso. 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
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10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 
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examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
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número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCEPR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

14.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min 

às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica do Departamento solicitante, ou 

que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:  

➢ Qualidade do produto;  

➢ Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 
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➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Compatibilidade;  

➢ Durabilidade;  

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, 

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;  

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

▪ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.  

 

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema eletrônico COMPRAS.GOV e comunicando-a via chat. 

 

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico 

para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se 

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a 

decisão acerca da aceitação dos demais itens.  

 

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos 

materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

 

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras.  

 

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema eletrônico COMPRAS.GOV, através da opção “Enviar Anexo” do referido 

sistema.  

 

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 

 

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  
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14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações 

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a 

fim de ser com esta comparada. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
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123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 
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Prefeitura Municipal.  

 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

19.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres) e Merenda Escolar. Os recursos orçamentários correrão por conta 

das seguintes dotações: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

160 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 

161 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 120 

 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

 

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  
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21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho do Departamento de Educação e Cultura. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,   

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

22.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

22.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

22.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
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significativos ao objeto da contratação; 

b)  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
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que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

25        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 
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25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

crtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
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25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

 

  ____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino 

do Município de Marmeleiro, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao 

Departamento de Educação e Cultura, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências 

técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

1 150 KG 

Achocolatado em pó, instantâneo, enriquecido com 

até 10 (dez) vitaminas, com granulação extrafina – 

entrega em embalagem de polietileno leitoso. 

Embalagem de 800 gramas a 1 Kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: SHOWCAU, Bela ou equivalente ou de 

melhor qualidade.  

14,80 2.220,00 

2 700 PACOTE 

Açúcar, tipo cristal, branco, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 98,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de fermentação, 

isento de matéria terrosa, parasitos, detritos de 

qualquer origem. Aparência, cor e cheiros próprios 

de açúcar. Embalagem em saco de polietileno 

atóxico, resistente contendo 5 kg. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Alta Alegre, Estrela, Cedro ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

18,99 13.293,00 

3 200 KG 

Amido de milho: produto amiláceo extraído do 

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e 

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e parasitos, 

livre de umidade, fermentação ou ranço. Entrega em 

embalagem de 1 kg em polietileno atóxico, intacto e 

hermeticamente fechado. Validade a vencer de no 

mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

10,50 2.100,00 
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Marca: Amafil, Apti, Tecnutri ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

4 50 PACOTE 

Arroz integral – características técnicas: Classe: 

longo, fino, tipo 1 integral. O produto não deve 

apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação 

final dietética inadequada (empapamento). 

Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de 1 Kg, em polietileno, transparente, 

atóxico. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Urbano, Zaeli, chinês, Fazenda ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,49 424,50 

5 1.240 PACOTE 

Arroz parboilizado tipo 1, de primeira qualidade – 

entrega em embalagem de 5 kg. Com no mínimo 

90% de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 

parasitos ou detritos. Em embalagem de polietileno 

atóxico resistente. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Dalon, Sabor Sul, Chinês, Rampinelli ou 

equivalente ou de melhor qualidade.  

23,99 29.747,60 

6 250 UND 

Aveia em flocos – isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas. Acondicionada em embalagens 

primaria de 200g, pacote plástico, atóxica, resistente 

e hermeticamente vedada. Embalagem secundária: 

Caixa de papelão reforçada e resistente, com abas 

superiores e inferiores lacradas. Prazo de validade 10 

meses a contar a partir da data de entrega. 

Marca: Naturale, APTI, YOKI mais vita ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

4,40 1.100,00 

7 400 UND 

Biscoito doce tipo maisena, Maria ou leite Sem 

Lactose, de primeira qualidade. Fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas e em perfeito estado de 

conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, 

não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 

apresentar quebradiço. Embalagem Impermeável, 

com dupla proteção, lacrado, com peso entre 400g e 

500g. 

Marca: Liane ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

6,45 2.580,00 

8 300 UND 

Biscoito doce tipo MAISENA ou LEITE. De 

primeira qualidade, fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 

parasitos e em perfeito estado de conservação. Serão 

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla 

proteção, lacrada. Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

5,70 1.710,00 

9 150 UND 

Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados e de caracteres organolépticos 

anormais, não podendo apresentar excesso de dureza 

e nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

impermeável, com dupla proteção, lacrada. 

5,95 892,50 
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Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Piccinini, Isabela e Casaredo ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

10 400 UND 

Biscoito salgado tipo ÁGUA E SAL. Deverá ser 

fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 

malcozidos, queimados, não podendo apresentar 

excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

Dupla embalagem primária de polietileno. 

Embalagem de 350g a 400g. 

Marca: Diana, Isabela e Casaredo ou equivalente 

ou de melhor qualidade. 

6,69 2.676,00 

11 400 UND 

Biscoito doce sem glúten, de primeira qualidade, em 

perfeito estado de conservação, cor, sabor, textura e 

aroma característicos. Produto isento de glúten, 

aveia, trigo, centeio, cevada, podendo ser fabricado 

com farinha de arroz, fécula de mandioca, farinha de 

chia, amido de milho. Embalagem em polietileno 

atóxico, contendo externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, 

lote, validade, quantidade do produto e registro. 

Embalagem de 120g. Validade: mínimo de 6 meses 

após o ato da entrega. 

Marca: Parati, Jasmine, Vitao ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

9,99 3.996,00 

12 200 UND 

Camomila (chá) - flores de camomila sem adição de 

corantes, aromatizantes, conservantes e outros 

aditivos alimentares. Embalagem de 15 a 20 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,60 520,00 

13 200 UND 

Canela em pó (condimento) - embalagem de 30 

gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,07 614,00 

14 300 UND 

Canela em rama da índia, de primeira qualidade, em 

embalagem própria plástica e atóxica – embalagem 

de 10 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,44 732,00 

15 200 UND 

Canjica de milho branco, tipo 1 contendo 80% de 

grãos inteiros, preparados com matérias primas sãs, 

limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e de 

detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% 

de umidade – embalagem de 500g, em 

conformidade, integra, sem furos e rasgos. 

Marca: Geriba, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,00 1.400,00 

16 150 KG 

Açúcar demerara: açúcar minimamente processado, 

de origem vegetal, constituído fundamentalmente por 

sacarose de cana-de-açúcar, com aspecto sólido, 

granulado, de cor amarela, odor e sabor próprios do 

produto, com ausência de insetos, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e 

de detritos animais ou vegetais, devidamente 

registrado por órgão específico, em embalagem 

primária plástica resistente, atóxica, que garanta a 

integridade do produto até o consumo, contendo 1 

7,99 1.198,50 
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kg. Validade: mínimo de 06 meses. 

Marca: União, Alto Alegre ou equivalente de 

melhor qualidade. 

17 100 UND 

Açafrão em pó, puro, isento de amido, em 

embalagem própria plástica atóxica, contendo de 

50g. Marca: Kitano ou equivalente ou de melhor 

qualidade 

3,30 330,00 

18 220 UND 

Colorau (colorífico) produto obtido do pó do urucum 

com a mistura de fubá ou farinha de mandioca. Pó 

fino, de coloração avermelhada, deve estar sem a 

presença de sujidade ou matérias estranhas. 

Embalagem de polietileno transparente, resistente. 

Embalagem de 500g, apresentando rótulo com 

composição, data de fabricação e data de validade do 

produto. 

Marca: Incas, Kamila, Nutry ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

7,99 1.757,80 

19 150 UND 

Cravo da índia, embalagem própria plástica e 

atóxica, contendo 10g. 

Marca: Incas, Bela ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,96 444,00 

20 300 KG 

Doce de frutas, sabores variados – ingredientes: 

polpa de fruta, açúcar, xarope de glicose, acidulante 

Láctico e conservadores benzoato de sódio e sorbato 

de potássio. Entregar em embalagem de 500 gramas 

a 1 kg. 

Marca: Aurea, Da Serra ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

13,24 3.972,00 

21 200 UND 

Endro (chá) - sementes de endro sem adição de 

corantes, aromatizantes e outros aditivos alimentares, 

embalagem de 15 gramas. 

Marca: Incas, Cantu ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,40 480,00 

22 200 UND 

Erva-doce (chá) - sementes de erva-doce sem adição 

de corantes, aromatizantes e outros aditivos 

alimentares, embalagemde 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,40 480,00 

23 120 UND 

Ervilhas em lata, acondicionada em lata de 3,1 kg 

(peso líquido) produto preparado com as ervilhas 

previamente debulhadas, envazadas praticamente 

cruas, reidratadas ou pré-cozidas imersas ou não em 

líquido de cobertura apropriada submetida a processo 

tecnológico adequado antes ou depois de 

hermeticamente fechados. Latas limpas, sem partes 

amassadas, ferrugem ou qualquer tipo de sujidade 

que possa diminuir a qualidade do produto. Validade 

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Marca: Quero, Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

32,99 3.958,80 

24 650 UND 

Extrato de tomate em embalagem intacta, sem 

alterações de cor, aroma ou sabor, livre de 

fermentação, mofos ou bolores de qualquer tipo. 

Latas limpas, sem partes amassadas, ferrugem ou 

qualquer tipo de sujidade que possa diminuir a 

qualidade do produto – embalagem de 840 gramas. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

12,90 8.385,00 
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partir da data de entrega. 

Marca: Elefante, Dajuda ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

25 400 KG 

Farinha de mandioca torrada, seca, fina, tipo 1, 

branca ou amarela, isenta de sujidades, parasitos e 

larvas, com aspecto, odor, e sabor próprios. 

Embalagem plástica resistente ou papel atóxico com 

1 kg. Rótulo com informação nutricional, validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Monsil, Pinduca Amafil ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

8,99 3.596,00 

26 1.200 KG 

Farinha de milho – fubá - fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas. Produto livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos de animais 

e vegetais. Entrega em embalagem de polietileno 

atóxico, resistente, de 1 kg. 

Marca: Dalla ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,90 5.880,00 

27 200 KG 

Farinha de milho flocada (biju), fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 

terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidas ou 

rançosas, com umidade máxima de 14%p/p, com 

acidez máxima de 2%p/p, com no mínimo de 6%p/p 

de proteína. Enriquecido com ferro e ácido fólico – 

embalagem de 1 kg. 

Marca: Ipanema ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

5,49 1.098,00 

28 100 KG 

Farinha de tapioca, produto obtido a partir da fécula 

de mandioca. Na data da entrega o prazo de validade 

não deverá ter sido ultrapassado na sua metade. Data 

de fabricação, lote impressa na embalagem. 

Embalagem de 500gramas. Marca: YOKI, 

Pinduca, Amafil, Geriba. 

8,44 844,00 

29 450 PACOTE 

Farinha de trigo especial tipo 1, produto obtido pela 

moagem exclusiva do grão de trigo, isento de terra, 

sem umidade (tolerado máximo 14% de umidade). O 

produto deverá ter aspecto de pó fino branco, com 

cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 

Resolução nº 344 - 13/12/02 (fortificação de farinhas 

com ferro e ácido fólico). Valor nutricional aprox. 

(Por porção de 50G): VCAL. – 170 KCAL  4,5G de 

PROT. – 36G de CHO – 1,5G de fibra alimentar. 

Embalagem papel atóxico ou de papel original de 

fábrica. Embalagem 5 Kg. 

Marca: Dalla, Cotriflor ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,99 8.545,50 

30 600 UND 

Fermento químico em pó – produto formado de 

substâncias químicas que por influência do calor 

e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz 

de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos 

ou féculas, aumentando-lhes o volume e a 

porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de 

sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcico – 

embalagem 200 g. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Royal, Apti ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

7,59 4.554,00 
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31 1.000 KG 

Feijão preto Tipo I - de primeira qualidade, 

embalados em pacotes com 01kg. Grupo I. 

Características: constituído de no mínimo 95% de 

grãos inteiros e íntegros de cor característica, 

maduros, limpos e secos. Embalagem primária: 

pacote plástico, atóxico, transparente, termo soldado, 

resistente, com endereço do fabricante, prazo de 

validade mínima de 6 meses após a data de 

fabricação. O produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde e 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Embalagem secundária: fardo plástico resistente, 

lacrado, contendo no máximo 30 Kg. A amostra 

deverá ser correspondente ao produto entregue. 

Padrão de qualidade igual ou superior a atual 

descrita. 

9,90 9.900,00 

32 500 UND 

Requeijão cremoso sem lactose elaborado a partir de 

leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto de sódio, 

poli fosfato de sódio e enzima lactase, isento de 

amido, glúten, corantes artificiais e gorduras trans, 

acondicionado em embalagem de 200g a 250g, 

contendo em sua embalagem descrição das 

características do produto, registro do sistema de 

inspeção federal (Sif), data de fabricação, validade 

que não deve ser inferior a trinta dias a contar a data 

de entrega. 

Marca: Itambé, Frimesa, Nestle ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

12,90 6.450,00 

33 150 UND 

Leite em pó integral obtido por desidratação do leite 

de vaca integral e apto para a alimentação humana, 

mediante processos tecnológicos adequados 

adicionado de lecitina de soja como emulsionante, 

sem adição de soro de leite e sem adição de açucares. 

Devendo ter boa solubilidade. Embalagem em lata 

hermeticamente fechada ou em polietileno atóxico 

ou embalagem aluminada. Embalagem de 400g. 

Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega.  

Marca: Piracanjuba, Romano ou equivalente ou 

de melhor qualidade. 

16,20 2.430,00 

34 1.500 LITRO 

Leite UHT semidesnatado para dietas com restrições 

a lactose – zero lactose. Embalagem Tetra Pack 

original de fábrica de 1 litro, limpa e intacta. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,44 11.160,00 

35 300 UND 

Lentilha tipo 1, classe graúda, nova, seca, constituída 

de grãos inteiros e sadios, com a umidade permitida 

em lei, isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras espécies e de parasitas, de 

fermentação e mofo, de odores estranhos e de 

substâncias nocivas à saúde, com registro do 

ministério da agricultura. Embalagem plástica 

resistente de 500g. Com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

Marca: Sinhá, Bela, Pinduca, Bela dica ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,99 2.697,00 
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36 100 UND 

Louro em folhas, em embalagem própria plástica 

atóxica, contendo de 4g a 5g. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,80 280,00 

37 250 UND 

Macarrão alfabeto/animais/caramujinho: enriquecido 

com ferro e ácido fólico. Deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Com 

rendimento mínimo após o cozimento de duas vezes 

a mais do peso antes da cocção. Embalagem de 500 

g. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Isabela ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,19 1.547,50 

38 250 UND 

Macarrão com ovos tipo parafuso: enriquecido com 

ferro e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,80 1.200,00 

39 250 UND 

Macarrão com ovos tipo pene: enriquecido com ferro 

e ácido fólico, isento de gorduras trans. e sódio, 

deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs 

e limpas isentas de matérias terrosas, parasitos e 

larvas, com o mínimo correspondente a 0,045g de 

colesterol por quilo. As massas ao serem postas na 

água não deverão turvá-las antes da cocção, não 

podendo estar fermentadas ou rançosas. Na 

embalagem não poderá haver mistura de outros tipos 

de macarrão. Com rendimento mínimo após o 

cozimento de duas vezes a mais do peso antes da 

cocção. Embalagem de 500g. Validade a vencer de 

no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Diana, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

4,50 1.125,00 

40 250 UND 

Macarrão com ovos tipo ninho (cabelo de anjo) – 

enriquecido com ferro e ácido fólico, isento de 

gorduras trans. e sódio, deverão ser fabricados a 

partir de matérias primas sãs e limpas isentas de 

matérias terrosas, parasitos e larvas, com o mínimo 

correspondente a 0,045g de colesterol por quilo. As 

massas ao serem postas na água não deverão turvá-

las antes da cocção, não podendo estar fermentadas 

6,91 1.727,50 
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ou rançosas. Na embalagem não poderá haver 

mistura de outros tipos de macarrão. Embalagem 500 

gramas. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Parati, Rosane ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

41 300 UND 

Macarrão espaguete sem glúten – macarrão de arroz, 

sem glúten - sem lactose, sem ovos. O produto 

deverá estar em conformidade com as leis especificas 

vigentes. Embalagem 500 gramas. 

Marca: Urbano, Bela Dica ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

7,59 2.277,00 

42 450 UND 

Margarina: com 80% de lipídios em embalagem de 

polietileno atóxico. Apresentação, aspecto, cheiro, 

sabor e cor peculiares e deverão estar isentos de 

ranço e de bolores. Embalagem primária com 

identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem de 500g. 

Marca: Coamo Família, Doriana ou equivalente 

ou de melhor qualidade.  

9,00 4.050,00 

43 300 UND 

Milho verde em conserva: grão de milho em 

conserva sem adição de corantes e com adição de 

conservantes permitidos pela legislação vigente. 

Embalagem (lata) peso líquido de 3,1kg. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Quero e Oderich ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

34,94 10.482,00 

44 400 UND 

Orégano desidratado, embalagem de 10 a 15 gramas. 

Marca: Incas ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

3,03 1.212,00 

45 1.500 UND 

Óleo refinado de soja – tipo 1, obtido 

exclusivamente da soja de primeira qualidade, com 

aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isento de 

ranço e outras características indesejáveis. 

Embalagem transparente de 900ml. 

Marca: Coamo e Concórdia, Vitaliv ou 

equivalente ou de melhor qualidade. 

8,50 12.750,00 

46 360 UND 

Pó de café torrado e moído, selo da ABIC - com 

tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, 

etc., com ausência de larvas, parasitos e substâncias 

estranhas, umidade máxima de 6%p/p e resíduo 

mineral fixo máximo de 5%p/p, cafeína mínima de 

0,7%p/p - empacotado em embalagem primária 

laminada, fechada a vácuo, e em embalagem 

secundária de papel. Validade a vencer de no mínimo 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Marca: Melitta e Bom Jesus ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

18,90 6.804,00 

47 1.000  UND 

Requeijão cremoso tradicional - produto de primeira 

qualidade e com sabor, cor e odor característico. De 

textura cremosa, sem adição de amido. Elaborado 

com creme de leite pasteurizado e/ou manteiga, leite 

pasteurizado desnatado, concentrado proteico de 

leite. Acondicionado em embalagens de no máximo 

200 g que contenham especificados o local de 

8,99 8.990,00 
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origem do produto, peso, data de embalagem e data 

de vencimento. Produto conservado sob refrigeração 

durante a entrega. Produto sem glúten. Produto 

obtido em estabelecimentos com registro na 

Coordenadoria de Inspeção Industrial e Sanitária de 

produtos de origem animal (SISPOA), expedido pela 

Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, 

Ministério da agricultura. 

48 500 UND 

Canjiquinha (quirera): subproduto do grão de milho 

de cor amarela, fina, livre de umidade e fragmentos 

estranho. Embalagem de 500 g. 

4,94 2.470,00 

49 400 UND 

Sagu, produto preparado a partir do amido de 

mandioca com forma de grânulos redondos. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem em 

polietileno atóxica. Embalagem de 500g. Validade a 

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 

de entrega. 

Marca: Prata, Apti, Incas ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

6,19 2.476,00 

50 770 KG 

Sal: produto refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, com no mínimo de 

98,5% de cloreto de sódio e com dosagem de sais de 

iodo de no mínimo 10mg e máximo de 15mg de iodo 

por quilo de acordo com a Legislação Federal 

Específica – embalagem em plástico de polietileno 

de 1 Kg. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega. 

Marca: Garça ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

2,89 2.225,30 

51 600 UND 

Suco natural concentrado de uva: pasteurizado, sem 

conservantes, com identificação do produto, rótulo 

com ingredientes, valor nutricional, fabricante, data 

de fabricação, validade e registro no ministério da 

agricultura. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data da entrega. Embalagem de 500 ml. 

Marca: Jandais, Del valle ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

8,49 5.094,00 

52 770 UND 

Vinagre branco fermentado de vinho com a acidez 

mínima de 4,0% – emb. 750 ml. Validade a vencer 

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Marca: Koller ou equivalente ou de melhor 

qualidade. 

4,59 3.534,30 

53 200 Litros  

Leite a base de soja sabor original. Embalagem longa 

vida com 1l - 0% lactose e 0% colesterol e fonte de 

proteínas, cálcio, zinco e vitaminas a, b2, b6, b12, c, 

d, e, ácido fólico. Validade mínima de 6 meses a 

partir da data de entrega. 

Marca: Ades. 

8,59 1.718,00 

PERECÍVEIS 
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54 1.000 KG 

Abacaxi: tamanho médio, peso aproximadamente 

maior que 1,30 kg por unidade, limpo, de primeira, 

firme e íntegro; acondicionado de forma a evitar 

danos físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou 

pancadas na casca, apresentando 70% de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo; Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre 

de resíduos de fertilizantes. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

7,94 7.940,00 

55 600 KG 

Abobrinha: de primeira, tamanho médio, uniforme, 

tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos 

ou defeitos, livres de terra ou corpos estranhos 

aderentes a superfície externa. Entregue em 

embalagem plástica com etiqueta de pesagem. 

5,42 3.252,00 

56 150 KG 

Alho: de primeira qualidade, grande, deve estar 

fisiologicamente desenvolvido, inteiro, sadio, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livre de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

24,99 3.748,50 

57 800 KG 

Ameixa importada in natura, de primeira qualidade, 

com características organolépticas (cor, odor, 

textura, aparência, sabor) preservadas, sem podridão, 

sem danos químicos, físicos e biológicos, tamanho 

médio e com grau de maturidade adequado. 

Fornecido em embalagens limpas 

15,00 12.000,00 

58 6.200 KG 

Banana: tipo caturra, de primeira qualidade, cada 

banana deverá apresentar 14 a 18 cm de 

comprimento em embalagem de 2 a 3 kg, com grau 

de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato, com cor e 

conformação uniformes, sem manchas, 

machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Entregue em embalagem plástica com 

etiqueta de pesagem. 

3,95 24.490,00 

59 1.700 KG 

Batata inglesa: de primeira qualidade, limpa, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação.  Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem.  

4,89 8.313,00 

60 300 KG 

Batata salsa: lavada, de primeira qualidade, com 

coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Unidades de 

tamanho médio. Entregue em embalagem plástica 

com etiqueta de pesagem. 

13,94 4.182,00 

61 1.000 KG 

Caqui chocolate: de primeira qualidade, tamanho 

médio, cada caqui deverá ter peso entre 100 e 120 gr, 

maturação média, fresco, compacto e firme, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, isento de 

sujidades, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvido. Livres de resíduos de 

fertilizantes. Entregue em embalagem plástica com 

16,94 16.940,00 
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etiqueta de pesagem. 

62 3.500 KG 

Carne de frango tipo coxa e sobre coxa de frango, 

sem porção dorsal, sem tempero, em embalagens de 

1 a 2 kg com certificado de inspeção estadual ou 

federal, acondicionada em embalagem adequada, 

com rótulo indicando data de validade e identificação 

da escola. Com adição de água de no máximo 6%, 

aspecto próprio, não amolecida nem pegajosa, cor 

própria. Deve ser entregue congelada. 

10,90 38.150,00 

63 3.500 KG 

Carne de frango tipo peito congelado com adição de 

água de no máximo de 6%. Aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de 

sujidades, parasitos e larvas. – Embalagem de 1 a 2 

kg com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade.  

15,79 55.265,00 

64 2.400 KG 

Carne suína fresca, sem osso e sem pele, com pouca 

gordura (camada inferior a 0,5 cm) picada em cubos 

de aproximadamente 5 cm. Embalagem de 1 a 2 kg 

com certificado de inspeção estadual ou federal e 

rótulo indicando a data de validade. 

15,89 38.136,00 

65 1.600 KG 

Cebola de cabeça: de primeira qualidade, limpas, 

com coloração própria, livres de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas 

condições de conservação e maturação. Tamanho 

médio, pesando entre 100 e 200 gramas a unidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

4,20 6.720,00 

66 1.200 KG 

Cenoura: sem folhas, não lenhosas, limpas, com 

coloração uniforme e característica, livres de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

Unidade de tamanho médio. Entregar em embalagens 

plásticas devidamente higienizadas, com etiqueta de 

pesagem. 

5,89 7.068,00 

67 2.000 LITRO 

Iogurte, produto obtido a partir do leite de vaca 

através da adição de microrganismos benéficos à 

saúde que realizam a fermentação láctica sobre o 

leite. Produto pasteurizado, adoçado e com sabor 

morango, coco, pêssego, ou frutas diversas. 

Embalagem primária com identificação do produto, 

especificação dos ingredientes, informação 

nutricional, marca do fabricante e informações do 

mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem 

de acordo com a legislação. Embalagem de 1 L. 

7,94 15.880,00 

68 600 UND 

Iogurte zero lactose, nos sabores morango ou coco, 

composto por leite semidesnatado, açúcar, preparado 

de morango ou coco, enzima lactase e fermento 

lácteo, em embalagem de 140 a 170 gr. 

4,64 2.784,00 

69 4.500 KG 

Laranja: de primeira, in natura, apresentando grau de 

maturação adequado à manipulação, transporte e 

consumo, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica oriunda de 

manuseio ou transporte. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

4,49 20.205,00 

70 5.400 KG 

Maça Fuji ou Gala: 1ª qualidade, grau de maturação 

tal que lhes permita suportar transporte, manipulação 

e conservação adequada para consumo mediato e 

imediato, com cor e conformação uniformes, sem 

8,99 48.546,00 
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manchas, machucaduras, bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Entregue em embalagem 

plástica com etiqueta de pesagem. 

71 1.200 KG 

Manga: boa qualidade, tamanho médio, limpas, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas, doenças e estarem em perfeitas 

condições de conservação, maturação média. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

7,44 8.928,00 

72 2.500 KG 

Melancia: de primeira, in natura, apresentando grau 

de maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso. 

2,97 7.425,00 

73 1.800 KG 

Melão: de primeira, in natura, bem formado, limpo, 

com coloração própria, apresentando grau de 

maturação que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas 

e larvas. Integro, sem manchas e cor uniforme, com 

etiqueta e peso.  

6,90 12.420,00 

74 2.500 DÚZIA 

Ovos de galinha: vermelhos ou brancos, grandes e 

frescos. Pesando aproximadamente 50 gr cada 

unidade com inspeção municipal, estadual ou 

federal. Devem estar limpos e sem rachaduras. 

Entregar em embalagens fechadas de isopor, 

apropriadas para o produto. 

9,99 24.975,00 

75 2.100 KG 

Pão francês: unidade de 50 gramas, com consistência 

adequada, crescido adequada crescido 

adequadamente, com casca levemente crocante e 

miolo com textura macia e elástica, em embalagens 

plásticas resistentes, vedadas com 25 a 50 unidades 

em cada embalagem. 

11,55 24.255,00 

76 2.200 KG 

Tomate: tipo especial, oblongo ou redondo. Com 

grau de maturação tal que lhes permita suportar 

transporte, manipulação e conservação adequada 

para consumo mediato e imediato. Apresentando cor, 

tamanho e conformação uniformes. Livre de 

machucaduras, bolores, sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Entregue em embalagem plástica com etiqueta de 

pesagem. 

6,98 15.356,00 

77 1.200 KG  

Mamão tipo formosa, fresco de ótima qualidade, 

compacto, firme, coloração, uniforme, aroma, cor, 

típico da espécie em perfeito estado de 

desenvolvimento, necessita estar isento de 

rachaduras, sujidades paresias e cortes. 

11,90 14.280,00 

78 800 KG 

Queijo tipo colonial fatiado com indicação na 

embalagem do número do registro no Sim - Serviço 

de Inspeção Municipal e rotulagem nutricional 

conforme legislação vigente. 

44,29 35.432,00 

Valor Total 668.819,30 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
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Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

79 13.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

5,99 80.865,00 

PERECÍVEIS 

80 3.263 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, 

in natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do riispoa e anvisa, tendo certificado 

de inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de validade e 

fabricação, quantidade do produto e registro, em 

cada embalagem. 

38,00 123.994,00 

81 3.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

27,99 83.970,00 

Valor Total 288.829,00 

 

COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

NÃO PERECÍVEIS 

82 4.500 LITRO 

Leite UHT produto de origem animal (vaca), líquido 

fluido, homogêneo, de cor branca opaca, esterilizado 

(processo de ultrapasteurização consiste basicamente 

no tratamento do leite a uma temperatura de 130º a 

150o C, por 2 a 4 segundos e depois resfriado a uma 

temperatura inferior a 32o C). Embalagem primária 

com identificação do produto, especificação dos 

ingredientes, informação nutricional, marca do 

5,99 26.955,00 
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fabricante e informações do mesmo, prazo de 

validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a 

legislação. Embalagem Tetra Pack original de 

fábrica. Embalagem de 1 Litro. 

Marca: Languiru, Latvida ou equivalente ou de 

melhor qualidade. 

PERECÍVEIS 

83 1.087 KG 

Carne bovina: tipo patinho ou coxão mole ou acém, 

in natura, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem 

cartilagens, nervos, tendões; cor vermelho-cereja, 

elástica, firme e com odor característico, livre de 

parasitas, micróbios e qualquer substância nociva, 

sendo que, suas características devem estar de acordo 

com as normas do riispoa e anvisa, tendo certificado 

de inspeção do sim, sip ou sif. Acondicionada em 

embalagem de polietileno transparente atóxica 

adequada de 1 a 2 kg, estando a peça inteira, 

contendo externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de validade e 

fabricação, quantidade do produto e registro, em 

cada embalagem. 

38,00 41.306,00 

84 1.000 KG 

Carne bovina moída fresca, in natura, não 

industrializada, de segunda, com aponervose de no 

máximo dez por cento, com certificado de inspeção 

estadual ou federal, acondicionada em embalagem 

adequada de 1 a 2 kg, com rótulo indicando a data de 

validade e identificação por escola. 

27,99 27.990,00 

Valor Total 96.251,00 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

As marcas pré-aprovadas dos itens 01 ao 53, 79 e 82, já foram objeto de análise pela 

Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura em outros processos licitatórios. 

 

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.053.899,30 (um milhão e cinquenta e três mil e 

oitocentos e noventa e nove reais e trinta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a 

amostra do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 

17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), 

através de comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1., 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

2.3. A MARCA DOS ITENS APRESENTADOS PELAS LICITANTES DEVERÁ SER A 

MESMA INFORMADA NA PROPOSTA.  
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2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelo Departamento solicitante deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

 

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida para comprovação de que a proponente 

vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a mesma fará parte do 

total a ser entregue pela contratada. 

 

2.7. A responsável pelas análises das amostras será a Nutricionista do Departamento de Educação e 

Cultura, na ausência dessa será analisado pela Nutricionista do Departamento de Saúde e pelo Diretor do 

Departamento de Educação e Cultura, a qual emitirá(ão) um parecer da análise das amostras, sendo o 

processo licitatório adjudicado somente após a emissão de tal parecer. 

 

2.7.1. O resultado da análise será emitido em até 03 (três) dias após a apresentação das amostras, 

salvo deliberação administrativa em contrário. 

 

2.8. Deverá ser enviada a amostra para análise da nutricionista, de todos os itens NÃO 

PERECÍVEIS ou daqueles convocados pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

2.9. Para os itens perecíveis, ou seja, dos itens 54 a 78, 80, 81, 83 e 84, não é necessário envio de 

amostras. 

 
3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. Os produtos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, de 

acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, da seguinte forma: 

  

3.1.1. Os produtos NÃO PERECÍVEIS correspondente aos itens 01 à 53, 79 e 82, objeto desta 

licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações do Departamento de 

Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, 

n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

3.1.2. Os produtos PERECÍVEIS correspondente aos itens 54 à 78, 80, 81, 83 e 84, objeto desta 

licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme solicitação e cronograma 

disponibilizado pelo Departamento de Educação e Cultura, de forma parcelada, nos locais indicados 

(dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro).  

 

3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as 

solicitações do Departamento de Educação e Cultura, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do 

momento do recebimento da Ordem de Compra. 

 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

 

4 – ENTREGA DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE AOS 

ITENS 54 A 78, 80, 81, 83 e 84, DEVERÃO OCORRER DA SEGUINTE FORMA: 
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4.1. Os produtos, objeto desta licitação deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma 

na sua totalidade sem ônus de entrega nos locais indicados.  

 

4.2. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e cabe ao 

fornecedor manter o endereço atualizado.  

 

4.3. De acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, para as escolas do 

campo as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado desta secretaria localizado na Rua 

Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro.  

 

4.4. Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a 

contratante através de justificativa por escrito para aprovação.  

 

4.5. PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS: 

 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andrioli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 
 

5 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

5.1. O recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:  

 

5.1.1.  Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta.  

  

5.1.2.  Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e subsequente aceitação.  

 

5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, 

será lavrado Termo de Recusa, no qual constarão as desconformidades, devendo o produto ser 

substituído.  

 

5.3. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis.  

 

5.4. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a detentora da Ata incorrendo em 

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. 

 

5.5. Condições da entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

6.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 
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das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para 

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

 

6.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

6.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

7.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade da Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura. 

 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

7.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, 

citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 050/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

  

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 050/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os produtos/materiais, objeto desta 

Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo com as solicitações do 

Departamento de Educação e Cultura, da seguinte forma: Os produtos NÃO PERECÍVEIS 

correspondente aos itens 01 à 53, 79 e 82, objeto desta Ata, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

de acordo com as solicitações do Departamento de Educação e Cultura, na sede do almoxarifado deste 

Departamento localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro. Os 

produtos PERECÍVEIS correspondente aos itens 54 à 78, 80, 81, 83 e 84, objeto desta Ata, deverão ser 

entregues (sem ônus de entrega), conforme solicitação e cronograma disponibilizado pelo Departamento 

de Educação e Cultura, de forma parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do 

Município de Marmeleiro). A Contratada deverá atender as solicitações do Departamento de Educação e 

Cultura, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do momento do recebimento da Ordem de Compra. 

Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante 

o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. ENTREGA DOS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS CORRESPONDENTE AOS ITENS 54 A 78, 80, 81, 

83 e 84, DEVERÃO OCORRER DA SEGUINTE FORMA: Os produtos, objeto desta Ata de Registro 

de Preços deverão ser entregues conforme solicitação e cronograma na sua totalidade sem ônus de entrega 

nos locais indicados. O cronograma será enviado por e-mail pelo Departamento de Educação e Cultura, e 

cabe ao fornecedor manter o endereço atualizado. De acordo com as solicitações do Departamento de 
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Educação e Cultura, para as escolas do campo as entregas deverão ser realizadas, na sede do almoxarifado 

desta secretaria localizado na Rua Emilio Magno Glatt, n° 670, Centro, no Município de Marmeleiro. 

Caso haja necessidade de alteração da marca contratada, o fornecedor deverá comunicar a contratante 

através de justificativa por escrito para aprovação. PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS: 

INSTITUIÇÃO ENDEREÇO 
Escola Municipal Perseverança Rua das Grápias, 116 – Bairro Araucária 
Escola Municipal Padre Afonso Rua Padre Afonso, 821 – Centro 
Escola Municipal Dom Pedro I Avenida Alvorada, 210 – Bairro Alvorada 
Escola Municipal São Judas Rua Dr. Nelson Rosalino Sandini, 1080, Bairro Ipiranga 
CMEI Hilda Berlatto Vivan Rua Emílio Magno Glatt, 830 – Centro 
CMEI Regina Verônica Muller Marginal BR 373, 257 – Bairro Passarela III 
Escola Rural Municipal Novo Progresso 
Escola Rural Municipal Souza Naves 

Rua Rigoleto Andrioli, 245, Centro (Depósito da merenda 

escolar) 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: O recebimento do objeto desta contratação será 

realizado da seguinte forma: Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da 

Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. Definitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega, 

após verificação da qualidade e quantidade do material e subsequente aceitação. No caso de consideradas 

insatisfatórias as condições do material recebido provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

constarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído.  A Contratada ficará obrigada a trocar, 

a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na 

aceitação. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará 

a detentora da Ata incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas. Condições 

da entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente 

contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores 

referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em 

local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 

encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de Registro de Preços. Manter durante 

toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃO: O 

recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de 

responsabilidade da Nutricionista do Departamento de Educação e Cultura. A fiscalização de que trata 

este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições 

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  A responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 

e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 

do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal 

que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 
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site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 
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demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

050/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 
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Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as 

unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 16 de junho de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 050/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional 

de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 

Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme 

requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 

de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, 

de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA 

RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis 

para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede 

municipal de ensino do Município de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no 

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de junho de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04 de julho de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de julho de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

 

Everton Leandro Camargo Mendes 

Pregoeiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço global do lote/grupo. 
OBJETO: Contratação de clínica veterinária para fornecer e aplicar doses de vacina antirrábica e contratação de empresa 
para fornecimento de ração para cães e gatos, atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de junho de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 16 de junho de 2023. 
 
Everton Leandro Camargo Mendes 
Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 – PMM – COM ITENS EXCLUSIVOS 
E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 084/2023-LIC 
 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do 
Município de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de junho de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04 de julho de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de julho de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 16 de junho de 2023. 
 
Everton Leandro Camargo Mendes 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

OBJETO: Aquisição de armações e lentes para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 20 de 
junho de 2023, às 08h30min do dia 30 de junho de 2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h31min 
às 08h59 do dia 30 de junho de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 30 de junho de 2023. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com. 

Jaguariaíva, 16 de junho de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal  

 

       63407/2023

br/transparencia/licitacoes/. Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.
Jaguariaíva, 16 de junho de 2023.

ALCIONE LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

63580/2023

Lapa

MUNICÍPIO DA LAPA
ESTADO DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2023

O Município da Lapa, Estado do Paraná, torna Pública a Dispensa de Licitação 
cujo objeto é a Aquisição de 1 (uma) correia transportadora lisa produzida em 
material de PVC, para a Associação de Catadores de Materiais Recicláveis da 
Lapa – RECILAPA, empresa contratada, BELTEX INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CORREIAS LTDA, CNPJ: 82.317.900/0001-21, no valor total de R$8.594,55 
(Oito mil quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos).
Tal Processo encontra amparo legal no Art. 24 Inciso IV da Lei 8666/93, originando 
o Processo nº 28/2023.

Lapa/PR, 15 de junho de 2023.

Carlos Andre Schaphauser Martins Silva
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DA LAPA
ESTADO DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2023

O Município da Lapa, Estado do Paraná, torna Pública a Dispensa de Licitação 
cujo objeto é Contratação de Empresa especializada em caráter emergencial para 
prestação de serviços de cursos de formação e atualização para motoristas de 
transporte escolar e Transporte Coletivo, empresa contratada, EADTRAN CURSOS 
DE TRANSITO E EDUCAÇÃO PROFISSIONALDE NIVEL TECNICO LTDA, 
CNPJ: 31.987.215/0001-71, no valor total de R$2.735,00 ( Dois mil setecentos e 
trinta e cinco reais).
Tal Processo encontra amparo legal no Art. 24 Inciso IV da Lei 8666/93, originando 
o Processo nº 29/2023.

Lapa/PR, 16 de junho de 2023.

Carlos Andre Schaphauser Martins Silva
Secretário Municipal de Administração

63550/2023

Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 – PMM – COM ITENS 

EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA 
CONCORRÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
não perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em 
atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município 
de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – 

TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de junho 
de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
04 de julho de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 
de julho de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.
marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 16 de junho de 2023.
Everton Leandro Camargo Mendes

Pregoeiro
63552/2023

Nova Esperança do Sudoeste

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, PARANÁ, torna 
público aos interessados, que decide SUSPENDER o pregão eletrônico n°. 
32/2023, processo licitatório n°. 67/2023, cujo objeto é a aquisição de 
equipamentos rodoviários tipo pá carregadeira e rolo compactador para o 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 
MOTIVO: Diante dos pedidos de impugnação apresentados de forma 
tempestiva, tem-se a necessidade de adequações das características técnicas do 
equipamento – modelo 07. 
Informamos que todos os atos do processo estão sendo amplamente divulgados 
por meio do site oficial do Município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, 
em casos de dúvidas encaminhar por escrito para o e-mail 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 16 de junho de 2023. 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

   63303/2023

Nova Olímpia

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - N° 002/2023 

O Município de Nova Olímpia-PR, torna público que fará realizar às 09:00 
horas do dia 05 de julho de 2023, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS 002, do seguinte OBJETO: Contratação de empresa, para 
Implantação do projeto complementar de um Barracão Industrial para coleta 
seletiva, através do Convênio nº 035/2020 celebrado entre o Governo do Estado 
do Paraná, por intermédio do Instituto Água e Terra e município de Nova 
Olímpia/PR, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e 
cronograma, e de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
Informação e esclarecimento relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados através do telefone (44) 3685-1313 e-mail 
licitacao@novaolimpia.pr.gov.br. A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço: Av. Higienópolis, 821, das 07:45 às 12:00 das 13:15 às 17:00 horas. 
Município de Nova Olímpia, 16 de junho de 2023. 
LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 
  
 
 
 
 

63492/2023

Palmas

TERMO DE RETIFICAÇÃO PE 34/2023 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 34/2023 
PROCESSO Nº: 80/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de arbitragem para eventos esportivos e recreativos, 
de acordo com as especificações do edital e seus anexos.  
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio 
de seu representante legal, no uso de suas atribuições legais 
resolve: RETIFICAR os atos do Processo de Licitação nº 
80/2023, Pregão Eletrônico nº 34/2023, cujo objeto acima 
mencionado, motivado pela solicitação da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, para que seja unificado todos 
os itens do referido processo, aspirando maior número de 
licitantes participantes e respeitando os princípios licitatórios, em 
especial da competitividade. 
1.Fica retificado o critério de julgamento, unificando todos 
os itens do certame, passando a vigorar com a seguinte 
descrição: 
“CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.” 
2.Fica unificado os 21 itens do processo, passando a atuar 
como um único lote global no valor de R$ R$ 607.304,40 
(seiscentos e sete mil, trezentos e quatro reais e quarenta 
centavos). 
3.Fica alterada a data de abertura e recebimento das 
propostas para as 09:00hs do dia 29/06/2023. 
4.Prevalecem mantidas as demais condições do edital. 
A nova descrição encontra-se no edital retificado em 19/06/2023, 
que está disponível na página: www.pmp.pr.gov.br e licitações-
e; 
Palmas, 16 de junho de 2023. 
 
KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU 
PREFEITO – MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2023.
O MUNICÍPIO de LOBATO/PR torna público que às 09h00min do dia 05 de julho

de 2023 dará início à sessão, de conformidade com a Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho
de 2002, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, Lei complementar
123/2006 (alterada pela Lei complementar 147/2014), Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decretos Municipais nº. 044/2007, nº 045/2007 (alterado pelo Decreto
Municipal nº 602, de 17 de junho de 2020), Decreto Municipal nº 189/2018, e demais
legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, por meio do Departamento de Licitação, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
Através da plataforma BLL, endereço: www.bllcompras.org.br, onde as propostas deverão
ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até às 08h20min, para
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E/OU EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS COM RECURSOS
PROVENIENTES DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ATRAV ÉS
DO CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 927120/2022, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE LOBATO/PR, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
ANEXO Nº 01 - TERMO DE REFERÊNCIA.

PREÇO TOTAL MÁXIMO: R$ 16.100,00 (Dezesseis mil e cem reais).
INFORMAÇÃO/ EDITAL: Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e
anexos poderão ser solicitados junto à Pregoeira SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES, na Rua
Antônio Coletto nº 1260, Lobato, Centro, Cep. 86790-000, Paraná, Brasil - Telefone: (044)
3249-1414 - E-mail: licitacao-lobato@lobato.pr.gov.br. Eventuais esclarecimentos técnicos
serão encaminhados à Assessoria de Planejamento desta municipalidade, ao Sr. Odair
Laurentino através do e-mail: indecomlobato@gmail.com, e telefone: (044) 3249-1414 -
Ramal: 223. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço
http://www.lobato.pr.gov.br/ - Aba "LICITAÇÕES" - "PREGÃO ELETRÔNICO"; Plataforma BLL,
www.bll.org.br e diretamente no Departamento de Licitação no endereço mencionado
acima, das 8h00 às 12h00 ou das 14h00 às 17 horas.

Lobato-PR, 15 de junho de 2023.
SIRLENE DE FÁTIMA DOMINGUES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Objeto: Por força deste ato a administração torna público, a retificação do Edital do Pregão
Eletrônico nº 26/2023, Publicado no DOU, no dia 14/04/2023, Seção 3, prorroga-se o prazo
de recebimento das Propostas e Habilitação: até 03 de julho de 2023 até as 08:30hs e a
abertura da sessão: 03 de julho de 2023 às 09:00hs, o edital retificado estará disponível no
site www.marialva.pr.gov.br.

Marialva-Pr, 16 de junho de 2023.
VICTOR CELSO MARTINI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

PMM - COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA RESERVADA PARA ME E EPP E AMPLA
CONCORRÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023-LIC MODALIDADE: Registro de
Preços. TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios não
perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento
as unidades educacionais da rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro,
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA .
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 19 de junho de 2023.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 04 de julho de
2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 04 de julho de 2023.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br "Acesso Identificado no link - licitações".
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 16 de junho de 2023.
EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023

Republicado
O MUNICIPIO DE NOVA CANTU/PR, torna público que fará realizar, às 09:00

horas do dia 18 de julho de 2023 na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada
na Rua Bahia n°. 660, Centro, em Nova Cantu/PR, licitação na modalidade CONTR AT AÇ ÃO
DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA OBRA CAMINHO DE MARIA, SEGUNDA ETAPA
(construção da praça superior e da base estrutural para escultura do Caminho de Maria),
conforme descrito nas condições fixadas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA,
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à
Comissão de Licitação pelos seguintes endereços; licitacao@novacantu.pr.gov.br ou pelo
site www.novacantu.pr.gov.br pelos Telefones (44-3527-1281).

Nova Cantu - PR, 16 de junho de 2023.
AIRTON ANTÔNIO AGNOLIN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2023

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará
realizando a abertura do certame licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023, cujo OBJETO é
a Execução, sob regime de empreitada global (material e mão de obra) dos serviços de
ampliação de rede elétrica com troca do padrão de entrada, implementação de novo quadro
com circuitos para demanda de Ares-condicionados, substituição e instalação de novas placas
de forro, pinturas e correções, serviços de limpeza em piso, manutenções no telhado, troca de
porta e barra antipânico e instalação de letreiros, no Centro de Convivência, na sede do
município de Ouro Verde do Oeste/PR, de acordo com os projetos técnicos, memorial
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro anexos ao processo licitatório.
DATA DE ABERTURA: 03 de julho de 2023 às 08h30min, na sala de reuniões do Paço Municipal
estabelecido à Rua Curitiba, nº 657, Centro, CEP 85933-000, Município de Ouro Verde do

Oeste/PR. VALOR MÁXIMO: 127.773,53 (cento e vinte e sete mil, setecentos e setenta e três
reais e cinquenta e três centavos).

O Edital completo encontra-se disponível no site
https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
licitacoes/detalhar/1/. Maiores informações pelo telefone (45) 3251-8000, ramais 8001, 8002 e
8003.

Ouro Verde do Oeste -PR, 14 de junho de 2023.
LUCIAN ALUISIO DIERINGS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALOTINA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U. de
29/05/2023, edição nº 101, foi retificado. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SOLUÇÃO UNIFICADA DE COMUNICAÇÃO DE
ATENDIMENTO, COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA-PR. Conforme alterações contidas no Ed i t a l ,
abertura prevista para o dia 03/07/2023 às 09:01hs. O edital está à disposição na
Prefeitura Municipal de Palotina/PR, poderá ser solicitado pelo email
compras@palotina.pr.gov.br, na plataforma BLL www.bll.org.br e no site da prefeitura.

Em 16 de Junho de 2023
LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Em 15 de Junho de 2023 Extrato de Ata de Registro de Preços nº 575/2023. Referente à
Inexigibilidade nº 094/2023, processo nº 281/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE PALOTINA
- CNPJ: 76.208.487/0001-64. DETENTORA: H A S ADAMY CLINICA MÉDICA LTDA - CNPJ nº
45.351.840/0001-37. OBJETO: CHAMAMENTO 006/2023. VALOR: R$ 1.656.000,00.
VIGÊNCIA: A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (DOZE) MES ES ,
contados a partir da sua publicação, nos termos do art. 106, da lei n.º 14.133/2021.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIA
UTIL AO MÊS SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, mediante apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, apresentação dos relatórios de
atendimento e coleta, comprovação das autorizações de exames Emitidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. Luiz Ernesto de Giacometti - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Em 15 de Junho de 2023 Extrato de Ata de Registro de Preços nº 576/2023. Referente à
Inexigibilidade nº 095/2023, processo nº 282/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE PALOTINA
- CNPJ: 76.208.487/0001-64. DETENTORA: YOSHIHARA, TOME & CIA LTDA - ME - CNPJ nº
24.325.877/0001-10. OBJETO: CHAMAMENTO 006/2023. VALOR: R$ 1.202.400,00.
VIGÊNCIA: A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (DOZE) MES ES ,
contados a partir da sua publicação, nos termos do art. 106, da lei n.º 14.133/2021.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIA
UTIL AO MÊS SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, mediante apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, apresentação dos relatórios de
atendimento e coleta, comprovação das autorizações de exames Emitidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. Luiz Ernesto de Giacometti - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Em 14 de Junho de 2023 Extrato de Ata de Registro de Preços nº 563/2023. Referente à
Inexigibilidade nº 089/2023, processo nº 273/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE PALOTINA
- CNPJ: 76.208.487/0001-64. DETENTORA: BRUNA RAQUEL CORONADO - CPF: 086.617.689-
69. OBJETO: CHAMAMENTO 005/2023. VALOR: R$ 40.062,00. VIGÊNCIA: A presente ata de
registro de preços terá a VIGÊNCIA contada a partir da sua publicação, até a data de 31 DE
MARÇO DE 2024. EXECUÇÃO: A EXECUÇÃO da presente ata de registro de preços será
contada a partir da sua publicação, até a data de 21 DE MARÇO DE 2024. PAGAMENTO: O
pagamento será efetuado à empresa detentora ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIA UTIL AO MÊS
SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, mediante apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente, apresentação dos relatórios de atendimento
e coleta, comprovação das autorizações de exames Emitidos pela Secretaria Municipal de
Saúde. Luiz Ernesto de Giacometti - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Em 14 de Junho de 2023 Extrato de Ata de Registro de Preços nº 564/2023. Referente à
Inexigibilidade nº 090/2023, processo nº 274/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE PALOTINA
- CNPJ: 76.208.487/0001-64. DETENTORA: HERON RAILON RODRIGUES PICOLI - CPF:
081.415.479-41. OBJETO: CHAMAMENTO 005/2023. VALOR: R$ 40.062,00. VIGÊNCIA: A
presente ata de registro de preços terá a VIGÊNCIA contada a partir da sua publicação, até
a data de 31 DE MARÇO DE 2024. EXECUÇÃO: A EXECUÇÃO da presente ata de registro de
preços será contada a partir da sua publicação, até a data de 21 DE MARÇO DE 2024.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIA
UTIL AO MÊS SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, mediante apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, apresentação dos relatórios de
atendimento e coleta, comprovação das autorizações de exames Emitidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. Luiz Ernesto de Giacometti - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Em 15 de Junho de 2023 Extrato de Ata de Registro de Preços nº 574/2023. Referente à
Inexigibilidade nº 093/2023, processo nº 280/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE PALOTINA
- CNPJ: 76.208.487/0001-64. DETENTORA: ROSA JARDIM E CIA LTDA - ME - CNPJ nº
22.748.146/0001-52. OBJETO: CHAMAMENTO 006/2023. VALOR: R$ 2.778.000,00.
VIGÊNCIA: A presente ata de registro de preços terá a validade de 12 (DOZE) MES ES ,
contados a partir da sua publicação, nos termos do art. 106, da lei n.º 14.133/2021.
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIA
UTIL AO MÊS SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, mediante apresentação da Nota
Fiscal devidamente atestada pelo setor competente, apresentação dos relatórios de
atendimento e coleta, comprovação das autorizações de exames Emitidos pela Secretaria
Municipal de Saúde. Luiz Ernesto de Giacometti - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023

Comunica-se aos interessados a RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Eletrônico Nº
037/2023, publicado no Diário Oficial da União de 07 de junho de 2023, ISSN 1677-7069
seção 3 página 280. O Município de Paranaguá, através da Secretaria Municipal de
Administração por intermédio de seu Pregoeiro oficial, torna público para conhecimento de
todos os interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2023,
objetivando a Aquisição de Armas de Fogo com Calibre 9mm modelo Pistola
Semiautomática e Carabina Semiautomática, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança, fica pelo presente retificado o item abaixo descrito: Onde se lê:
Item 3.3.1 do Anexo I - Termo de Referência: Pistola semiautomática: Com capacidade
mínima de 17 + 1 tiros, oxidada, com três (3) carregadores e com capacidade mínima de
17 cartuchos cada um, Calibre.9mm. Com trava de percursor, indicador de munição na
câmara, trava manual externa e trava de gatilho. Ação Striker Fire (sistema de acionamento
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 50

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 084/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis e perecíveis para o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da 
rede municipal de ensino do Município de Marmeleiro.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0602123060013201833903205000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

1.053.899,30

Data de Lançamento do Edital 16/06/2023

Data da Abertura das Propostas 04/07/2023 Data Registro 19/06/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 25,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Sim

Não

Não
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97915 - PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00050/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Achocolatado

Descrição Detalhada: Achocolatado Apresentação: Pó , Sabor: Tradicional , Característica Adicional: Com Leite

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 14,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

2 - Açúcar

Descrição Detalhada: Tipo: Cristal, Coloração: Branca,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 700
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 18,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (700)

3 - Amido

Descrição Detalhada: Base: De Milho, Grupo: Fécula,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 10,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

4 - Arroz beneficiado

Descrição Detalhada: Tipo: Branco, Subgrupo: Integral, Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 50
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,49

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (50)

5 - Arroz beneficiado

Descrição Detalhada: Tipo: Agulhinha/Branco, Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1, Característica Adicional: Orgânico,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1240
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 23,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1240)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00050/2023-000 SRP UASG 454524 (1/15)19/06/2023  14:36
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6 - Aveia beneficiada

Descrição Detalhada: Aveia Beneficiada Classe: Branca , Apresentação: Em Flocos Grossos , Presença De Glúten: Contém Glúten

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 200,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

7 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 400,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,45

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

8 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

9 - Biscoito

Descrição Detalhada: Classificação: Doce, Características Adicionais: Com Recheio, Aplicação: Alimentação Humana,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 400,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

10 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Água E Sal, Características Adicionais: Assado, Tipo: Bambolê, Ingredientes: Polvilho Azedo, Água, Óleo, Ovos E Sal,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 375,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,69

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

11 - Biscoito

Descrição Detalhada: Sabor: Maizena, Tipo: Sem Recheio,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 375,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 9,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)
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12 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 24,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,60

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

13 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Canela, Apresentação: Casca, Adicional: Desidratado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,07

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

14 - Condimento

Descrição Detalhada: Adicional: Desidratado, Tipo: Canela, Apresentação: Casca,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,44

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

15 - Canjica

Descrição Detalhada: Grupo: Especial, Nº 3, Subgrupo: Despeliculada, Classe: Branca, Qualidade: Tipo 1, Característica Adicional: Não Transgênico,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

16 - Açúcar

Descrição Detalhada: Tipo: Mascavo,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

17 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Açafrão, Apresentação: Em Pistilo, Adicional: Desidratado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,30

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)
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18 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Curry, Apresentação: Pasta,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 220
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (220)

19 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Cravo Da Índia, Apresentação: Pó,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 50,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,96

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

20 - Doce não confeitado

Descrição Detalhada: Tipo: Cremoso, Sabor: Variado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 13,24

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

21 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Tipo: Misto, Uso: Alimentício, Sabor: Diversos Sabores, Apresentação: Saquinhos De 12g,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 16,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

22 - Chá Alimentação

Descrição Detalhada: Uso: Alimentício, Tipo: Misto, Apresentação: Saquinhos De 12g, Sabor: Diversos Sabores,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 18,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,40

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

23 - Legume em conserva

Descrição Detalhada: Tipo: Ervilha E Milho,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 3,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 32,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (120)
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24 - Massa de tomate

Descrição Detalhada: Tipo: Tomate Pelado, Composição: Sem Semente, Apresentação: Líquido,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 650
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 12,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (650)

25 - Farinha de mandioca

Descrição Detalhada: Grupo: D'Água, Subgrupo: Branca, Classe: Grossa, Aspecto Físico: Tipo 1, Acidez: Baixa Acidez,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

26 - Farinha de milho

Descrição Detalhada: Grão: Amarelo, Tipo: Flocada, Apresentação: Pré-Cozida, Característica Adicional: Não Transgênico,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

27 - Farinha de milho

Descrição Detalhada: Característica Adicional: Não Transgênico, Grão: Amarelo, Tipo: Flocada, Apresentação: Pré-Cozida,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,49

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

28 - Farinha arroz

Descrição Detalhada: Ingrediente: Arroz, Características Adicionais: Massa Alimentícia, Tipo: Seca, Cor: Branca,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,44

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

29 - Farinha de trigo

Descrição Detalhada: Grupo: Doméstico, Tipo: Sarraceno, Característica Adicional: Orgânica,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 18,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)
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30 - Fermento

Descrição Detalhada: Tipo: Biológico Seco, Apresentação: Pó, Composição: Saccharomyces Cerevisiae,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 200,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,59

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

31 - Leguminosa

Descrição Detalhada: Variedade: Feijão Preto, Tipo: Tipo 1, Apresentação: Orgânica,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 9,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

32 - Requeijão

Descrição Detalhada: Ingredientes: Queijo Cremoso, Tipo: Cheddar, Conservação: 1 A 10 °C,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Copo 250,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 12,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

33 - Leite em pó

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Não Instantâneo,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 400,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 16,20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

34 - Leite fluido

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Cru Refrigerado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 1,00 L

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,44

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

35 - Leguminosa

Descrição Detalhada: Variedade: Lentilha Verde,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)
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36 - Chá alimentação

Descrição Detalhada: Uso: Alimentício, Tipo: Misto, Apresentação: Saquinhos De 12g, Sabor: Diversos Sabores,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 24,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

37 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,19

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

38 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,80

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

39 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

40 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,91

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

41 - Macarrão

Descrição Detalhada: Teor De Umidade: Massa Seca, Base Da Massa: Farinha De Trigo Sarraceno, Apresentação: Soba,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,59

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)
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42 - Gordura Vegetal

Descrição Detalhada: Tipo: Margarina, Subtipo: Dura, Composição Básica: Mínimo De 80% De Gordura, Sabor: Sem Sal, Característica Adicional:
Hidrogenada, Para Panificação,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 450
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 9,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (450)

43 - Legume em conserva

Descrição Detalhada: Tipo: Ervilha E Milho,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 3,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 34,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

44 - Chá Alimentação

Descrição Detalhada: Uso: Alimentício, Tipo: Misto, Apresentação: Saquinhos De 12g, Sabor: Diversos Sabores,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 15,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,03

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

45 - Óleo vegetal

Descrição Detalhada: Matéria Prima: Soja, Tipo: Degomado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Litro

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1500)

46 - Café

Descrição Detalhada: Apresentação: Torrado Moído, Tipo: Único, Torrefação: Ponto De Torra Clara,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 360
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 18,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (360)

47 - Requeijão

Descrição Detalhada: Ingredientes: Queijo Cremoso, Tipo: Cheddar, Conservação: 1 A 10 °C,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Copo 200,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
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48 - Canjica

Descrição Detalhada: Grupo: Especial, Nº 3, Subgrupo: Despeliculada, Classe: Branca, Qualidade: Tipo 1, Característica Adicional: Não Transgênico,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (500)

49 - Amido

Descrição Detalhada: Base: De Mandioca, Grupo: Fécula, Subgrupo: Pó, Acidez: Polvilho Azedo, Aspecto Físico: Tipo 1,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,19

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

50 - Sal

Descrição Detalhada: Teor Máximo Sódio: 390 MG/G, Aditivos: Iodato De Potassio E Antiumectante Ferrocianeto De, Aplicação: Alimentícia, Tipo:
Refinado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Saco 1,00 KG

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 770
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,89

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (770)

51 - Suco

Descrição Detalhada: Suco Apresentação: Concentrado , Sabor: Uva , Tipo: Industrializado , Características Adicionais: Sem Açucar E Sem Glúten

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Garrafa 500,00 ML

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,49

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

52 - Vinagre

Descrição Detalhada: Matéria-Prima: Aceto Balsâmico, Tipo: Neutro, Acidez: 4 PER, Aspecto Físico: Líquido, Aspecto Visual: Límpido E Sem
Depósitos,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Frasco 750,00 ML

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 770
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,59

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (770)
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53 - Leite soja

Descrição Detalhada: Aspecto Físico: Líquido, Sabor: Natural, Uso: Oral, Características Adicionais: Isento De Sacarose, Lactose E Colesterol,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 L

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,59

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

54 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Abacaxi, Apresentação: Desidratada / Seca,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

55 - Legume in natura*

Descrição Detalhada: Tipo: Vagem, Características Adicionais: 1ª Qualidade/Sem Fungos/Consistência Firme.,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,42

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)

56 - Condimento

Descrição Detalhada: Tipo: Alho, Apresentação: Natural, Adicional: Cabeça,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 150
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 24,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (150)

57 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Ameixa, Apresentação: Desidratada / Seca, Adicional: Preta,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (800)

58 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Banana Prata / Banana Branca, Apresentação: Natural, Adicional: Orgânica,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 6200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 3,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (6200)
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59 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Batata Inglesa Bolinha,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1700
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,89

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1700)

60 - Legume in natura*

Descrição Detalhada: Tipo: Vagem, Espécie: Comum, Características Adicionais: Comum,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 300
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 13,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (300)

61 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Caqui Rama Forte, Apresentação: Natural, Adicional: Orgânica,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 16,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)

62 - Carne de ave in natura

Descrição Detalhada: Tipo Animal: Frango, Tipo Corte: Sobrecoxa, Apresentação: Inteiro, Estado De Conservação: Resfriado(A), Processamento:
Com Pele, Com Osso,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 10,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3500)

63 - Carne de ave in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Sobrecoxa, Processamento: Com Pele, Com Osso, Estado De Conservação: Resfriado(A), Tipo Animal: Frango,
Apresentação: Inteiro,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,79

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3500)
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64 - Carne suína in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Sobrepaleta (Copa Lombo), Apresentação: Peça Inteira, Estado De Conservação: Congelado(A),

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 15,89

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2400)

65 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Cebola Branca, Apresentação: Orgânico,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1600)

66 - Legume in natura

Descrição Detalhada: Tipo: Cenoura, Apresentação: Orgânico, Adicional: Com Folhas,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,89

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

67 - Iogurte Natural

Descrição Detalhada: Teor Gordura: Integral, Sabor: Sortidos, Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta, Características Adicionais: Tipo
Grego,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 L

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,94

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2000)

68 - Iogurte Natural

Descrição Detalhada: Componentes: Com Polpa Ou Pedaços De Fruta, Teor Gordura: Integral, Características Adicionais: Tipo Grego, Sabor:
Sortidos,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 L

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 600
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,64

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (600)
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69 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Laranja Do Céu, Apresentação: Natural,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 4,49

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4500)

70 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Maçã, Apresentação: Desidratada / Seca,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 5400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 8,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (5400)

71 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Manga Haden, Apresentação: Natural,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 7,44

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

72 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Melancia Vermelha, Apresentação: Natural, Adicional: Orgânica,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 2,97

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2500)

73 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo 1: Melão Gaúcho, Apresentação: Natural,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1800
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1800)

74 - Ovo

Descrição Detalhada: Origem: Galinha, Grupo: Branco, Classe: A, Tipo: Jumbo,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Bandeja 12,00 UN

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 9,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2500)
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75 - Pão

Descrição Detalhada: Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: Doce, Tipo Adicional: Rosca, Apresentação: Fresco E Crocante, Característica
Adicional: Sem Recheio, Pesando 300g,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 11,55

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2100)

76 - Legume in natura*

Descrição Detalhada: Tipo: Tomate, Espécie: Brasileira, Características Adicionais: Comum,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 2200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 6,98

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (2200)

77 - Fruta

Descrição Detalhada: Tipo: Mamão Formosa, Apresentação: Natural, Adicional: Orgânica,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 11,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1200)

78 - Queijo

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Variedade: Emmenthal, Tipo: Maturado, Apresentação: Peça, Processamento: Pasteurizado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 800
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 44,29

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (800)

79 - Leite fluido

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Cru Refrigerado,

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 13500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (13500)

80 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Alcatra, Apresentação: Peça Inteira, Processamento: Maturada, Estado De Conservação: Congelado(A),

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3263
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 38,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3263)
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81 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Peça Inteira, Estado De Conservação: Resfriado(A),

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 3000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 27,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (3000)

82 - Leite fluido

Descrição Detalhada: Origem: De Vaca, Tipo: A, Teor Gordura: Integral, Processamento: Cru Refrigerado,

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 1,00 L

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 4500
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 5,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (4500)

83 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Alcatra, Apresentação: Peça Inteira, Processamento: Maturada, Estado De Conservação: Congelado(A),

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1087
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 38,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1087)

84 - Carne bovina in natura

Descrição Detalhada: Tipo Corte: Patinho, Apresentação: Peça Inteira, Estado De Conservação: Resfriado(A),

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1000
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 27,99

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1000)
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